
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N2  28/2023 	(/ 
PROCESSO LICITATÓRIO N2 143/2023 	 FLSOL) 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO 'yV 
PROJETOS DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL MODALIDADE DE 

LI (LICENÇA DE INSTALAÇÃO), JUNTO AO INSTITUTO DE 

ÁGUA E TERRA (IAT) E ELABORAÇÃO DE RDPA, PCA, PGRCC E 

RAP. 

DATA: 24.11.2023 	 RATIFICAÇÃO: 24.11.2023 

F.H. KURPEL E CIA LTDA 
CNPJ n2 10.904.68710001-43. 
VALOR TOTAL R$ 32.811,00 
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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

Considerando o contido no Termo de Referência e demais documentos em anexo e 

tendo em vista a justificada necessidade do objeto abaixo descrito, autorizo o início do 

procedimento licitatório e determino a abertura do processo correspondente. 

Do Objeto: 
Contratação de empresa para elaboração de projetos de licenciamento ambiental 

- 	 modalidade de LI (licença de instalação), junto ao Instituto de Água e Terra (IAT) e elaboração 

de RDPA, PCA, PGRCC e RAP. 

Justificativa: 
A contratação se faz necessário em função da especificidade do projeto, para o 

licenciamento da área (Loteamento Industrial Olympio Vanzin), observando o fato de que o 

município de Coronel Vivida não tem em seu quadro equipe técnica multidisciplinar para tal 

procedimento. 

No intuito de implantação de novas empresas, impulsionar as existentes, fornecendo 

infraestrutura necessária para que as mesmas tenham condições de crescer, gerando postos de 

trabalho e desenvolvimento para o município, em consonância com a Lei n 2  2.943 de 03 de 

dezembro de 2019, que institui o Programa de Desenvolvimento Econômico de Coronel Vivida, 

considerando que o município adquiriu a ser destinada exclusivamente para empresas com a 

finalidade de instalação ou expansão de produtos e/ou serviços, se faz necessário o 

licenciamento ambiental do Loteamento Industrial Olympio Vanzin. 

Do valor: 
O valor ajustado para a execução do objeto é de R$ 32.811,00 (trinta e dois mil, 

oitocentos e onze reais). 

Dotação orçamentária: Conforme Princípio do Planejamento Integrado. 

Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação / o Oficial responsável pelo processo, 

para que adote as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor. 

Coronel Vivida, 23 de novembro de 2023. 

ANDERSON 	Assinado deforma digital 

MANIQUE 	 por ANDERSON MANIQUE 
BARRETO:96731 109991 

BARRETO:9673 11099 Dados: 2023.11.23 

91 	 10:43:58-0300 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE REFERÊNCIA - DISPENSA 

1. Do Objeto: Contratação de empresa para elaboração de projetos de licenciamento 
ambiental modalidade de LI (licença de instalação), junto ao Instituto de Água e Terra (IAT) e 

elaboração de RDPA, PCA, PGRCC e RAP, conforme especificações e quantidades 
estabelecidas abaixo: 

LOTE ITEM QTD U N 
COD. 
PMCV 

DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITR$ 
TOTAL 

R$ 

LICENCIAMENTO 	AMBIENTAL 	NA 
MODALIDADE 	DE 	LI 	(LICENÇA 	DE 

1 1 1 SER 23841 INSTALAÇÃO) JUNTO AO IAT (INSTITUTO 32.811,00 32.811,00 
ÁGUA E TERRA) 	E 	ELABORAÇÃO DE 
RDPA, PCA, PGRCC E RAP. 

VALOR TOTAL DO ITEM 32.811,00 

R$ 32.811,00 (trinta e dois mil, oitocentos e onze reais). 

(*Requisição de Necessidades n 2615 /2023 do LC) 

2. Da Empresa com Menor Preço Total e do valor: 

2.1. A empresa que apresentou a menor proposta foi à empresa F. H. KURPEL E CIA LTDA 

pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob o n 2  10.904.687/0001-43 com sede na Rua Voluntários 
da Pátria n 2  3930, bairro Centro no município de Chopinzinho- PR, CEP 85.560-000. Contato 
(46) 3242-1567/ (46) 3242-1000 e-mail: idealambiental@outlook.com.  
2.2. O valor ajustado para o fornecimento do objeto é de R$ 32.811,00 (trinta e dois mil, 

oitocentos e onze reais), conforme proposto pela empresa. 
2.3. O custo supracitado foi Composto com base no menor orçamento recebido de empresas 
do ramo pertinente ao do objeto, constante no processo. 
2.4. O critério do menor preço deverá presidir a escolha do adjudicatário direto como regra 

geral e o meio de aferi-lo, estão em juntar aos autos do respectivo processo pelo menos 03 

(três) propostas, buscando cotejar que o valor ajustado permaneça dentro dos padrões e 
limites praticados no mercado. 	 / 
2.5. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 9  6.529/2019, houve4. 
diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 
aos praticados no mercado. 
2.6. De acordo com a Lei Federal n 2  8.666/93, após a cotação, verificado o menor preço, 

adjudica-se o produto e/ou serviço, àquele que possuir o menor preço, a habilitação jurídica 

e regularidade fiscal, de acordo com o que reza o art. 27 da Lei Federal n 2  8.666/93, em seus 

incisos 1 e IV. 

3. Da Razão da Escolha do Fornecedor: 

3.1. Após análise aos presentes autos, onde foram realizadas pesquisas de preços junto às 

empresas do ramo, verificou-se que a F. H. KURPEL E CIA LTDA, apresentou a melhor oferta 

nos orçamentos consultados e que melhor atende ao solicitado. 

Praça Angelo Mezzomo, sin° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: coinpras(coronelvi vida. pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
3.2. Os serviços disponibilizados pela empresa supracitada são compatíveis e não 

apresentam diferença que venha a influenciar na escolha, ficando esta vinculada apenas à 

verificação do critério do menor preço. 

4. Da Justificativa: 
4.1. A contratação se faz necessário em função da especificidade do projeto, para o 

licenciamento da área (Loteamento Industrial Olympio Vanzin), observando o fato de que o 

município de Coronel Vivida não tem em seu quadro equipe técnica multidisciplinar para tal 

procedimento. 

4.2. No intuito de implantação de novas empresas, impulsionar as existentes, fornecendo 

infraestrutura necessária para que as mesmas tenham condições de crescer, gerando postos 

de trabalho e desenvolvimento para o município, em consonância com a Lei n 2  2.943 de 03 
de dezembro de 2019, que institui o Programa de Desenvolvimento Econômico de Coronel 

Vivida, considerando que o município adquiriu a ser destinada exclusivamente para 

empresas com a finalidade de instalação ou expansão de produtos e/ou serviços, se faz 

necessário o licenciamento ambiental do Loteamento Industrial Olympio Vanzin. 

S. Dos Critérios e Embasamentos Legais para Contratação: 
5.1. Nota-se, que o valor da contratação está dentro do limite previsto em lei, objetivando 
atender aos princípios da legalidade, economicidade e celeridade, realizando a presente 
contratação. 

5.2. A escolha pela Dispensa de Licitação se dá ao necessitar adquirir bens e serviços de 

pequena monta, devendo sopesar a carga burocrática de um certame licitatório e a 

eficiência e economicidade advinda da realização de uma dispensa de licitação prevista no 

inciso 1, do art. 24, da Lei 8.666/93. Desta forma, é válido despender importante soma de 

custeio e dedicação de recursos humanos para se valer de um processo que poderia ser 

substituído por um procedimento bem menos oneroso, rápido e eficaz. 

5.3. Salienta-se, todavia, que conforme consta expressamente do já transcrito art. 24, 1, da 
Lei n 2  8.666/93, a licitação poderá ser dispensada quando o seu objeto não corresponder a 

"parcelas de uma mesma obra ou serviço ou ainda para obras e serviços da mesma natureza 
e no mesmo local que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente", condição que 1  

é consentânea no processo em questão. - 

5.4. Isto posto, optamos pela dispensa da licitação por considerar que o valor da contratação 

não compensa os custos da Administração com o procedimento licitatório. 

6. Das Obrigações da Contratada: 
6.1. Fornecer o serviço, em estrita conformidade com as especificações contidas neste e na 

proposta de preços apresentada, aos quais se vinculam, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

6.2. Comunicar imediatamente o Contratante, no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega do objeto e a qualquer anormalidade verificada, 
inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 

necessárias. 
6.3. A Contratada deverá garantir a qualidade do serviço prestado. 
6.4. Atender com prontidão as reclamações do objeto desta dispensa de licitação. 

Praça Angelo Mezzomo, sin° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: conipras(coronelviv ida. pr.gov.br 	
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
6.5. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua culpa ou dolo, não excluindo 

ou reduzindo sua responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento realizado pelo 

Contratante, de acordo com o art. 70 da Lei Federal n. 2  8.666/93. 

6,6. A Contratada deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, técnicas, de 

segurança, ambientais, de higiene e medicina do trabalho. 

6.7. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciá rias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 
6.8. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 

vigência deste processo, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o 

Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

6.9. Todos os casos atípicos não mencionados neste processo deverão ser apresentados à 

fiscalização para sua definição e determinação. 

6.10. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 
Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8,078/90, que sejam compatíveis com o regime de 
direito público. 
6.11. Elaborar RDPA, PCA, PGRCC e RAP, aprovados junto ao IAT, para a emissão da LI 
(Licença de Instalação). 
6.12. Elaborar os Programas acima citados de acordo com a Resolução CEMA 65, de 01 de 
julho de 2008 - dispõe sobre o licenciamento ambiental, estabelece critérios e 
procedimentos a serem adotados para as atividades poluidoras, degradadoras e/ou 
modificadoras do meio ambiente e adota outras providências. 
6.12.1. Resolução CEMA 72, de 22 de outubro de 2009 - RE-RATIFICAÇÃO DA RESOLUÇÃO 
N. 7012009 - CEMA, que dispõe sobre o licenciamento ambiental para Empreendimentos 
Industriais, haja vista revisão do texto de alguns dos artigos da referida norma. 
6.12.2. Resolução CONAMA 279, Inciso II do Art. 2 2  que dispõe sobre o Relatório de 

Detalhamento de Programas Ambientais (RDPA) e detalha todas as medidas mitigatórias e 
- 	 compensatórias. 

6.12.3. Resolução SEMA N 2  046/2015, anexo III, que dispõe sobre o Plano de Controle 
Ambiental - PCA, que deve atender a Legislação Ambiental no âmbito Federal, Estadual e 
Municipal. 
6.12.4. Elaborar o PGRCC de acordo com Resolução CONAMA n 2 . 307/02 que dá as 
diretrizes no intuito de impacto gerado pelos resíduos da construção. 
6.12.5.Elaborar o RAP - Relatório Ambiental Preliminar conforme instituído pela 
Resolução CONAMA NQ 237, de 19 de dezembro de 1997. 
6.13. A Contratada deverá apresentar as Anotações de Responsabilidade Técnica - ARTs 
dos profissionais, para a Contratante quando concluir o projeto. 
6.14. Os Programas deve ser elaborado por equipe técnica multidisciplinar devidamente 
habilitada, que deve constar em folha de rosto do mesmo, juntamente com as assinaturas, 
registros nos respectivos conselhos profissionais e a Anotação de Responsabilidade 
Técnica - ART de cada profissional. 
6.15. Disponibilizar para a Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos solicitante 
uma cópia impressa e outra em PDF de toda a documentação ao concluir o projeto. 

Praça Angelo Mezzomo, sln° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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7. Das Obrigações do Contratante: 
7.1. Designar pessoa responsável para acompanhar a elaboração do projeto, sendo que o 

mesmo atestará a entrega, dentro das especificações contidas na Nota de Empenho e ordem 

de serviço. 

7.2. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

7.3. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste, 

podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e 
condições estabelecidas. 

7.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
contratada. 

7.5. Permitir que os funcionários da Contratada tenham acesso aos locais de realização dos 

projetos. 

7.6. Fornecer, a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da Contratada, informações 
adicionais, esclarecer dúvidas e orientar em todos os casos omissos. 

8. Da Subcontratação: 
8.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da 

contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 

8.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 
comprobatórios de idoneidade, exigidos da contratada na fase de habilitação. 
8.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas neste Termo e Edital. 

9. Prazos e Critérios de Aceitação do Objeto: 
9.1. O objeto deste deve ser entregue prazo de até 60 (sessenta) dias, mediante solicitação 

formal do Contratante, através de Nota de Empenho e Ordem de Serviços, emitidos pelo 

Município. 

9.2. Os serviços a serem executados serão no Loteamento Empresarial de Matrícula 

21.708, referente a chácara 513 do núcleo Barro Preto com área de 63.615,01m 2, PARQUE 

INDUSTRIAL OLYM PIO VANZIN. 

10. Qualificação Técnica: 
10.1. A Contratada deverá apresentar a relação da equipe técnica acompanhada dos 

comprovantes de vínculo entre os profissionais e a empresa e os certificados de inscrição e 
regularidade junto aos seus respectivos conselhos de classe, formada por, no mínimo: 
- 01 Engenheiro Ambiental, Engenheiro Agrônomo ou Engenheiro Florestal ou Biólogo ou 

Tecnólogo em Gestão Ambiental. 

10.2. Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro 
de Pessoa Jurídica (proponente) competência na área do objeto do certame, dentro do seu 

prazo de validade junto com a documentação que comprove as atribuições deste conselho. 

Praça Angelo Mezzomo, sln° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: compras(corone1vivida.pr.gov.br  
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10.3. Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de 

Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de 
Pessoa Física do profissional que irá atuar na Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - 

CREA, dentro do prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Física do profissional 

que irá atuar na qualidade de Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, 

competência na área do objeto do certame, dentro do seu prazo de validade junto com a 

documentação que comprove as atribuições deste conselho e profissionais. 

10.4. Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico-Operacional 
(Pessoa Jurídica), expedido por pessoa jurídica de direito público ou direito privado, 

compatível com o objeto desta licitação. 

10.4.1. O(s) profissional(ais) em face do(s) qual(ais) for(em) comprovada(s) a capacidade 

técnica, ficará(ão) obrigado(s) pela execução do serviço, na qualidade de responsável (eis) 

técnico(s). 

10.4.2. Caso haja substituição do profissional, tal substituição deverá ser aprovada pela 

Divisão de Estudos e Projetos do município, devendo para tanto apresentar outro 

profissional detentor de capacidade técnica igual ou superior a do profissional apresentado 

nesta licitação. 

Observações: 
* Os documentos solicitados no item 10, acima, devem manter 
correspondência em relação aos conselhos e os profissionais. Exemplos: 
sendo a empresa registrada no CREA o profissional responsável técnico 

deverá ser do CREA ou sendo a empresa registrada no CAU o profissional 
responsável técnico deve ser do CAU. Da mesma forma o Atestado de 
Capacidade Técnico Profissional deve ser do profissional integrante do 
quadro da empresa e pertencente ao conselho de classe em que a empresa 
estiver registrada. 

10.5. Deverá ser comprovado vínculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a empresa, seja 

na qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembleia; como 

funcionário, através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de 

trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho, constando a admissão 

até a data de abertura do presente edital; ou como contratado, por meio de contrato, ou 

ainda certidão de registro de pessoa jurídica em nome da proponente, onde conste o nome 

dos profissionais no quadro técnico, neste último caso podendo valer-se da mesma Certidão 

elencada na alínea "a", não sendo necessário apresentação de cópia do mesmo documento, 

desde que cumpra as demais exigências solicitadas. 

11. Da Forma de Pagamento: 
11.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega do projeto e aprovação junto ao IAT, mediante apresentação da respectiva nota 

fiscal/fatura atestada pelo Gestor e Fiscal. 

11.2. A nota fiscal/fatura deverá conter discriminação resumida do item fornecido, total 

para cada produto/ou serviço, número da dispensa de licitação, número da nota de 

empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas, deverão ser impressas de maneira clara, 

inteligível, inviolável, ordenada e dentro de padrão uniforme. 

Praça Angelo Mezzomo, sin° - 85550 -000 - Coronel Vivida - Paraná 
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11.3. Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, prova de regularidade 

para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, com o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente 

através do site http://www.tst.jus ,br em cumprimento com as obrigações assumidas na fase 

de habilitação do processo licitatório. 

11.4. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 

na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 

11.5. Os pagamentos correrão por conta dos recursos das Dotações Orçamentárias 

(Despesas a Desdobramentos respectivamente) conforme reserva em anexo. 

11.6. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplícar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 
diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

12. Da Dotação Orçamentária: 

12.1. Conforme princípio do planejamento integrado, indicação contábil e reserva em anexo. 

13. Da Anticorrupção: 

13.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a aquisição destes produtos nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a 

dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, 

tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta 

quanto ao objeto adquirido, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 

colaboradores ajam da mesma forma. 

14. Da Gestão e Fiscalização: 

14.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) as atribuições previstas no Decreto Municipal n 2  

7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal 8.666/93. 
14.2. A Administração indica como gestor o Secretário de Indústria e Comércio Lindones 

Antonio Colferai, Decreto Municipal n 2  7584. 

14.3. A Administração indica como fiscal, a Diretora de Meio Ambiente, Alice Lusco Salvi, 

Decreto Municipal n 2  7949/22. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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Declaração do Gestor e Fiscal 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 
verdadeiras. 

Diretora de Meio Ambiente 
Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 
anexados junto ao processo de dispensa de licitação. 

Coronel Vivida, 23 de novembro de 2023. 

Praça Angelo Mezzorno, sin° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: com pra scoronelvi vida. pr.gov.br  
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15 de dezembro de 2021. Protocolo n° 70.680 - IDENTIFICAÇÃO DO IMóVE1 1.  

URBANO - CHÁCARA N° 513 DO NUCLE BARRO PRETO, anexado a urbanização de 
Loteamento Sede desta cidade e Comarca de Coronel Vivida, Estado do Paraná,I 
contendo a área de 63.615,01m 2  - (SESSENTA E TRÊS MIL SEISCENTOS E QUINZE 
METROS E UM CENTIMETRO QUADRADO), SEM BENFEITORiAS, com os 
seguintes LIMITES E CONFRONTAÇÕES: NORTE: Faixa de Domínio da PR-562 com 
19,45 metros, com 22,30 metros, com 25,77 metros, com 60,54 metros, com 15,52 
metros; Loteamento Industrial com 48,50 metros; Loteamento Industria' com 212,70 
metros e 87,16 metros; com a Chácara n° 514 com 53,99 metros, 92,42 metros e com 
53,99 metros. SUL: Terras de Afonso Dias de Oliveira com 199,33 metros e com 381,25 
metros. LESTE: Loteamento Industrial com 135,66 metros. OESTE: Terras de Afonso 
Dias de Oliveira com 214,95 metros. DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO: Partindo do Ponto 
Foi, situado no limite com o Parque Industrial Olympio, seguindo com distância de 
135,66 metros e azimute plano de 170 058'04", chega-se ao ponto P02, deste 
confrontando nesse trecho com Terras de Afonso Dias de Oliveira, seguindo com 
distância de 199,33 metros e azimute plano de 250 029'32", chega-se ao P03, deste  
seguindo com o distância de 381,25 metros e azimute plano de 220 032'54", chega-se 
ao PO4, deste seguindo com distância de 214,95 metros e azimute plano d 
351 035'06", chega-se ao P05, deste confrontando nesse trecho com a Chácara n° 515, 
seguindo com distância de 19,45 metros e azimute plano de 42 025'42", chega-se ao 
P06, deste seguindo com distância de 22,30 metros e azimute plano de 39 003'00", 
cehga-se ao P07, deste seguindo com distância de 25,77 metros e azimute plano de 
38 035'40", chega-se ao P08, deste seguindo com distância de 60,54 metros e azimute 
plano de 37 14247", chega-se ao P09, deste seguindo com distância de 15,52 metros e 
azimute plano de 40 001'26", chega-se ao P1 0, deste confrontando nesse trecho com o 
Parque Industrial Olympio, seguindo com distância de 48,50 metros e azimute plano de 
151 004'10", chega-se ao P11, deste seguindo com distância de 212,70 metros e 
azimute plano de 57 053'24", chega-se ao P12, deste confrontando nesse trecho com a 
Chácara n° 514, seguindo com distância de 53,99 metros e azimute plano de 
147053'44", chega-se ao P13, deste seguindo com distância de 92,42 metros e azimute 
plano de 575344", chega-se ao P14, deste seguindo com distância de 53,99 metros e 
azimute plano de 32705344", chega-se ao P15, deste confrontando nesse trecho com o 
Parque Industrial Olympio, seguindo com distância de 87,16 metros e azimute plano de 
57 053'54", chega-se ao P01, ponto inicial da descrição deste perímetro, conforme 
memorial descritivo apresentado, assinado por Everlon Cacio Gasparetto - CREA PR-
131647/O, que fica arquivado nesta serventia, juntamente com mapa e ART quitada. 
Inscrição Cadastral n° 1.01.279.0067.001. PROPRIETÁRIOS: MOACIR COSTELLA, 
comerciante, titular da Cl/RG n° 1.439.119-SESP/PR, inscrito no CPF n° 177.011.809-
82, e sua cônjuge MARIA COSTELLA, do lar, titular da Cl/RG n° 3.777.008-6-
SESP/PR, inscrita no CPF n° 797.561.409-25, brasileiros, casados pelo Regime de 
Comunhão Universal de Bens, anterior a vigência da Lei n° 6.515/77, residentes e 
domiciliados nesta cidade. REGISTRO ANTERIOR: Matrícula n° 8.294 do Livro 2 
Registro Geral desta serventia. Custas: 30,00-VRC. R$6,51. ISS: R$0,33. Fundep: 
R$0,33. Funrejus: -R$1,63. Selo:» R$5,25 - n° 201506.F348J.75qPp.wzr35-
sKGOn.4zJHb. Coronel Vivida, 16 de dezembro de 2021. Dou fé. Diogo Lemos de Faria - 
Agente Delegado. . 	 ' , . 	 diglMariana. 
R-1121.708 - Protocolo n° 71.477 04107/2022 - PERMUTA - Conforme Escritura 
Pública de Permuta, avrada en.,25W5.2022, ás fls. 012/015 do Livro n° 191-N do 
Tabelionato de Notas desta cidade e Comarca, MOACIR COSTELLA, comerciante, 
titular da CIIRG n° 1.439.119-SESP/PR, inscrito no CPF n° 177.011.809-82, e sua 
conjuge MARIA COSTELLA I  do lar, titular da Cl/RG no 3.777.008-6-SESP/PR, inscrita 
no CPF n° 797.561.409-25, brasileiros, casados pelo Regime de Comunhão Universal 
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e bens antes da vigência da lei 6.515177, residentes e domiciIíadDs nesta cidade, 
RANSMITIR.AM a área de 63.615,01m 2 , Sem Benfeitorias, à título de PERMUTA 
ara MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA, pessoa jurídica de direito público, com sede 
a Praça Angelo Mezzomo, sln°, centro, na cidade de Coronel Vivida-PR, inscrita no 
;NPJ/MF. sob n.° 76.995.45510001-56, no ato representada pelo Prefeito Municipal 
nderson Manique Barreto, inscrito no CPF n o  967.311.099-91, pelo valor de 
,$1.680.708,00 (um milhão e seiscentos e oitenta mil e setecentos e oito reais). A área 
a presente matrícula foi permutada com o imóvel objeto das matrículas n°s 19.794, 
1.246, 11.337, 15.288, 13.088, 5.751 desta serventia. Conforme consta na escritura, 
s permutantes assumem as responsabilidade civis e criminais, conforme decreto n° 
3.240 de 09.09.86, que regulamenta a Lei n° 7.433 de 18.12.85, dispensando a 
presentação das certidões do Distribuidor desta Comarca, Certidões do IAP e 
;ertidões da Justiça Federal em nome dos permutantes. Certidões fiscais inexigiveis 
os termos do SEI n° 0001585-79.2021.8.16.6000. Apresentados: ITBI sob n° 
95/2022, quitado. Inscrição cadastral n° 1012790067001. Emitida Doi. Custas: 
.312,00-VRC. R$1.060,75. ISS R$ 53,04. Furidep R$53,04. Selo R$5,95 - 
unrejus: isento. Coronel Vivida, 18 de julho de 2022. Dou fé. Diogo Lemos de Faria - 
gente Delegado. 
ig/BrunaB. 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR 

CERTIFICO que esta fotocópia é reprodução fiel e integral, da 
matrícula n °  21708 do Livro 2 deste Serviço Registral e tem valor de 
certidão conforme (Art.19 § 1 0  da Lei 6.015/73). Dou fé. Protocolo n °  
43.883. 

Coronel Vivida -PR)07 de novembro de 2023. 
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Secretaria de Estado do Desenvolvimento Sustentável e do Turismo - SEDEST 	
"'ø do Poloccto 

	

1 	 Instituto Água e Terra 	 18.995.395-0 

PARANÁ 	 AÂk . 
GOVERNO DOESTADO 
3FC53Am(An0C5,1'SLV2rit>cn 	

.• 	 Vali cda Licença 

	

"S.frO 	 LICENÇA PREVIA 	 0310612024 

O Instituto Agia e Terra, com base na legislação ambiental e demais normas pertinentes, e tendo em v:sta o contido no expediente protocolado sob o no 18.995.395-0, concede LP - 
condições e restrições abaixo especificadas. 

1.IDENnFIcAçÂo DO EMPREENDEDOR 
cpricNpJ 	 Nome/Razão Sociai 	 ( FLSLL 
76.995.45510001-56 	 MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
RGllroscrição Estadual 	 Logradouros Número 

praça angelo mezzomo, sin 

-- 	 Coronel Vivida/PR 	 8O0b. 
Bairro 	 Município / UF 	 cep 

2.IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDIMENTO 
Atividade 
Parcelamento de solo 
Atividade Especifica 
Loteamento para fins comorciaisfinduntriain, Lotoamento, Desmembramento 

Porte 
Excepcional 

Detalhes da Atividade 
Icoteamerito industrial 

Coordenados IJTM (E.N) 

341348.4 - 7125525.0 
Bacia Hidrográfica 
Iguaçu 

3.cARAcTERIsTIcAs DO EMPREENDIMENTO 

2.1 ÁGUA UT1UZADA 
Origem Agua 
Rede Pública 

3.2 EFLUENTES LÍQUIDOS 
Origem Efluente 
drenagem pluvial 

Logradouro e Número 

PR-562, si, Parque Industrial 
Bairro 
Parque Industrial 

Município / UF 	 CEP 
Coronel Vivida/PR 	 85.550-000 

Tipo tio Uno 	 Volume (m'/hora) 	N° Ourtorga 	Coordenadas UTM (E-N) 
Humano e Empreendimento 	 300.00 	 - 	 -- 

Forma Tratamento 	Destino Final 	 Vazão (m°ltrora) 	N Outcrga 	Coordenadas UTM (E-N) 
Rede Pública 	Rede Pública 	 200,00 	 - 	 -- 

Obs. As irfornaçdes das sessões 1.203 cdx do resp3nsa5idade do requerente. 

4.CONDICIONANTES 
1. A presente Licença não autoriza a realização de operações de nivelamento do solo e/ou qualquer supressão vegetação no local objeto do presente requerimento, tampouco 
o registro junto ao Cartório de Registro de Imóveis - CRI. 

2. A presente Licença Ambiental poderá ser suspensa, se constatada a violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais, omissão ou falsa descrição de 
informações relevantes que subsidiaram a sua emissão. superveniência de graves riscos ambientais e de saúde, conforme disposto no artigo 19 da Resolução CONAMA n° 
237/97. 

3. O corte de vegetação, se necessário, depende de licenciamento especifico, junto ao Instituto Água e Terra. o qual deverá ser requerido junto com a solicitação da Licença de 
Instalação e com apresentação do respectivo Inventário Florestal. 

4. Apresentar documentação comprobatória de propriedade dos imóveis necessários á implantação do empreendimento, registradas em cartório. 

5. Atender a Portaria IAP n° 097/2012 no tocante ao Monitoramento e Manejo de Fauna Silvestre, se necessário. 

6. Atender a Legislação vigente referente á proteção do patrimônio arqueológico em prazo não superior a 180 (centc e oitenta) dias. 

7. O não cumprimento a Legislação ambiental vigente sujeitará o empreendedor e/ou seus representantes, as sanções previstas na Lei Federal n° 9.605/98, regulamentada 
pelo Decreto Federal n° 6.514108. 

8. Apresentar o Plano de Controle Ambiental de acordo com o Termo de Referência Padrão, disponível no site do Instituto Água e Terra, e respectivas ARTs ou comprovante 
do registro profissional dos responsáveis pela elaboração/execução do mesmo 

9. Com relação ao dimensionamento do sistema de drenagem e/ou projetos de melhoria fica sugerido o aproveitamento e reuso de águas da chuva de acordo com requisitos 
estabelecidos pela Norma NBR 15.527, tendo em vista as classes de reuso estabelecidas na Norma NBR 13.969, bem como o projeto de concepção estabelecido pelas 
Normas: NBR 5626 e NBR 10.844. 

10. A presente Licença Ambiental Prévia foi emitida de acordo com o que estabelece a Resolução CEMA n 5  107/2020, as resoluções especificas e com base nas informações 
apresentadas pelo requerente e não dispensa, tão pouco, substitui quaisquer outros Alvarás e/ou Certidões de qualquer natureza sujeitas pela legislação federal, estadual ou 
municipal. 

11. Em caso de área rural - Atender aos dispositivos relativos à Reserva Legal conforme Legislação Ambiental vigente - apresentação do recibo do CAR; 

12. Deverá observar as seguintes condicionantes, as quais deverão ser obedecidas dentro dos prazos estipulados, e caso contrário, ficando sujeita a sanções da legislação 
ambiental se não cumpridas: 
CONDIÇÕES DE VALIDADE: PUBLICAR O COMUNICADO DE RECEBIMENTO DESTA LICENÇA PRÉVIA EM JORNAL DE CIRCULAÇÃO REGIONAL E NO DIÁRIO 
OFICIAL DO ESTADO DO PARANÁ, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS A CONTAR DA DATA DE CONCESSÃO DESTA LICENÇA OU DO SEU RECEBIMENTO, DEVENDO 
SER ENVIADO CÓPIA DAS PUBLICAÇÕES AO INSTITUTO ÁGUA E TERRA. 

13. Quando da solicitação do requerimento da licença ambiental modalidade de Licença de Instalação, deverá ser apresentado o RAP em função de que o mesmo irão esta 
compatível com o tipo de atividade. 

Pato Branco, 03 de Junho de 2022 Assinatura do Representante 
Esta LICENCA PRÉVIA, tem a validade acima mencionada e a próxima licença deve ser solicitada ao 
Instituto Água e Terra com antecedência minima de 120 (cento e vinte) dias. Esta LICENÇA PRÉVIA 
deverá ser afixada em local visivel. 

iv.. 	Q$TAPIV:03921274907 
Date: 2022.06.03 
10:05:49 BRT 

FLA'.IA OSTAPIV 

Escrioro Rogonal do Pato Branco 



FLSLI  
DUM Oficial Certilicado Dititabig-te. 

3 1  feira 1 14/Nov/2023 - Edição no 11532 

IN)
Comércio. indúsitri. e ServiçosTV 

A re o T: T ni, r).Ál,rrri rve T TrTr A rie rMc -r ar ar' X r 

1 Campo do Tenente 

- 	

- 

 

MUNICÍPIO DE CAMPO DO TENENTE 
SECIDIPARANACIDADE - PAM 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 4612023. 
O MUNICÍPIO de Campo do Tenente, torna público que às 09 horas do dia 
24/1112023, na página bllcompras.com  site www.campodotenente.pr.gov.br , 
realizará licitação na modalidade Pregão eletrônico, do tipo menor preço, por 
meio da utilização de recursos de tecnologia da informação - INTERNET, de 
acordo com as esoeci[icacõcs do edital. oaia: 

£ 	 0 'p' 	 & 

O Município de Coronel de Coronel Vivida - Estado do Paraná, CNPJ: 
76.995.45510001-56, torna público que requereu do IAT a Licença de Instalação, 
para a atividade "Parcelamento do Solo para fins industriais" referente as 
Matrículas n°21.708 e n°8,294 do Cartório de Registro de imóveis da Comarca 
de Coronel Vivida, localizada no Parque Industrial Olympio Vanzin s/n°, 
município de Coronel Vivida- PR. 

122848/2023 

1 Coruznbataí do Sul 

OBJETO IQUANTIDADEI VALORTOTAL 1 PRAZO 1 
Fornecimento e instalação I 311 1 1 

de Luminárias de Led UNIDADES 
R$ 429.811,45 I8O DIAS 1 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 
ser solicitados junto ao Pregoeiro Eduardo do Rodo Thimoteo5  Paraná, 
Brasil - Telefone: (041) 3628-1795 - E-mail licitactpr@gmail.com . A Pasta 
Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e 
anexos, poderá ser examinada no seguinte endereço bllcompras.com  e 
www.campodotenente.pr.gov.br , das 08 às 17 horas. 

Campo do Tenente, 10 de novembro de 2023. 
\Vevcrton Willian Vizentin 

Prefeito Municipal 

12332212023 

1 Candói 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL 
SIMPLIFICADA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDÓI, CNPJ: 95.684.47810001-94. torna 
público que irá requerer do Instituto Água e Terra - IAT, a Licença Ambiental 
Simplificada para implantação de cemitério, a ser implantada no QUINHÃO 02, 
SÍTIO SÃO JOÃO, PRÓXIMO A PR-373, CEP: 85.140-000 - CANDÓLÍPR 

12395012023 

1 Céu Azul 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO N° 9412023 - M.C.A. - Forma Eletrônica 
Objeto: Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de alimentação 
especial (leite em pó fórmula infantil para lactente, alimento para nutrição enteral 
e outros) para pacientes enfermos e crianças com desnutrição, segundo receituário 
módico e lei n°954/2010 (a vigência do registro de preços será de 12 meses). Valor 
máximo estimado: R$ 732.360,05. Protocolo das propostas até as 08:00 horas e 
sessão de disputa às 08:30 horas, do dia 28111/2023 Licitação exclusivas para 
ME, E?? ou MEl. A licitação ocorrerá no site www.bllcornpras.org.br . O texto do 
Edital poderá ser obtido no site www.ceuazul.pr.gov.br  ou no Paço Municipal de 
Céu Azul, Tel. 45-3121-1000, e-mail: licitacaoEiceuazul.pr.gov.br . Céu AzuI/PR, 
10 de novembro de 2023. Laurindo Sperotto - Prefeito Municipal. 

12349512023 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO N° 9512023 - M.C.A. - Forma 

Eletrônico 
Objeto: Registro de preços de medicamentos para utilização nas Unidades Básicas 
de Saúde como parte integrante do processo de cura, reabilitação e prevenção de 
doenças dos pacientes do SUS. (o registro de preços terá vigência de 12 meses. 
Valor máximo estimado: R$ 1.229.656,00 . Protocolo das propostas até às 08:00 
horas e sessão de disputa às 08:30 horas, do dia 29/1112023. A licitação ocorrerá 
no alIe www.bllcompra.s.orej,r. O texto do Edital poderá ser obtido no site 
ceuazul.Dr.Rovbr ou no Paço Municipal de Céu Azul, Tel. 45-3121-1000, e-mail: 
licitacaoceuazul.pr.eov.br . Céu Azul/PR. 10 de novembro de 2023. Laurindo 
Sperotio - Prefeito Municipal. 

12352812023 

1 Coronel Vivida 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA PREVIA 
O Município de Coronel de Coronel Vivida - Estado do Paraná. CNPJ: 
76.995.45510001-56, torna público que recebeu do IAT a Licença Prévia para a 
atividade "Parcelamento do Solo para fins industriais" referente as Matrículas n° 
21.708 e n° 8.294 do Cartório de Registro de imóveis da Comarca de Coronel 
Vivida, localizada no Parque Industrial Olympio Vanzin s/n°, município de 

AVISO DE RETIFICAÇÃO E PRORROGAÇÃO 
MUNICÍPIO DE CORUMBATAÍ DO SUL 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 3412023 - P. A. N° 11612023 
O MUNICÍPIO DE CORUMBATAÍ DO SUL, torna público que RETIFICOU 
(Anexo 07-Inclusão de modelo da caçamba) e PRORROGOU a abertura do 
presente edital, para o dia 28 de Novembro de 2023, às 08:30 Horas na 
plataforma eletrônica "https://bnc.org.br ", a licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico, do tipo menor preço, por meio da utilização de recursos de 
tecnologia da informação - INTERNET, de acordo com as especificações do 
edital, para aquisição de: 

Objeto Quantidadel Valor Total (RI) Prazo (Dias) 

Caminhão Caçamba Basculante 
6x4 1 908.333,33 180 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão ser 
solicitados junto ao Pregoeiro Sr. Francisco Capassi Filho, do Município de 
Corumbatai do Sul, Paraná, Brasil - Telefone: (44) 32771153 199935-8839 - 
E-mail 	licitacao@corumbataidosul.pr.gov.br , 	ou 	no 	site: 
www.corumbataídosul,pr.gov.br  (PORTAL DA TRANSPARÊNCIA) e ou 
ainda no www.bnc.org.br. A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus 
respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada no seguinte 
endereço Rua Tocantins, n° 153, centro, no departamento de licitações da 
Prefeitura Municipal, das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas. 
PAÇO MUNICIPAL, 13 de Novembro de 2023. 
ALEXANDRE DONATO 
Prefeito Municipal 

12349012023 

1 Espigão Alto do Iguaçu 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 08212023/PMEAI 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/ME! 

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de equipamentos, 
materiais de consumo e serviços diversos, com recursos do PROCAD/SUAS, 
através da Secretaria Municipal de Assistência Social de Espigão Alto do 
Iguaçu, Estado do Paraná, em conformidade com as quantidades e 
específicações constantes no Termo de Referência - Anexo 1 deste Edital. 

As propostas serão recebidas até às 08:00 horas do dia 2911112023. 
Autorização: Agenor Bertoncelo - Prefeito Municipal. 

Informações sobre o pregão: O edital poderá ser obtido na página eletrônica do 
Banco do Brasil, disponibilizado no alIe www.licitacpes.e.com.br, ou na 
Comissão de Licitações, localizada no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de 
Espigão Alto do Iguaçu, sito a Avenida Brasília, n° 551, fone: (46) 3553-1484. 

Espigão Alto do Iguaçu, 13 de novembro de 2023. 
MARCIO BONELLA 

Pregoeiro 
12348912023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 08312023IPMEAI 
EXCLUSIVO PARA M'EIEPPIMEI 

OBJETO: Contratação de empresa parao fornecimento de Kit fogos de artifício 
de Uso Permitido (ao Consumidor) para a realização de show pirotécnico na 
virada do ano (Révcillon 2024), através da Secretaria Municipal de Cultura de 
Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, em conformidade com as 
quantidades e especificações constantes no Termo de Referencia - Anexo 1 deste 

Edital. 
As propostas serão recebidas até às 13:00 horas do dia 2811112023. 

Autorização: Agenor Bertoncelo - Prefeito Municipal. 
Informações sobre o pregão: O edital poderá ser obtido na página eletrônica do 
Banco do Brasil, disponibilizado no site www.licitacoes-e.com.br , ou na 
Comissão de Licitações, localizada no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de 
Espigão Alto do Iguaçu, sito a Avenida Brasília, n°551, fone: (46) 3553-1484. 

Espigão Alto do Iguaçu, 13 de novembro de 2023. 
MARCIO BONELLA 



!IFtji MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Contratação de empresa para elaboração de projetos de licenciamento ambiental 
modalidade de LI (licença de instalação), junto ao Instituto de Agua e Terra (IAT) e 
elaboração de RDPA, PCA, PGRCC e RAP no Parque Industrial Olympio Vanzin 

ÓRGÃO: 09— SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros -- Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.05 - Serviços Técnicos Profissionais  
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
00 09101 000 2.059 Manutenção e Modernização da 544 4316 3.3.90.39.05 

Indústria, Comércio e Serviços 
09.001.22.661.0033.2.059  

Coronel Vivida, 23 de novembro de 2023 

IR ANTONIO AZILIERO -' 
CRC 025365-0/PR 
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20/11/2023. 15:02 	 Fwd: REVISÃO TERCEIRA - ORÇAMENTO 	 ( 	 ) 

Fwd: REVISÃO TERCEIRA - ORÇAMENTO  

meioambientecoroneIvivida.pr.gov.br 	
20 de novembro de 2023 13:15 

Para: compras.juIianocoroneIvivida.pr.gov.br  

Boa tarde, segue o email com o pedido de orçamento 
Att: 

Alice 

--------Mensagem Encaminhada ------- 

De: AMBIENTAL <ambiental@idealassessoria.eco.br > 
Para: meioanibiente@coronelvivida.pr.gov.br  

Recebida: 18 de novembro de 2023 08:57 

Assunto: REVISÃO TERCEIRA - ORÇAMENTO 

Bom dia, segue a inclusão do Projeto RAP no orçamento. 
Favor confirmar o recebimento! 

-- IDEAL ASSESSORIA AMBIENTAL 

CREA 50.832/PR CREA 158.679-6/SC 

VISITE NOSSO SITE 

www. idealassessoria eco. br  

(46) 3242 1008 

Rua Voluntários da Pátria - 3930 1 Centro  J CHOPINZINHO. 

Rua Pará - 109 1 Centro 1 FRANCISCO BELTRÃO. 

-- O software antivírus AVG realizou uma checagem de vírus neste e-mail. 
www.avg.com  

about:blank 	 1/1 
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ASSESSORIA AMeIENTAL, ARQUITETURA 
E SEGURANÇA DO TRABALHO 

Razão Social: MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA/PR 

CNPJ: 76.995.45510001-56 

Objetivo: ELABORAÇÃO DE ESTUDOS AMBIENTAIS 

LOTEAMENTO INDUSTRIAL 

Informações sobre nossa empresa no site 

www.idealassessoria.eco.br  

Proposta Comercial n° 21212023 
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ASSESSORIA AMBIENTAL 

Proposta 212/2023 

ELABORAÇÃO DE ESTUDOS AMBIENTAIS 

ATIVIDADE: Parcelamento de Solo (LOTEAMENTO INDUSTRIAL MUNICIPAL) 

RESPONSÁVEL: Município de Coronel Vivida/PR 

LOCALIZAÇÃO: Coronel Vivida/PR. 

OBJETIVO: Elaboração de Projeto Técnico em fase de licença ambiental de instalação, sendo: RDPA 

(Relatório de Detalhamento dos Programas Ambientais) e PCA (Plano de Controle Ambiental). 

ESPECIFICAÇÕES 

Trata-se de Serviço Técnico Ambiental com objetivo de elaboração de estudo ambiental parte 

integrante em processo de licenciamento ambiental - Fase Licença de Instalação. 

Legislação: 

• Lei Federal 6.766, de 19 de dezembro de 1979 - Dispões sobre o Parcelamento do 

Solo Urbano e dá outras providências. 

• Resolução CONAMA 412, de 13 de maio de 2009 - Estabelece critérios e diretrizes 

para o licenciamento ambiental de novos empreendimentos destinados à 

construção de habitações de Interesse Social. 

• Resolução CEMA 65, de 01 de julho de 2008 - dispõe sobre o licenciamento 

ambiental, estabelece critérios e procedimentos a serem adotados para as 

atividades poluidoras, degradadoras e/ou modificadoras do meio ambiente e adota 

outras providências. 

• Resolução CEMA 72, de 22 de outubro de 2009 - RE-RATIFICAÇÃO DA RESOLUÇÃO 

N°. 70/2009 - CEMA, que dispõe sobre o licenciamento ambiental para 

Empreendimentos Industriais, haja vista revisão do texto de alguns dos artigos da 

referida norma. 

• Portaria IAP 216, de 22 de agosto de 2018 - Estabelece critérios para o 

Licenciamento Ambiental para implantação de empreendimentos habitacionais 

considerados de interesse social em área urbana, destinados ao atendimento da 

população definida como de baixa renda, nas modalidades Licença Prévia (LP), 

Licença de Instalação (LI) e Licença Ambiental Simplificada (LAS). 

• Resolução SEDEST 68, de 11 de setembro de 2019 - Estabelece requisitos, 

definições, critérios, diretrizes e procedimentos referentes ao licenciamento 
2mhintM de empreendimentos imobiliários urbanos no território paranaense. 

Ideal Assessoria Ambenal 	CNFJ n c  10.90.6710001-3 
átria, 3930 - Centro - ChopinzlnhofPR Rua Pará, 109 - Centro - Franctsco Beltrão/PR 

wwwJeaassessoria.eco.br  



ideal 
	ni9  

ASSESSORIA AMBIENTAL 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES 

Para elaboração do estudo técnico, seguirá os seguintes passos: 

ATIVIDADE PRAZO 

ELABORAÇÃO RDPA 

Diagnóstico Ambiental da área 

Identificação dos Aspectos Ambientais 

Identificação das áreas de fragilidade ambiental 
60 dias 

Fundamentação Projeto de manutenção de APP e áreas verdes 

Fundamentação de Projeto recuperação de áreas degradadas/erosivos 

Fundamentação de medidas mitigadoras e compensatórias (1)  

Conclusão do RDPA (2)  

ELABORAÇÃO PCA 

Análise da conformação ambiental da área 

Compilação dos Impactos ambientais 
45 dias 

Proposição das medidas mitigadoras 

Análise ambiental da fase de instalação do empreendimento 

Análise ambiental da fase de operação do empreendimento 

Recomendações 

ELABORAÇÃO PGRCC 

Análise e levantamento dos resíduos possíveis de geração 

Determinação dos pontos de geração e quantificação prevista 30 dias 

Determinação acondicionamento, transporte e destinação final 

Recomendações e cadastramento dos resíduos gerados 

ELABORAÇÃO RAP 

Diagnóstico Ambiental 

Relação das áreas de Influencia 
30 dias 

Descrição dos Impactos e Aspectos ambientais 

Relação das medidas mitigadoras 

Considerações 

Obs.: (1)  As medidas e os programas ambientais estipulados no RDPA serão tratados com o empreendedor anteriormente a 
protocoliza ção junto ao órgão ambiental; 

EQUIPE TÉCNICA 

Andrieli Ap. Tavares Arquiteta e Urbanista CAU Ai 43.055-6 

Djonatan Beckenkamp Engenheiro Ambiental CREA PR 203.688/D 

Jonathan S. da Silveira Biólogo / Engenheiro Ambiental CRBi0 108.230/07 D 

Jorge Ademir Medeiros Geólogo CREA PR 15.967/D 

Kennithy Kurpel Engenheiro Ambiental CREA PR 11 5.052/D 

Ideal Assessoria Ambiental CNPJ a °  10.904,68710001-3 
Rua Voluntários cia Pátria, 3930- Centro - Chopinzlnho/PR Rua Pará, 109- Centro - Francisco Beltrão/PR 

www.idealassessnrla.eco.hr  

rIJç 
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ASSESSORIA AM1ENTA1 

DESCRIÇÃO DOS VALORES RELACIONADOS ÀS ATIVIDADES TÉCNICAS 

ATIVIDADE TÉCNICA VALORES 

ELABORAÇÃO RDPA R$ 12.510,00 

ELABORAÇÃO PCA R$ 7.825,00 

ELABORAÇÃO PGRCC R$ 5.115,00 

ELABORAÇÃO RAP R$ 7.361 9 00 

TOTAL R$ 32.811,00 

Observação: 
Taxas de ART, Certidões, Escrituras, Publicações, IAT e Municipal por conta do Empreendedor. 

Formas de pagamento: No protocolo junto ao IAT. 

FECHAMENTO DA PROPOSTA 

Orçamento terá validade de 90 dias. 

Para demais dúvidas ficaremos à disposição. 

Chopinzinho, 09 de novembro de 2023. 

APROVAÇÃO DA PROPOSTA 

Data 

Assinatura Responsável 

IDEAL ASSESSORIA AMBIENTAL 
CREA PR 50.832 
	

CREASC_159.753-O 

KEN N ITH Y 	 Assinado de forma digital por 

Vil DDE' •( L)OL. LL) 1 
O)5)C5 1 KENNITHY KURPEL:05682526910 

r\jI,r L.UJ 	Dados: 2023.11.17 16:44:09 

O 	 KENNITHSk3RPEL 
Responsável Técnico 
Engenheiro Ambiental 

Esp. em Ciência e Tecnologia Ambiental 
Perito Ambiental 	Cap. Recuperação de Áreas Degradadas 

Mestre em Engenharia Sanitária e Ambiental 

CREA PR 1150521D Visto RS 	 CREA SC 158.603-8 

ambiental@idealassessoria. eco. br  
Fone: (46) 3242 1000 

Ideal Assessoria Aínbiental 	CNPJ rio  10.90.68710001-3 
Rua Voluntários da Pátria, 3930- Centro - Chopinzlnho/PR Rua Pará UJS - Centro - Francisco Beltrão/PR 

www,idealassessoria.eco.br  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ti CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

10.904.68710001-43
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DA1AD,EABERTURA 

NOME EMPRESARIAL 

F. H. KURPEL E CIA LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

IDEAL ASSESSORIA AMBIENTAL E ARQUITETURA 	 ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

71.12-0-00 - Serviços de engenharia (Dispensada *) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

41.20-4-00 - Construção de edifícios 
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica (Dispensada *) 
71.11-1 -00 - Serviços de arquitetura (Dispensada *) 
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia (Dispensada *) 
71.19-7-04 - Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho 
71.19-7-99 -Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente (Dispensada *) 
74.20-0-02 - Atividades de produção de fotografias aéreas e submarinas 
74.90-1 -99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente (Dispensada *) 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial (Dispensada *) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

1 LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

RUA VOLUNTARIOS DA PATRIA 	 3930 

1 CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

L85560-000 	1 CENTRO 	 CHOPINZINHO 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

IDEALAMBIENTAL@OUTLOOK.COM 	 (46) 3242-15671(46) 3242-1000 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 	 1710612009 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

FLSL'l 

Vç.jcYV 

o 

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51, de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto às atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 2011112023 às 16:33:02 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 

10.904.687/0001-43 

NOME EMPRESARIAL: 

E. H. KURPEL E CIA LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 
R$35.000,00 (Trinta e cinco mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 

.. 	ELCI MORAES KURPEL 

Qualificação: 
22-Sócio 

Nome/Nome Empresarial: 

FAUSTO HENGEM KURPEL 

Qualificação: 
49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 20/1112023 às 16:34 (data e hora de Brasil ia). 
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20/1112023, 15:04 	 Fwd: Re: Orçamento para elaboração de PCAe RDPAPGRCC e RAP 	 1 FLS2L_ 

Fwd: Re: Orçamento para elaboração de PCA e RDPA PGRCC e RAP 	
....,. 

meioambientecoroneIvivida.pr.gov.br 	 20 de novembro de 2023 1308 

Para: compras.juliano@coroneivivida.pr.gov.br  

Sugue o emaíl dos orçamento solicitado 
Ah: 
Alice 

Mensagem Encaminhada 
De: "lmpact Engenharia e Consultoria Ambiental" 
Para: rneioamhientecoroneIvivida.pj.gov ,.bt 
Recebida: 17 de novembro de 2023 16:51 
Assunto: Re: Re: Orçamento para elaboração de PCA e RDPA PGRCC e RAP 
Boa tarde, 
Segue o orçamento atualizado, conforme solicitado. 
Qualquer dúvida, estou à disposição. 
Atenciosamente, 
Felipe Marcel Dalmas Kotwiski 
Me. Engenheiro Ambiental 
Em sex., 17 de nov. de 2023 às 16:02, <meíoambiente©coronelvivida.prgov.br > escreveu: 

Urgente Boa tarde, favor encaminhar também o Orçamento contendo Relatório Ambiental Preliminar - RAP e do PGRCC 
para que possamos dar continuidade no processo licitatório 

Mensagem Encaminhada 
De: "lmpact Engenharia e Consultoria Ambiental" <pag.ambiental@gmail.çom> 
Para: rneioambientecoronelvivida.pg 
Recebida: 14 de novembro de 2023 09:41 
Assunto: Re: Orçamento para elaboração de PCA e RDPA 
Bom dia, Alice 
Segue anexo a Proposta Comercial referente a elaboração de PCA e RDPA para licenciamento ambiental de loteamento industrial com área de 
63.615,01 m 2 . 
Coloco-me à disposição para quaisquer esclarecimentos. 
Atenciosamente, 
Felipe Marcel Dalmas Kotwiski 
Me. Engenheiro Ambiental 
Em seg., 13 de nov. de 2023 às 08:36, <meioambientecoronelvivida.pggr> escreveu: 

Bom dia, solicitamos a gentileza de nos fornecer orçamentos referente a elaboração do PCA e RDPA para licenciarmos um Loteamento 
Industrial com área de 63.615,01m 2 . O projeto já está em fase de Licença de Instalação. 

Atenciosamente 

Alice L. Salvi 

about:blank 	 1/1 
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#IMPACT  E I 

PROPOSTA COMERCIAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

ATIVIDADE: Parcelamento de Solo (LOTEAMENTO INDUSTRIAL MUNICIPAL) 

LOCALIZAÇÃO: Coronel Vivida (PR) 

OBJETIVO: Elaboração de Projeto Técnico em fase de licença ambiental de instalação, sendo: RDPA (Relatório 

de Detalhamento dos Programas Ambientais), PCA (Plano de Controle Ambiental), PGRCC (Plano de 

Gerenciamento de Resíduos Sólidos da Construção Civil) e RAP (Relatório Ambiental Preliminar). 

ESPECIFICAÇÕES: 

Trata-se de Serviço Técnico Ambiental com objetivo de elaboração de estudo ambiental parte integrante em 

processo de licenciamento ambiental - Fase Licença de Instalação. 

LEGISLAÇÃO: 

o Lei Federal 6.766, de 19 de dezembro de 1979— Dispões sobre o Parcelamento do Solo Urbano 

e dá outras providências. 

o Resolução CONAMA 412, de 13 de maio de 2009 - Estabelece critérios e diretrizes para o 

licenciamento ambiental de novos empreendimentos destinados à construção de habitações de 

Interesse Social. 

o Resolução CEMA 65, de 01 de julho de 2008 - dispõe sobre o licenciamento ambiental, estabelece 

critérios e procedimentos a serem adotados para as atividades poluidoras, degradadoras e/ou 

modificadoras do meio ambiente e adota outras providências. 

o Resolução CEMA 72, de 22 de outubro de 2009 - RE-RATIFICAÇÃO DA RESOLUÇÃO 

N°. 7012009 - CEMA, que dispõe sobre o licenciamento ambiental para Empreendimentos 

Industriais, haja vista revisão do texto de alguns dos artigos da referida norma. 

o Portaria IAP 216, de 22 de agosto de 2018- Estabelece critérios para o Licenciamento Ambiental 

para implantação de empreendimentos habitacionais considerados de interesse social em área 

urbana, destinados ao atendimento da população definida como de baixa renda, nas modalidades 

Licença Prévia (LP), Licença de Instalação (LI) e Licença Ambiental Simplificada (LAS). 

Resolução SEDEST 68, de lide setembro de 2019- Estabelece requisitas, definições, critérios, 

diretrizes e procedimentos referentes ao licenciamento ambiental de empreendimentos 

imobiliárias urbanos no território paranaense. 

IMPACT ENGENHARIA E CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA 
CNPJ: 50.51296910001-10 

Rua Clotádo Portugal, n°1520, São Bernardo, União da Vitória (PR) 
(42) 99113-0486 - impact.eng.ambientalgmaiI.com  

Página 1 de  
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DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES: 

ATIVIDADE PRAZO 

ELABORAÇÃO RDPA 60 dias 

ELABORAÇÃO PCA 45 dias 

ELABORAÇÃO PGRCC 30 dias 

ELABORAÇÃO DO RAP 30 dias 

EQUIPE TÉCNICA DE ATUAÇÃO NA PRESENTE PROPOSTA: 

NOME DO PROFISSIONAL FORMAÇÃO REGISTRO PROFISSIONAL 

Felipe Marcel Dalmas Kotwiski Engenheiro Ambiental CREA-PR 1483281D 

Gilson Marcelo Serafini Engenheiro Ambiental CREA-PR 130433/D 

Frederico Jorge de Souza Geólogo CREA-PR 116436/D 

Vanessa Max Arquiteta e Urbanista CAU A131250-2 

VALORES RELACIONADOS ÀS ATIVIDADES TÉCNICAS: 

ATIVIDADE TÉCNICA VALORES 

ELABORAÇÃO RDPA R$ 12.500,00 

ELABORAÇÃO PCA R$ 8.000,00 

ELABORAÇÃO PGRCC R$ 4.500,00 

ELABORAÇÃO RAP R$ 8.000,00 

TOTAL R$ 33.000,00 

Taxas de ART, Certidões, Escrituras, Publicações, IAT e Municipal por conta do Empreendedor. 

Formas de pagamento: No protocolo junto ao IAT. 

FECHAMENTO DA PROPOSTA: 

Orçamento terá validade de 90 dias. 

União da Vitória (PR), 17 de novembro de 2023. 
FELIPE 

MARCEL 	 ' 
DALMAS 

KOTWISKI:082 
55341 943 

IMPACT ENGENHARIA E CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA 

50.512.96910001-10 

Felipe Marcel Dalmas Kotwiski 

Me. Engenheiro Ambiental 
IMPACT ENGENHARIA E CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA 

CNPJ: 50.512.96910001-10 
Rua Clotário Portugal, n°1520, São Bernardo, União da Vitória (PR) 

(42) 99113-0486 - impact.eng.ambiental@gmail.com  
Página 2 de 2 
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Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 2011112023 às 16:32:13 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NúMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DA1ADJE ABERTURA 

50.512.96910001-10
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

IMPACT ENGENHARIA E CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

IMPACT ENGENHARIA E CONSULTORIA AMBIENTAL 	 ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

71.12-0-00 - Serviços de engenharia 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia 
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia 
71.19-7-99 -Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente 
71.20-1-00 - Testes e análises técnicas 
72.10-0-00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências físicas e naturais 
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R CLOTÁRIO PORTUGAL 	 1520 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

84.600-388 	 SÃO BERNARDO 	 UNIAO DA VITORIA 	 PR 

1 ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

MPACT.ENG.AMBIENTAL@GMAIL.COM 	 (42) 9113-04861 (0000) 0000-0000 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 0210512023 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 
* ** *** * * 

e 

o 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 

50.512.969/0001-10 
NOME EMPRESARIAL: 

IMPACT ENGENHARIA E CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 
R$1 5.000,00 (Quinze mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 

. FELIPE MARCEL DALMAS KOTWISKI 

Qualificação: 
49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 2011112023 às 16:32 (data e hora de Brasília). 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 

11.376.846/0001-47 

NOME EMPRESARIAL: 

IVAN CARLOS BERTOLDO 

CAPITAL SOCIAL: 

R$30.00000 (Trinta mil reais) 

NÃO HÁ INFORMAÇÃO DE QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES (QSA) NA BASE DE DADOS DO CNPJ 



20/1112023, 15:04 

Fwd: Re: Solicitação de Orçamento 

meioambi ente coroneIvi vida. pr.gov.br  

Para: compras.julianocoroneIvivida.pr.gov.br  

Segue o email do pedido de Orçamento 

Fwd: Re: Solicitação de Orçamento 

/ ÇÍ \  

(;LSQ 

20 de novembro de 2023 13:09 

Mensagem Encaminhada ------- 
De: "Ivan Carlos Bertoldo" <ivancarlos.bertoldo©gmail.com > 
Para: mefoambientecoronelvivida.gQbt 
Recebida: 17 de novembro de 2023 16:54 
Assunto: Re: Re: Solicitação de Orçamento 
Ivan Carlos Bertoldo 
Engenheiro Ambiental 
Mestre em Tecnologia Gestão da Inovação 
Tel: (46) 3572-1009 / 99977-7633 
Em sex., 17 de nov. de 2023 às 16:00, <meioambientecoronelvivida.pr.gov.br > escreveu: 

Boa tarde, favor encaminhar também o Orçamento contendo Relatório Ambiental Preliminar - RAP. para que possamos dar continuidade no 
processo licitatório. 
atenciosamente, 

Alice Lusco Salvi 
46 999320450 

Mensagem Encaminhada - 
De: "Ivan Carlos Bertoldo" <ivancarlos.bertoldogmail.com > 
Para: rneioambiente@coronelvivida.prtgov.br  
Recebida: 17 de novembro de 2023 15:26 
Assunto: Re: Solicitação de Orçamento 
Boa tarde! 
segue orçamento solicitado! 
Att. 
Ivan Carlos Bertoldo 
Engenheiro Ambiental 
Mestre em Tecnologia Gestão da Inovação 
Tel: (46) 3572-1009 / 99977-7633 
Em qui.. 16 de nov. de 2023 às 10:10, <meioambiente@coronelvivida.prtgov.br > escreveu: 

Bom dia, solicitamos a gentileza de nos fornecer orçamentos referente a elaboração do PCA e RDPA para licenciarmos um Loteamento 
Industrial com área de 63.615,01m 2 . O projeto já está em fase de Licença de Instalação. 

Atenciosamente, 

Alice L. Salvi 

about:blank 	 1/1 
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Escritório de Cruzeiro do Iguaçu - PR 

Rua Nossa Senhora de Fátima, BOlA -. Centro CEP: 85-598.000 

Fone: (46) 3572 1009 /(46) 99977-76331(46) 99907.4005 

E-mail: ivancarlosbtsrtoldo@gmall ,com  / d_cariosengenharia@hotmaiicom 
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Escritório de Dois Vizinhos PR 	 2 
Rua Souza Naves, N' 70- Sala 01 - Centro - CEP: 85-660.000  

Fone: (46) 3572 1009 / (46) 99977-7633 W 
E-mail; ivancarlos.bertoldo@gmail.com  / d_carlosengenharia@hotmail.èom 

ELABORAÇÃO DE ESTUDOS AMBIENTAIS 
ATIVIDADE: Parcelamento de Solo (LOTEAMENTO INDUSTRIAL MUNICIPAL) 
RESPONSÁVEL: Município de Coronel Vivida/PR 
LOCALIZAÇÃO: Coronel Vivida/PR. 

OBJETIVO: Elaboração de Projeto Técnico em fase de licença ambiental de instalação, 
sendo: RDPA (Relatório de Detalhamento dos Programas Ambientais) e PCA (Plano de 
Controle Ambiental), PGRCC (Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção 
Civil), PAR (Relatório de Análise Preliminar). 

ESPECIFICAÇÕES 

Trata-se de Serviço Técnico Ambiental com objetivo de elaboração de estudo ambiental 
parte integrante em processo de licenciamento ambiental - Fase Licença de Instalação. 
Legislação: 
o 	 .Lei Federal 6.766, de 19 de dezembro de 1979 - Dispões sobre o 
Parcelamento do Solo Urbano e dá outras providências. 

o 	 LiResolução CONAMA 412, de 13 de maio de 2009 - Estabelece critérios e 
diretrizes para o licenciamento ambiental de novos empreendimentos destinados à 
construção de habitações de Interesse Social. 

o 	 nResolução CEMA 65, de 01 de julho de 2008 - dispõe sobre o licenciamento 
ambiental, estabelece critérios e procedimentos a serem adotados para as atividades 
poluidoras, degradadoras e/ou modificadoras do meio ambiente e adota outras 
providências. 

o 	 nResolução CEMA 72, de 22 de outubro de 2009 - RE-RATIFICAÇÃO DA 
RESOLUÇÃO N°. 70/2009 - CEMA, que dispõe sobre o licenciamento ambiental para 
Empreendimentos Industriais, haja vista revisão do texto de alguns dos artigos da 
referida norma. 

Portaria IAP 216, de 22 de agosto de 2018 - Estabelece critérios para o 
Licenciamento Ambiental para implantação de empreendimentos habitacionais 
considerados de interesse social em área urbana, destinados ao atendimento da 
população definida como de baixa renda, nas modalidades Licença Prévia (LP), Licença 
de Instalação (LI) e Licença Ambiental Simplificada (LAS). 

Resolução SEDEST 68, de 11 de setembro de 2019 - Estabelece requisitos, 
definições, critérios, diretrizes e procedimentos referentes ao licenciamento ambiental 
de empreendimentos imobiliários urbanos no território paranaense. 
Escritório de Cruzeiro do Iguaçu- P11 Rua Nossa Senhora de Fátima., SOlA - Centro - CEP: 85-598000 Fone: (46) 3572 1009 / (46) 99977-7633/ (46) 

99907-4005 E-mail: ivancarlos.bertoldo@gmail.com  / d_carlosengeih-aiiahotmaiLcom Escritório de Dois Vizinhos- PR Rua Souza Naves, N 70 

Sala 01 - Centro - CEP: 85-660.000 Fone: (46) 3572 1009 / (46) 99977-7633 E-mail: lvanca rios, bertoldo@gmaíLcom / 
&carlosengenharia@hotmaiicom 
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® 	Escritório do Cruzeiro do Iguaçu PR 

- 	 Rua Nossa Senhora de Fátima,, BOlA - Centro ~  CEP: 85-598.000 

Fone: (46) 3572 10091 (46) 99977-7633/ (46) 99907-4005 

E-mail: ivancarlos.bertoldo@gmail.com  / d_tarlongenharia@hotmaiicom 
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Escritório de Dois Vizinhos - PR  
Rua Souza Naves N° 70- Sala 01 - Centro - CEP: 85-660.000  
Fone: &(6)  3572 1009 / (46) 99977-7633 	

\. 

E-mail: ívancarlos.bertoldo@gmaiicom  / d_carlosengenharia@hotmail.com  

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES 
Para elaboração do estudo técnico, PRAZO 
seguirá os seguintes passos: 

ATIVIDADE 
ELABORAÇÃO RDPA 

	
60 dias 

Diagnóstico Ambiental da área 
Identificação dos Aspectos Ambientais 
Identificação das áreas de fragilidade ambiental 
Fundamentação Projeto de manutenção de APP e áreas verdes 
Fundamentação de Projeto recuperação de áreas degradadas/erosivos 
Fundamentação de medidas mitigadoras e compensatórias (1)  

Conclusão do RDPA (2)  

ELABORAÇÃO PCA 	 45 dias 

Análise da conformação ambiental da área 
Compilação dos Impactos ambientais 
Proposição das medidas mitigadoras 
Análise ambiental da fase de instalação do empreendimento 
Análise ambiental da fase de operação do empreendimento 
Recomendações 

ELABORAÇÃO PGRCC 	 45 Dias 
Análise ambiental da área 
Compilação dos Impactos ambientais 
Proposição das medidas mitigadoras 
Análise ambiental dos resíduos do empreendimento 
Análise ambiental da fase de operação do empreendimento 
Recomendações 

ELABORAÇÃO RAP 	 45 Dias 
Análise ambiental da área 
Compilação dos Impactos ambientais 
Proposição das medidas mitigadoras 
Análise ambiental dos resíduos do empreendimento 
Análise ambiental da fase de operação do empreendimento 
Recomendações 

EQUIPE TÉCNICA Amarildo 	Engenheiro Agrônomo 	 CREA PR 193280 
Antônio Tessaro 
Jessica Cousseau Pilonetto 	Bióloga 	 CRBi0 130227/07- D 
Ivan Carlos Bertoldo 	 Engenheiro Ambiental 	 CREA PR 122814/0 
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Escritório de Cruzeiro do iguoçu PR 	 Escritório de Dois Minho - PIO 	 \ g 
? 	- 	 Rua Nossa Senhora de Fátima., 801A -. Centro— CEP: 5-598.000 	 Rua Souza Naves, N' 70 - Sala 01 Centro - CEP: 85-660.000 	\ 	 4 

Fone (46) 3572 1009 / (46) 99977-7633/ (46) 99907-4005 	 Fone: (46) 3572 1009 / (46) 99977-7633  

Email: ivancarins.bertoldo@gmailcom  / dcariose.ngenhariphotmail.com 	E-mail: ívancarloe.bertoldo@gmaiLcom  / dcarlosengenharia@hotmaiLcnm 

DESCRIÇÃO DOS VALORES RELACIONADOS ÀS 
ATIVIDADES TÉCNICAS ATIVIDADE TÉCNICA 
ELABORAÇÃO RDPA 
ELABORAÇÃO PCA 
ELABORAÇÃO PGRCC 
ELABORAÇÃO RAP 
TOTAL 

VALORES 

R$ 12.200,00 
R$ 8.800,00 
R$ 7.500,00 
R$ 9.500,00 
R$ 38.000,00 

IVAN CARLOS 	Assinado de forma digital 
por IVAN CARLOS 

BERTOLDO:07 1 7 BtRTOLDO:071 73977932 
Dados: 2023.11.17 16:54:19 

3977932 	-0300 

Ivan Carlos Bertoldo 

Engenheiro Ambiental - CREA 122814/D 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ABERTURA  

11376846/0001-47 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

IVAN CARLOS BERTOLDO 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

D CARLOS PROJETOS TECNICOS E ASSESSORIA 	 ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÕMICA PRINCIPAL 

74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 -Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R NOSSA SENHORA DE FATIMA 	 801 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

85.598-000 	 CENTRO 	 CRUZEIRO DO IGUACU 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

(46) 3572-1413 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL )EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 2311112009 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

íp; 

LS31 
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o 
Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 20111/2023 às 16:45:58 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 



MAPA COMPARATIVO 

F. H. KURPEL E CIA LTDA 
IMPACT ENGENHARIA E 

IVAN CARLOS BERTOLDO MENOR PREÇO 
CONSULTORI AMBIENTAL 

LTDA  

Lote Item Qtde. Unid Descrição Valor unit. R$ Valor total R$ 
Valor unit. Valor total 

Valor unit. R$ Valor total R$ 
Valor unit. 

Valor total R$ 
PMCV 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL NA MODALIDADE DE LI (LICENÇA 

1 1 1 UND 23841 DE INSTALAÇÃO) JUNTO AO IAT (INSTITUTO ÁGUA E TERRA) 32.811,00 R$ 32.811,00 33.000,00 33.000,00 38.000,00 38.000,00 32.811,00 32.811,00 

PARA ELABORAÇÃO DE RDPA, PCA, PGRCC E RAP. 

VALOR TOTAL  R$  1 	 R$ 32.811,00 33.000,00 38.000,00 32.811,00 
OBS: OBS: Para obtenção do valor final, aplicado o disposto no Art. 2 0  § 5°, do Decreto Municipal 6.529 de 05 de fevereiro de 2019 e conforme justificativa da Secretaria, no Termo de 

Referencia. Os orçamentos das empresas foram coletados pela funcionária lotada na Secretaria de Desenvolvimento Rural Alice Lusco Salvi. 
Coronel Vivida, 22 de novembro de 2023. 

Maira Soares 
Departamento de Compras 

WI) 



Ca 	
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

UMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

10.904.68710001 -43 
MATRIZ CADASTRAL 

1710612009 

NOME EMPRESARIAL 

F. H. KURPEL E CIA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

L I DEAL ASSESSORIA AMBIENTAL E ARQUITETURA 	 ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

71.12-0-00 - Serviços de engenharia (Dispensada *) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

41.20-4-00 - Construção de edifícios 
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica (Dispensada *) 

71.11-1 -00 - Serviços de arquitetura (Dispensada *) 
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia (Dispensada *) 

71.19-7-04 - Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho 
71.19-7-99 -Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente (Dispensada *) 
74.20-0-02 - Atividades de produção de fotografias aéreas e submarinas 
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente (Dispensada *) 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial (Dispensada *) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R RUA VOLUNTARIOS DA PATRIA 	 3930 	 * 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICIPIO 	 UF 

85.560-000 	 CENTRO 	 CHOPINZINI-IO 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

IDEALAMBIENTAL@OUTLOOK.COM 	 (46) 3242-1567/(46) 3242-1000 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 1710612009 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

~ 
 

/0 

io 

\ 

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51, de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto às atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 2311112023 às 15:14:50 (data e hora deBrasília). 	 Página: 111 
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Govorno do Est3do do Paraná 
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços 	 PRANÁ 
Junta Comercial do Estado do Paraná 	 GOVERNO  O O  EITADO 

JUCEPAR 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.  

Nome Empresarial: F.H. KURPEL E. CIA LTDA 	 Protocolo: PRc2317174950 

NIRE 41206507112 
Natui ea Jui ídlca: Soc,edaoe Empresária Limitada 

NIRE (Sede) 
	 J CNPJ 	 fde Ato Constitutivo 	Início de Atividade 

412065071 1 2 
	

10.904.68710001-43 	 17/06/2009 	 17/06/2009 

Endereço Completo 
Rua VOLUNTÁRIOS DA PÁTRIA, N 5  3930, CENTRO - Chopinzinho/PR - CEP 85560-000 

Objeto Social 
PRESTACAO DE SERVICOS DE ENGENHARIA PRESTACAO DE SERVICOS DE ASSESSORIA EM GESTAO EMPRESARIAL PRESTACAO E 
ASSISTENCIA TECNICA NA AREA AMBIENTAL TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL PRESTACAO DE 
SERVICOS DE LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS CONSTRUCAO DE EDIFICIOS SERVICOS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE 
SERVICOS DE ARQUITETURA ATIVIDADE PROFISSIONAIS E TECNICAS (CONSULTORIA EM QUESTOES DE SUSTENTABILIDADE DO MEIO 
AMBIENTE SERVICOS DE CONSULTORIA EM SISTEMAS DE SEGURANCA CONSULTORIA MEDICA EM MEDICINA DO TRABALHO SERVICOS 
DE ASSISTENCIA TECNICA, CONSULTORIA E ASSESSORIA EM PROJETOS DE MEIO AMBIENTE) SERVICOS DE PERICIA TECNICA 
RELACIONADOS A SEGURANCA DO TRABALHOSERVICOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA SERVICO DE 
AEROFOTOGRAMETRIA ATIVIDADE DE PRODUCAO DE FOTOGRAFIAS AEREAS. 

Capital Social 
R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) 

Porte 	 Prazo de Duração 
ME (Microempresa) 	1 	Indeterminado 

Dados do Sócio 
Nome 	 CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
FAUSTO HENGEM KURPEL 427.082.909-59 R$ 34.100,00 Sócio S Indeterminado 
Nome 	 CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
ELCI MORAES KURPEL 	524.916.179-00 R$ 900,00 Sócio N Indeterminado 

Dados do Administrador 
Nome 
	

CPF 	 Término do mandato 

. 

	

FAUSTO HENGEM KURPEL 
	

427.082.909-59 	 Indeterminado 

Último Arquivamento 
	

Situação 
Data 
	

Número 	 Ato/eventos 	 ATIVA 
24/02/2022 
	

20220894558 	 002 / 024 - ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA 	 Status 
SEDE 	 SEM STATUS 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 
1- NIRE: 41901125567 	 CNPJ: 10.904.687/0002-24 
Endereço Completo 
RUA PARA, N 5  109, QUADRAl26A LOTE 01, CENTRO, Francisco Beltrão, PR, CEP: 85601290 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 25/08/2023, às 17:57:38 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br , com o código OCMHQZ1 1. 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário(a) Geral 

1 de 1 
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F. H. KURPEL E CIA LTDA 

DECIMA ALTERAÇAO E CONSOLIDAÇAO CONTRATUA 

CNPJ: 10.904.687/0001-43 	 NIRE 41206507112 

QUALIFICAÇÃO DOS SÓCIOS: 

• FAUSTO HENGEM KURPEL, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial 

de bens, empresário, nascido em 24/06/1959, natural de Chopinzinho/PR, 

portador da cédula de identidade n 3.018.916-7 expedida pela SSP/PR e CPF 

n 2  427.082.909-59, residente e domiciliado à Rua Frei Everaldo, n 2  5.058, 

Bairro Verdi, na Cidade de Chopinzinho, Estado do Paraná, CEP 85560-000; 

• ELCI MORAES KURPEL, brasileira, casada sob regime comunhão parcial de 

bens, empresária, nascida em 14/04/1961, natural de Chopinzinho/PR, 

portadora da cédula de identidade n 2  3.520,770-8 expedida pela SSP/PR e CPF 

n 2  524.916.179-00, residente e domiciliada à Rua Frei Everaldo, n 2  5.058, 

Bairro Verdi, na Cidade de Chopinzinho, Estado do Paraná, CEP 85560-000. 

Sócios componentes da sociedade empresária limitada, que gira sob o Nome 

Empresarial "F. H. KURPEL E CIA LTDA", tendo sua sede na Cidade de Chopinzinho, 

Estado do Paraná, à Rua Voluntários da Pátria, n 2  3.930, Centro, CEP 85560-000, 

inscrita no CNPJ sob n2  10.904.687/0001-43, com contrato social devidamente 

arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob NIRE 41206507112, por 

despacho em sessão de 17/06/2009, e Nona Alteração Contratual Consolidada 

devidamente arquivada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob n 2  

20194099474, por despacho em sessão de 10/07/2019, resolvem de comum acordo 

alterar seu Contrato Social primitivo pelas cláusulas e condições seguintes, e, nas 

omissões, pela legislação específica que disciplina esta forma societária. 

CLÁUSULA 1: Altera-se o objeto social da empresa que era: Prestação de serviços 

de engenharia; Prestação de serviços de assessoria em gestão empresarial; Prestação 

e assistência técnica na área ambiental; Treinamento em desenvolvimento 

profissional e gerencial; Prestação de serviços de limpeza em prédios e em domicílios; 

Construção de edifícios; Serviços de acabamento em gesso e estuque; Serviços de 

arquitetura; Atividade profissionais e técnicas (Consultoria em questões de 

sustenta bilidade do meio ambiente; serviços de consultoria em sistemas de 

segurança; Consultoria médica em medicina do trabalho; Serviços de assistência 
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técnica, consultoria e assessoria em projetos de meio ambiente); Serviços de perícia 

técnica relacionados a segurança do trabalho. Por este instrumento passa a ser: 

Prestação de serviços de engenharia; Prestação de serviços de assessoria em gestão 

empresarial; Prestação e assistência técnica na área ambiental; Treinamento em 

desenvolvimento profissional e gerencial; Prestação de serviços de limpeza em 

prédios e em domicílios; Construção de edifícios; Serviços de acabamento em gesso 

e estuque; Serviços de arquitetura; Atividade profissionais e técnicas (Consultoria em 

questões de sustenta bilidade do meio ambiente; serviços de consultoria em sistemas 

de segurança; Consultoria médica em medicina do trabalho; Serviços de assistência 

técnica, consultoria e assessoria em projetos de meio ambiente); Serviços de perícia 

técnica relacionados a segurança do trabalho; Serviços de cartografia, topografia e 

geodésia; Serviço de aerofotogrametria; Atividade de produção de fotografias aéreas. 

CLÁUSULA 2: À vista da modificação ora ajustada e em consonância com o que 

determina o art. 2.031 da Lei 10406/2002, os sócios resolvem, por este instrumento 

atualizar e consolidar o Contrato Social, tornando assim sem efeito a partir desta 

data, as cláusulas no contrato primitivo que, adequado às disposições da referida Lei 

n 2  10406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA, 

DENOMINADA 

F H KURPEL E CIA LTDA 

CNPJ 10.904.687/0001-43 

QUALIFICAÇÃO DOS SÓCIOS: 

• FAUSTO HENGEM KURPEL, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial 

de bens, empresário, nascido em 24/06/1959, natural de Chopinzinho/PR, 

portador da cédula de identidade n 2  3.018.916-7 expedida pela SSP/PR e CPF 

n 2  427.082.909-59, residente e domiciliado à Rua Frei Everaldo, n 2  5.058, 

Bairro Verdi, na Cidade de Chopinzinho, Estado do Paraná, CEP 85560-000; 
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• ELCI MORAES KURPEL, brasileira, casada sob regime comunhão parcial de 

bens, empresária, nascida em 14/04/1961, natural de Chopinzinho/PR, 

portadora da cédula de identidade n2  3.520,770-8 expedida pela SSP/PR e CPF 

n 2  524.916.179-00, residente e domiciliada à Rua Frei Everaldo, n 2  5.058, 

Bairro Verdi, na Cidade de Chopinzinho, Estado do Paraná, CEP 85560-000. 

Sócios componentes da sociedade empresária limitada, que gira sob o Nome 

Empresarial "F. H. KURPEL E CIA LTDA", tendo sua sede na Cidade de Chopinzinho, 

Estado do Paraná, à Rua Voluntários da Pátria, n 2  3.930, Centro, CEP 85560-000, 

inscrita no CNPJ sob n 2  10.904.687/0001-43, com contrato social devidamente 

arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob NIRE 41206507112, por 

despacho em sessão de 17/06/2009, e Nona Alteração Contratual Consolidada 

devidamente arquivada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob n 

20194099474, por despacho em sessão de 10/07/2019, resolvem de comum acordo 

alterar e consolidar seu Contrato Social primitivo pelas cláusulas e condições 

seguintes, e, nas omissões, pela legislação específica que disciplina esta forma 

societária. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: NOME EMPRESARIAL - SEDE - FORO 
DENOMINAÇÃO SOCIAL: F.H. KURPEL E CIA LTDA. SEDE E FORO: Rua Voluntários da 

Pátria, n 2  3.930, Centro, na cidade de Chopinzinho, Estado do Paraná, CEP 85560-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA: FILIAIS: 
A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 

mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA TERCEIRA: PRAZO DE DURAÇÃO - OBJETO SOCIAL 

INÍCIO DE ATIVIDADES: 17 de junho de 2009. PRAZO DE DURAÇÃO: Indeterminado. 

TERMINO DO EXERCÍCIO SOCIAL: 31 de dezembro de cada ano. OBJETO SOCIAL: 

Prestação de serviços de engenharia; Prestação de serviços de assessoria em gestão 

empresarial; Prestação e assistência técnica na área ambiental; Treinamento em 

desenvolvimento profissional e gerencial; Prestação de serviços de limpeza em 

prédios e em domicílios; Construção de edifícios; Serviços de acabamento em gesso 

e estuque; Serviços de arquitetura; Atividade profissionais e técnicas (Consultoria em 
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questões de sustentabilidade do meio ambiente; serviços de consultoria em sistemas 

de segurança; Consultoria médica em medicina do trabalho; Serviços de assistência 

técnica, consultoria e assessoria em projetos de meio ambiente); Serviços de perícia 

técnica relacionados a segurança do trabalho; Serviços de cartografia, topografia e 

geodésia; Serviço de aerofotogrametria; Atividade de produção de fotografias aéreas 

CLÁUSULA QUARTA: CAPITAL SOCIAL -  COTAS DOS SÓCIOS 
CAPITAL SOCIAL: R$ 35.000,00 (cem mil reais); QUANTIDADE DE COTAS: 35.000 

(trinta e cinco mil) cotas; VALOR UNITÁRIO/COTA: R$ 1,00 (um real); 

PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS: 

Sócio Cotas Capital Integralizado Percentual 

FAUSTO HENGEM KURPEL 34.100 R$ 34.100,00 97,43% 

ELCI MORAES KURPEL 900 R$ 900,00 2,57% 

TOTAL 35.000 R$ 35.000,00 100% 

CLÁUSULA QUINTA: ADMINISTRAÇÃO - USO DO NOME EMPRESARIAL - 
OBRIGAÇÕES SOCIAIS 
A administração da sociedade e o uso do nome empresarial serão exercidos pela sócia 

indicada, na forma deste instrumento, vedado o uso em atividades estranhas ao 
interesse social. ADMINISTRADOR: FAUSTO HENGEM KURPEL. USO DA FIRMA: 
Individualmente. OBRIGAÇÕES SOCIAIS: Ficam vedados: aval, endossos, fianças e 

caução de favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar bens 

imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. CAUÇÃO DE GERENCIA: 
Dispensada. 

PARÁGRAFO ÚNICO: PRÓ-LABORE 
Os sócios poderão de comum acordo, e, a qualquer tempo, fixar uma retirada mensal, 

a título de pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA SEXTA: DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
O Administrador declara sob as penas da Lei, de que não está impedido de exercer a 

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 

ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra economia popular, 
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contra o Sistema Financeiro Nacional, contra as Normas de defesa da concorrência, 

contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DISSOLUÇÃO SOCIAL. 
A sociedade não se dissolverá com o falecimento de qualquer um dos sócios, mas 

prosseguirá com os remanescentes, pagando a sociedade, ou aos sócios herdeiros do 

falecido, sua quota de capital e sua parte nos lucros líquidos apurados até a data do 

falecimento, pela seguinte forma: 20% (vinte por cento) no prazo de três meses, 30% 

(trinta por cento) no prazo de seis meses e 50% (cinquenta por cento) no prazo de 

doze meses, tudo a contar da data do falecimento. 

CLÁUSULA OITAVA: DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA 
Os sócios declaram sob as penas da Lei, que a empresa se enquadra na condição de 

MICRO EMPRESA, nos termos do Inciso II, do Art. 3 2  da Lei Complementar n 2  123, de 

14/12/2006. 

CLÁUSULA NONA: BALANÇO GERAL- LUCROS/PREJUÍZOS 
Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o Administrador tem o dever e 

prestará contas ao outro sócio, contas justificadas de sua administração, 

apresentando-lhes balancetes mensais, inventário anual, balanço patrimonial e de 

resultado econômico, cabendo aos sócios, os lucros ou perdas apurados. Podendo 

inclusive ser destinados a formação de reserva de Lucros Acumulados, ou 

compensação de prejuízo de exercícios anteriores. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Os lucros poderão ser distribuídos aos sócios a qualquer tempo, 

de forma proporcional à sua participação no capital social. 

CLÁUSULA DÉCIMA: RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integralização do capital social. Os sócios não 

respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: TRANSFERÊNCIA DE COTAS. 
As cotas da sociedade são indivisíveis, e não poderão ser cedidas ou transferidas a 

terceiros sem o consentimento do outro sócio, que se conceitue no direito de 

preferência na aquisição das cotas postas a venda, em igualdade de condições e 

preço, no prazo de 30 (trinta) dias, após notificação previa. Decorrido este prazo, 

poderão ser livremente negociadas, formalizando se realizada a cessão delas, a 

alteração contratual pertinente. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Chopinzinho, Estado do Paraná, para o exercício e o 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente instrumento 

em 01 (uma) via, comprometendo-se as partes a cumprirem o exposto em todos os 

seus termos, tanto por si como por seus herdeiros legais. 

Chopinzinho/PR, 28 de julho de 2020. 

FAUSTO HENGEM KURPEL. 	 ELCI MORAES KURPEL. 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa F.H. KURPEL E CIA LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF Nome 

42708290959 FAUSTO HENGEM KURPEL 

52491617900 ELCI MORAES KURPEL 

CERTIFICO O REGISTRO EM 31/07/2020 15:42 SOB N 20203963709. 
PROTOCOLO: 203963709 DE 29/07/2020 09:43. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12003343936. NIRE: 41206507112. 

ro
- 	F.H. KURPEL E CIA LTDA 

RItA COMERCIAL 
 0 PARANÁ 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

CURITIBA, 31/07/2020 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito è comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 

. 
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QUALIFICAÇÃO DOS SÓCIOS: 

• FAUSTO HENGEM KURPEL, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, 

empresário, nascido em 24/06/1959, natural de Chopinzinho/PR, portador da cédula de 

identidade n 3.018.916-7 expedida pela SSP/PR e CPF n 9  427.082.909-59, residente e 

domiciliado à Rua Frei Everaldo, n 2  5.058, Bairro Verdi, na Cidade de Chopinzinho, Estado do 

Paraná, CEP 85560-000; 

• ELCI MORAES KURPEL, brasileira, casada sob regime comunhão parcial de bens, empresária, 

nascida em 14/04/1961, natural de Chopinzinho/PR, portadora da cédula de identidade 

3.520,770-8 expedida pela SSP/PR e CPF n 2  524.916.179-00, residente e domiciliada à Rua Frei 

Everaldo, n 2  5.058, Bairro Verdi, na Cidade de Chopinzinho, Estado do Paraná, CEP 85560-000. 

Sócios componentes da sociedade empresária limitada, que gira sob o Nome Empresarial "F. H. KURPEL 

E CIA LTDA", tendo sua sede na Cidade de Chopinzinho, Estado do Paraná, à Rua Voluntários da Pátria, 

n 2 3.930, Centro, CEP 85560-000, inscrita no CNPJ sob n 2  10.904.687/0001-43, com contrato social 

devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob NIRE 41206507112, por despacho 

em sessão de 17/06/2009, e Décima Alteração Contratual Consolidada devidamente arquivada na Junta 

Comercial do Estado do Paraná sob n 2  20203963709, por despacho em sessão de 31/07/2020, resolvem 

de comum acordo alterar seu Contrato Social primitivo pelas cláusulas e condições seguintes, e, nas 

omissões, pela legislação específica que disciplina esta forma societária. 

1 - Altera-se o endereço da filial que passa a ser: Rua Para, n° 109, Bairro Centro, na cidade de Francisco 

Beltrão, estado do Paraná, CEP: 85601-290. 

2 2  Das disposições finais: Ficam inalteradas as demais cláusulas do Instrumento Constitutivo que não 

colidem com as disposições do presente dispositivo. 

Lavrado em 01 (uma) via, lido, compreendido, conferido e elaborado de conformidade com a intenção 

do sócio único ora presente e que o mesmo assine e rubrique todas as suas folhas, obrigando-se 

fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Chopinzinho/PR, 23 de fevereiro de 2022. 

FAUSTO HENGEM KURPEL 	 ELCI MORAES KURPEL 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa F.H. KURPEL E CIA LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

42708290959 FAUSTO HENGEM KURPEL 

52491617900 ELCI MORAES KURPEL 

CERTIFICO O REGISTRO EM 24/02/2022 12:17 SOB N 20220894558. 

PROTOCOLO: 220894558 DE 23/02/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12202498065. CNPJ DA SEDE: 10904687000143. 
NIRE: 41206507112. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 18/02/2022. 
F.H. KURPEL E CIA LTDA 

UPAIR 	
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETÁRIO-GERAL 
www. empresafacil . pr  gov br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

• 	Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: F. H. KURPEL E CIA LTDA 
CNPJ: 10.904.68710001-43 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DALI) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n ° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:Ilrfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n °  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:05:11 do dia 24/10/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 21/04/2024. 
Código de controle da certidão: 45C5.AE64.EOCF.63C9 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 032085490-74 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 10.904.68710001-43 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 2110212024 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 
Emitido via Internei Pública (24110/2023 15:05:32) 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS PARA CONTRIBUINTES 

Número Cad..: 187860 
Nome........: F. H. KURPEL E CIA LTDA 
CPF/CNPJ .... : 10.904.687/0001-43 	 RG/Inscr. 
Endereço....: RUA VOLUNTARIOS DA PATRIA 	 Número......: 	3930 
Bairro......: CENTRO 
Cidade......: CHOPINZINHO 	 PR 

FINALIDADE: Consulta de Débitos 

Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuintes do sujeito passivo acima 
identificado, que NÃO CONSTAM DÉBITOS PENDENTES referente a Tributos Municipais inscritos 
ou não em Dívida Ativa, até a presente data. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar Dívidas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

Certidão emitida pelo Portal do Cidadão conforme Artigo 349 da Lei Municipal N °  050/2009 
de 18/12/2009. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na 
Internet, no endereço <http://www.chopinzinho.pr.gov.br/>. 

Emitida em 24/10/2023. 

.

Válida até 60 dias após a data de emissão desta. 
Ano/Número da certidão.............: 2023/11718 
Código de autenticidade da certidão: 681902465681902 

Certidão emitida gratuitamente. 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO.' 

Chopinzinho - PR, 24 de Outubro de 2023. 
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CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	10.904.687/0001-43 

Razão 
ocial: 
	 F H KURPEL E CIA LTDA 

Endereço: 	AV XV DE NOVEMBRO 3788 SALA 4 / CENTRO / CHOPINZINHO / PR / 
85560-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 19/11/2023 a 18/12/2023 

Certificação Número: 2023111901035429800107 

Informação obtida em 23/11/2023 08:58:34 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov. br/consu ltacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 
	 lu 
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PODER JUDICIÁRIO 
JÇJSTICA DO TPS ABALHC 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: F. H. KURPEL E CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 10.904.687/0001-43 
Certidão n°: 58883441/2023 
Expedição: 24/10/2023, às 15:05:58 
Validade: 21/04/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que F. H. KURPEL E CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 10.904.687/0001-43, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. °  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvici 	• 	g's: 	ndt.t't.. jus - 
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O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a empresa encontra-se 
regularmente registrada nos termos da Lei Federal n°5.194, de 24 de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer 
suas atividades no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Certidão n°: 151838/2023 	 Validade: 03/05/2024 

Razão social: 
F. H. KURPEL E CIA LTDA 

Num. Registro: 
50832 

Endereço: 
RUA VOLUNTÁRIOS DA PÁTRIA, 3930, CENTRO 

Cidade: 
CHOPINZINHO-PR 

Objetivo Social: 
Prestação de serviços de engenharia: Prestação de serviços de assessoria em gestão 
empresarial: Prestação e assistência técnica na área ambiental: Treinamento em 
desenvolvimento profissional e gerencial; Prestação de serviços de limpeza em 
prédios e em domicílios: Construção de edifícios; Serviços de acabamento em gesso 
e estuque: Serviços de arquitetura: Atividade profissionais e técnicas (Consultoria em 
questões de sustentabil idade do meio ambiente; serviços de consultoria em sistemas 
de segurança: Consultoria médica em medicina do trabalho; Serviços de assistência 
técnica, consultoria e assessoria em projetos de meio ambiente); Serviços de perícia 
técnica relacionados a segurança do trabalho; Serviços de cartografia, topografia e 
geodésia: Serviço de aerofotogrametria; Atividade de produção de fotografias aéreas. 

Restrição de atividade: 
Atividades restritas às atribuições de seus responsáveis técnicos. 

CNPJ: 
10.904.687/0001-43 

Capital Social: 
R$ 35.00000 

CEP: 
85560-000 

Encontra-se quite com o exercício 2023 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a presente data. 

 

FiliaI(is): 

1 -CNPJ: 10904687000224 

Endreço: RUA FLORIANOPOLIS, 965 

Bairro: ALVORADA 

Situação: Restrição 

Cidade: FRANCISCO BELTRAO-PR 	 CEP: 85601560 

Responsáveis técnicos pela Matriz - CNPJ: 10.904.68710001-43 

NOME CIVIL: DJONATAN BECKENKAMP 

Carteira: PR-203688/D 	- Data de expedição: 09/05/2022 

Desde 2710612023 - Carga horária: 40h 

Situação. Ativo 

TÍTULO: ENGENHEIRO AMBIENTAL - Situação: Regular 

Lei Federal N.° 5.19411966 - Art. 70  

TÍTULO: ENGENHEIRO AMBIENTAL - Situação: Regular 

Resolução do Confea N.° 447/2000 - Art. 2 1  

 

NOME CIVIL: KENNITHY KURPEL 

Carteira: PR-1 15052/D 	- Data de expedição: 21/01/2011 

Desde 10/09/2019 - Carga horária: 4h 
Desde 12/0812011 até 05/0812019 - Carga horária: 20h 

Situação: Ativo 

TÍTULO: ENGENHEIRO AMBIENTAL - Situação: Regular 

Lei Federal N.° 5.19411966 - Art. 70  

TlTULO: ENGENHEIRO AMBIENTAL - Situação: Regular 
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Resolução do Confea N° 31 011986-Água (1) 

TÍTULO: ENGENHEIRO AMBIENTAL - Situação: Regular 

Resolução do Confea N° 31011986-Esgoto (2) 

TÍTULO: ENGENHEIRO AMBIENTAL - Situação: Regular 

Resolução do Confea N° 310/1986-Resíduos (3) 

TÍTULO: ENGENHEIRO AMBIENTAL - Situação: Regular 

Resolução do Confea N.° 447/2000 - Art. 2° 

TÍTULO: ENGENHEIRO AMBIENTAL - Situação: Regular 

Resolução do Confea N.° 310/1986 - Art. 1° 

Obs.: Sistemas de abastecimento de água, incluindo captação, adução, reservação, distribuição e tratamento de água; - sistemas de distnbuição 
de excretas e de águas residuárias (esgoto) em soluções individuais ou sistemas de esgotos, incluindo tratamento; - coleta, transporte e 
tratamento de resíduos sólidos (lixo). 

TÍTULO: ENGENHEIRO AMBIENTAL - Situação: Regular 

Decisão Plenária Confea PL-129 /1984 (Topografia) 

Anotações: 
1. Curso de Especialização em Ciências e Tecnologia Ambiental, em nível de pós -graduação lato sensu. 

2. Possui atribuição para Topografia. 

3. Possui atribuição para testes de percolação de solo para sistemas de distribuição de excretas e de águas residuárias (esgoto) em soluções 
individuais ou sistemas de esgotos, incluindo tratamento. 

4. Possui atribuição para: 
- sistemas de abastecimento de água, incluindo captação, adução, reservação, distribuição e tratamento de água: 
- sistemas de distribuição de excretas e de águas residuárias (esgoto) em soluções individuais ou sistemas de esgotos, incluindo tratamento; 
- coleta, transporte e tratamento de resíduos sólidos (lixo); 

5. Incluído em 07106/2023, o curso de Pós-Graduação de Mestrado em Engenharia Sanitária e Ambiental, na área de concentração Saneamento 
Ambiental e Recursos Hídricos, ministrado em associação ampla entre a Universidade Estadual do Centro-Oeste - UNICENTRO e a Universidade 
Estadual de Ponta Grossa - UEPG, no período de 13108/2018 a 30/04/2021. Conforme DECISÃO CEEC - Crea-PR 3384/2023, incluídas 
atribuições para projeto de estação elevatória de esgoto sanitário no sentido de elaboração de projeto com cálculo de vazão de esgoto, 
dimensionamento de tanque para armazenamento de esgoto, tubulação de interligação e locação das estruturas. 

NOME CIVIL: MAIKO ADRIANO HIGUTI 

Carteira: PR-159999/D 	- Data de expedição: 13/03/2017 

Desde 2110812019 - Carga horária: 2h 

Situação: Ativo 

TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular 

Decreto Federal N.° 23.56911933 - Art. 28 1  

TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular 

Lei Federal N.° 5.194/1966 - Art. 7 1  

Obs.: Possui competência profissional para as atividades do art. 7 0  da Lei 5.19411966 nos campos da atuação do art. 28 0  do Decreto n° 
23.56911933 e do art. 7° da Resolução n° 218/1973 do Confea. 

TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular 

Resolução do Confea N.° 218/1973 - Art. 7 1  

NOME CIVIL: TIAGO ANTONIO SANTINI 

Carteira: PR-118711/D 	- Data de expedição: 04/07/2011 

Desde 24109/2020 - Carga horária: 10h 

Situação: Ativo 

TÍTULO: ENGENHEIRO AMBIENTAL - Situação: Regular 

Lei Federal N.° 5.19411966 - Art. 7 1  

TÍTULO: ENGENHEIRO AMBIENTAL - Situação: Regular 
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Lei Federal N.° 5.194/1966 - Art. 7 0  

TÍTULO: ENGENHEIRO AMBIENTAL - Situação: Regular 

Decisão Plenária Confea PL-2.087/2004 (Lei 10.267/2001) 

TÍTULO: ENGENHEIRO AMBIENTAL - Situação: Regular 

Resolução do Confea N.° 44712000 - Art. 2 1  

TÍTULO: ENGENHEIRO AMBIENTAL - Situação: Regular 

Decisão Plenária Confea PL-129 /1984 (Topografia) 

Obs.: Possui atribuição para sistema de informações geográficas, sistema de 
informações geográficas para web, cadastro para sistema de informações geográficas. 

TÍTULO: ENGENHEIRO AMBIENTAL - Situação: Regular 

Resolução do Confea N° 310/1986-Água (1) 

TÍTULO: ENGENHEIRO AMBIENTAL - Situação: Regular 

Resolução do Confea N° 310/1986-Esgoto (2) 

Anotações: 
1. Possui atribuição em Georreferenciamento de Imóveis Ruras e Urbanos, modalidade Lato Sensu, considerando que o curso frequentado atende 
ao disposto na PL n° 208712004 do CONFEA. 

2 Anotado em 28/11/2019, o curso de Pós-graduação em Georreferenciamento de imóveis Rurais e Urbanos pela UNIVERSIDADE TUIUTI DO 
PARANA, no Período de 12/03/2010 à 05/02/2011. 

Responsáveis técnicos pela Filial - CNPJ: 10.904.68710002-24 

NOME CIVIL: JONATHAN SANTOS DA SILVEIRA 

Carteira: PR-1 59582/O 	- Data de expedição: 01/0312017 

Desde 24/1112020 - Carga horária: 20h 
Desde 1410712017 até 03/01/2021 - Carga horária: 4h 

Situação: Ativo 

TÍTULO: ENGENHEIRO AMBIENTAL - Situação: Regular 

Resolução do Confea N.° 447/2000 - Art. 2° 

TÍTULO: ENGENHEIRO AMBIENTAL - Situação: Regular 

Lei Federal N.° 5.194/1966 - Art. 7 0  

TÍTULO: ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO - Situação: Regular 

Resolução do Confea N.° 359/1991 - Art. 40  

Para fins de: Licitações 

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá sua 
validade para todos os efeitos. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (http://www.crea-pr.org.br), através do 
protoco!o n.° 328470/2023, ressaltando a impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a 
participação efetiva de seu(s) responsável (eis) técnico(s). 
Emitida via Internet em 23/11/2023 14:29:03 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N°03/2021. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 
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O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que o(a) profissional abaixo 
encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal n°5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua 
profissão no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro. 

Certidão n°: 151837/2023 	 Validade: 23/05/2024 

Nome civil: CPF: 
KENNITHY KURPEL 056.825.269-10 

Carteira - CREA-PR N°: RG: 
PR-1 15052/D 92644600 

Registro Nacional: Órgão emissor: 
1709217979 SSP/PR/PR 

Filiação: 
PAI: FAUSTO HENGEM KURPEL 
MÃE: ELCI MORAES K'JRPEL 

Naturalidade: 
CHOPINZINHO/PR 

Encontra-se quite com o exercício 2023. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a presente data. 

TÍTULOS 

Título: ENGENHEIRO AMBIENTAL 

FACULDADE EDUCACIONAL DE DOIS VIZ!NHOS 

Data da colação de Grau: 03/09/2010 - Diplomação: 19/11/2010 

Situação: Regular 

Atribuições profissionais: 

Lei Federal N.° 5.194/1966 - Art. 7` de 24/12/1966 

Resolução do confea N°310/1986-Água (1) de 23/07/1986 

Resolução do confea N°310/1986-Esgoto (2) de 23/07/1986 

Decisão Plenária Confea PL-129 /1984 (Topografia) de 31/05/1984 

Resolução do Confea N.° 44712000 - Art. 2 1  de 2210912000 

Resolução do Confea N.° 310/1986 - Art. 1° de 2310711986 

Obs.: Sistemas de abastecimento de água, incluindo captação, adução, reservação, distribuição e tratamento de água; - sistemas de distribuição 
de excretas e de águas residuárias (esgoto) em soluções individuais ou sistemas de esgotos, incluindo tratamento; - coleta, transporte e 
tratamento de resíduos sólidos (lixo). 

Resolução do Confea N°310/1986-Resíduos (3) de 23/07/1986 

ANOTAÇÕES 

1. Curso de Especialização em Ciências e Tecnologia Ambiental, em nível de pós -graduação lato sensu. 

2. Possui atribuição para Topografia. 

3. Possui atribuição para testes de percolação de solo para sistemas de distribuição de excretas e de águas residuárias (esgoto) em soluções 
individuais ou sistemas de esgotos, incluindo tratamento. 

4. Possui atribuição para: 
- sistemas de abastecimento de água, incluindo captação, adução, reservação, distribuição e tratamento de água; 
- sistemas de distribuição de excretas e de águas residuárias (esgoto) em soluções individuais ou sistemas de esgotos, incluindo tratamento; 
- coleta, transporte e tratamento de resíduos sólidos (lixo); 

5. Incluído em 07106/2023, o curso de Pós-Graduação de Mestrado em Engenharia Sanitária e Ambiental, na área de concentração Saneamento 
Ambiental e Recursos Hídricos, ministrado em associação ampla entre a Universidade Estadual do Centro-Oeste - UNICENTRO e a Universidade 
Estadual de Ponta t3ros5e - UF'Q, no período de 13/0812018 a 30104/2021. Conforme DECISÃO CEEC - Crea-PR 338412023. incluídas 

atribuições para projeto de estação elevatória de esgoto sanitário no sentido de elaboração de projeto com cálculo de vazão de esgoto, 
dimensionamento de tanque para armazenamento de esgoto, tubulação de interligação e locação das estruturas. 

RESPONSABILIDADE TÉCNICA/QUADRO TÉCNICO: 

E. H. KURPEL E CIA LTDA 
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CNPJ: 10904687000143 

Desde: 10/09/2019 Carga Horária: 4h 

SUDOESTE ESTACOES ELEVATORIAS LTDA 

CNPJ: 49720257000107 

Desde: 22/03/2023 Carga Horária: 15h 

Para fins de: Licitações 

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá sua 
validade para todos os efeitos. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (http://www.crea-pr.org.br ), através do 
protocolo n.° 328469/2023, ressaltando a impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a 
participação efetiva de seu(s) responsável (eis) técnico(s). 
Emitida via Internet em 23/11/2023 14:28:26 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N° 03/2021. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 
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CERTIDÃO DE REGULARIDADE 

O Conselho Regional de Biologia da 7a  Região - CRBio-07 no uso de sua atribuições, 

considerando as disposições da Lei N° 6.684 de 03 de setembro de 1979, e do Decreto N° 

88.438 de 28 de junho de 1983, que regulamenta a obrigatoriedade do registro no Conselho 

Regional de Biologia, cujas finalidades básicas ou de prestação de serviços estejam ligados à 

Biologia e em cuja jurisdição exerçam suas atividades, certifica que o(a) Biólogo(a) JONATHAN 

SANTOS DA SILVEIRA registrado neste ORBio-07, sob o n° 108230107-O, está quite com suas 

obrigações junto a Tesouraria deste Conselho até a presente data, não constando nenhum 

processo administrativo impeditivo, estando, portanto, apto para atuação profissional 

conforme disposições da Resolução CFBio N° 30012012. 

Certidão emitida gratuitamente - validade: 90 dias. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação da sua autenticidade na Internet, no 
endereço www.crbio07.gov.br  

Certidão emitida ás 14:58:00 do dia 2311112023 

Número da Certidão: 13593/NET 

ATENÇÃO: QUALQUER EMENDA OU RASURA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO. 
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DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico com Atestado 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná - CREA-PR, certifica 
que o(a) profissional abaixo procedeu a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - 
ART(s) referente(s) ao(s) serviço(s)/obra(s) descrito(s) nesta Certidão, integrando desta 
forma sua experiência profissional, conforme o Artigo 47 0  da Resolução n° 1025/2009, 
do CONFEA. 

Certifica que, conforme dispõe o Artigo 2 0  da Lei Federal n.° 6.496/77, a ART 
define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de 
engenharia e agronomia. 

Certifica que, cabe ao(a) profissional a responsabilidade quanto a realização e 
conclusão do(s) serviço(s), bem como seus quantitativos, sendo de responsabilidade 
deste órgão apenas a verificação da(s) atividade(s) condizente(s) com o registro e a(s) 
atribuição(ões) profissional (is), em conformidade com a Lei Federal n.° 5.194/66, 
Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA e Instruções 
Normativas deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia. 

Certifica que a capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica é 
representada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu 
quadro técnico e varia em função de alteração dos acervos técnicos dos profissionais 
integrantes de seu quadro técnico, conforme o Artigo 48 0  da Resolução 1025/2009 do 
CONFEA. 

Certifica que, a critério do(a) profissional, esta Certidão de Acervo Técnico 
estará acompanhada do Atestado emitido pelo(a)(s) contratante(s) constante(s) da(s) 
ART(s) acervada(s), o qual será um complemento que conterá detalhamentos quanto ao 
(s) serviço(s)/obra(s), abrangentes aos dados desta Certidão, e que atenderá a 
exigência prevista no Artigo 30, § 1 0 , inciso 1, da Lei Federal n.° 8.666/93. 

Certifica que ficam cientes o(a) profissional detentor e a quem interessar possa, 
recebedores desta, que as informações constantes no Atestado, em desacordo com a 
presente Certidão de Acervo Técnico, não é(são) de responsabilidade do CREA-PR, e sim 
de seu(s) emitente(s), restringindo-se à presente Certidão às atividades registradas na 
(s) ART(s) acervada(s), conforme disposto na Lei Federal n. 0  6.496/77. 

Certificamos, finalmente, que quaisquer eventuais informações divergentes 
apresentadas em Atestado não se vinculam à presente Certidão, sendo o conteúdo 
daquele de responsabilidade do(s) seu(s) emitente(s). 

ENGENHEIRO AMBIENTAL 
KENNITHY KURPEL 
Carteira Profissional: PR-115052/D 	 RNP N°:1709217979 
Acervo Técnico N°. :6691/2017 	 Protocolo N°. :2017/00414364 
Selos de autenticidade:A 051656, A 051657, A 051658 1  A 051659 

http://creaweb.creapr.org.br/webcreaIconsu1tas/irnprimir_aCerVO.aSP?SESSAOO&NUMCERI'..  
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Certidão de Acervo Técnico 

KENNITHY KURPEL 
Carteira Profissional: PR115052/D 	 RNP N°,: 1709217979 
Acervo Técnico N°. :6691/2017 	 Protocolo N°. 2017/00414364 
Selos de autenticidade:A 051656, A 051657, A 051658, A 051659 

W 	 ART N" .............. :20143046898 O ...... RegiLraa: 15/07/2014 ............ 
Empresa Executora. .. :F. H. KURPEL E CIA LTDA .............................. 
Contratante(s) ...... :CTR 	3 PRESTADORA DE SERVIÇO LTDA - CNPJ/CPF: 

0-2 .375.646/0001-78 ................................... 
Tipo de Contrato.. 	:PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ................................ 
Atividade Técnica ... :ESTUDO, PLANEJAMENTO, PROJETO, ESPECIFICAÇÕES ........ 

Área de Competência :SERVIÇOS 	TC 	PROFTSSIONAIS 	EM SANEAMENTO E 
MEIO-AMBIENTE ........................................ 

Tipo de Obra/Serviçc•:ASSISTNCIA / ASSESSORIA / CONSULTORIA ............... 
Serviço Contratado :OUTROS ............................................... 

ASSISTÉNCIA/ASSESSOR1A/CONSULTORIJ .................... 
Dimensão ............ .63.044,0O M2 ....... Área Ex.ístente:0,00 M2 .......... 
Área Ampliada ....... :0,00 M2 ........... Área de Reforma:0,00 M2 ......... 
CacosCompierrentares:0,00 ............................................... 
Local da Obra ....... :LOCALIDADE ALTO PALMERINHA - ER 158, 583 ZONA RURAL 

L. 	O 	Q. 	O ............................................ 
Município/Estado.. .. :CORONEL vlv:DA/PR .................................... 
Data de Início ...... :01/07/2014 ......... Data de ConcIusão:20/07/201 ..... 

Docto de Conclusão. . : DECLARAÇÃO PROFISSIONAL .............................. 
Descr. Compi. Serv. . :LIICENCIAMENTO AMBIENTAL DO ATERRO SANITÁRIO PARA 

RESÍDUOS DOMICILIARES CTR3 - ELABORAÇÃO DO PLANO DE 
CONTROLE AMBIENTAL, COM SISTEMAS DE TRATAMENTO DE 
FERCOLAIO, REDE DE ÁGUAS PLUVIAIS E DIMENSIONAMENTO 
DAS VALAS PARA DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS ORGÂNICOS 
E REJEITOS (CLASSE II).. LICENCIAMENTO AMBIENTAL DO 
ATERRO SANITÁRIO PARA RESIDUOS DOMICILIARES CTR3 - 
ELABORAÇÃO DO PLANO DE CONTROLE AMBIENTAL, COM 
SISTEMAS DE TRATAMENTO DE PERCOLADO, REDE DE ÁGUAS 
PLUVIAIS E DIMENSIONAMENTO DAS VAIAS PARA DISPOSIÇÃO 
FINAL DE RES Í DUOS ORGÂNICOS E REJEITOS (CLASSE II) 

Observaço................................................................ 

http:í/creaweb.creapr.org.br/webcrea/coflSu1taS/irnPriflhir_aCerV0.asP?SESSAOO&JMCERT  
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ATESTADO TÉCNICO 	
(LS ' 

çi 
A CTR3 Prestadora de Serviço LTDA, com cede na Av. XV de Novembro, 440, CEP 85.550-0,./ 

Coronel Vivida/PR, inscrita no CNPJ 02.375.64810001-78, ATESTA para os devidos fins que o 

Engenheiro Ambiental Kennithy Kurpel, CREA PR 115.052/D, CPF 056.825.269-10, responsável 

técnico pela Empresa Ideal Assessoria Ambiental (F, H. Kurpel e Cia LTDA - ME, CNPJ 

10.904.68710001-43) localizada na Rua Padre Anchieta, 4261, Centro - Chopinzinho, CEP 

85.560-000, concluiu com sucesso o serviço abaixo descrito: 

. 

ART: 
Endereço da Obra/Serviço: 

Data de Inicio: 
Data de conclusão: 

DADOS DA OBRA/SERVIÇO TECNICO 
20143046898 
Localidade Alto Palmorinha - BR 158, Zona Rural 
Coronel Vivida/PR, CEP 85.550-000. 
01/07/2014 
2010712014 

Atividades desenvolvidas: 	Licenciamento Ambiental do Aterro Sanitário CTR3 para 
Resíduos Domiciliares com área de 63.044 m - 
Elaboração do Plano de Controle Ambiental, com 
Sistemas de Tratamento de Percolado, Rede de Águas 
Pluviais e Projeto de Dimensionamento, Construção,  
Implantação e Encerramento de Valas para Disposição 
Final de Resíduos Orgânicos e Rejeitos (Classe II). 

Empresa Executora: 
	

Ideal Assessoria Ambiental 
Razão Social: F.H Kurpel e Cia Ltda - ME 

Coronel Vivida, 20 de novembro de 2017. 

Vanessa Manca 
	

Vanessa Manca 
Representante Legal CT.R3 

	
Engenheiro Ambiental - Técnico Responsável 

CREA-PR 160.005-D 
Selo CREA 

Fone: 46.3232-1471  
Rua XV do Novombro,440 B. Líder 1 Coion& Vivido.-PR 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

KENNITHY KURPEL 
Carteira Profissional:PR-115052/D 	 RNP N°.: 1709217979 
Acervo Técnico N° :6691/2017 	 Protocolo N°. :2017/00414364 
Selos de autenticidade:A 051656, A 051657 1  A 051658, A 051659 

ART N° .............. :20161210718 O ...... Regi st rada: 24/03/2016 ............ 
Empresa Executora. .. : F. H. KURPEL E CIA LTDA ............................... 
Contratante (s) ...... :PREFEITURA MUNICIPAL DE SAUDADE DO IGUAÇU - CNPJ/CPF: 

9 5.595. 4 -17/0001-92,   .................................. 
Tipo de Contrato.. .. :PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ................................ 
Atividade Técnica.. . :ASSISTÊNCIA, ASSESSORIA E CONSULTORIA................. 
Área de Competência. : SERVIÇOS TÉC PROFISSIONAIS EM SANEAMENTO E 

MEIO-AMBIENTE ........................................ 
Tipo de Obra /Servco:ESTUDOS At4I31EN1'A1S ................................... 
Serviço Contratado. . : OUTROS ............................................... 

AsSIsTÊNc1A/AsSEsSoRIA/cONstJLTORi .................... 
ESTUDO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - EAS .................. 

Dimensão ............ :57.280,00 M2 ....... Área Exstente:0,00 M2 .......... 
Área Ampliada ....... :0,00 M2 ...........Área de Reforma:0,00 M2 ......... 
DadosComplementares:0,00 ............................................... 
Local da Obra ....... :RUA ALTO DA COLINA, O LOTEAMENTO COLINA ............. 
Município/Estado.. .. :SAUDADE DO GUACU/PR ................................. 
Data de Início ...... :22/02/2016 ......... Data de Coriclso:24/03/2016 ..... 
L)octo de Concusào. . : DECLARAÇÃO PROFISSIONAL .............................. 
Descr. Compl. Serv. . :RELATÓRIO AMBIENTAL SIMPLIFICADO (RAS) - DIAGNÓSTICO 

AMBIENTAL DAS OCUPAÇÕES IRREGULARES DO LOTEAMENTO 
COLINA, PARA PROCESSO DE REGULARIZAÇÃO AMBIENTAL 
JUNTO AO INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ.. RELATÓRIO 
AMBIENTAL SIMPLIFICADO (RAS) - DIAGNÓSTICO AMBIENTAL 
DAS OCUPAÇÕES IRREGULARES DO LOTEANENTO COLINA, PARA 
PROCESSO 	DE 	REGULARIZAÇÃO AMBIENTA], JUNTO AO 
INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ ........................ 

Observação ................................................................ 

http://creaweb.creapr.org.br/webcrealconsultas!ifl1prirniraCerVO.aSP?SESSAOO&NUMCERT...  
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ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ 95.535 .4í7/0001-92 

Telefax: (46) 3246-1166 - w.w sdadedo0 	p ov br / Eiait: 

Rua E rn ',Uo Berschoid, 708 	8.56800ú 	 bauc1de do joijaçu 	- 	Prnná 

ATESTADO TÉCNICO 

A Prefeitura Municipal de Saudade do Iguaçu, com cede na Rua Frei Vítor Berscheid, 708, CEP 

85.568-00, inscrita no CNPJ 95.585.477/0001-92, ATESTA para os devidos fins que o EnQenheiro 

Ambiental Kennithy Kurpei, CREA PR 115052/D, 0FF 056.825.259-10, responsável técnico pela 

Empresa Ideal Assessoria Ambiental (F. R Kurpei e Cia LTDA - ME, CNPJ 10.904.687/0001-43) 

localizada na Rua Padre Anchieta, 4261, Centro Chopinzinho, CEP 85.560-000, concluiu com 

sucesso o serviço abaixo descrito: 

DADOS DA OBRA/SERVIÇO TÉCNICO 

ART: 	 2 016121 078' 	 . 

Endereço da Obra/Serviço: 	Rua Alto da Colina - Lotearnento Colina, 

Saudade do Iguaçu/PR, CEP 85.568-000. 

Data de Inicio: 	 2210212016 

Data de conclusão: 	 24103/2016 

Atividades desenvolvidas: 	. .Relatório Ambiental Simplificado (RAS) - Diagnóstico 

ambiental das ocupações irregulares do Lotearnento 

Colina, para processo de regularização ambiental junto 

ao Instituto Ambiental do Paraná. 

Empresa Executora: 	 Ideal Assessoria Ambiental 

Razão Social: F.H Kurpol e Cia Ltda - ME 

Saudade do Iguaçu, 16 de novembro de 2017. 

( 

Mauro Cenci 
Prefeito Municipal 

Selo CREA 

Atado reg 
vincuiação 

CREAPR 

A 

Fabíeile Bochio 
Engenheiro  Civil 
CREA 78138/O 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

KENNITHY KURPEL 
Carteira Proflssional:PR-115052/D 	 RN  N°.:1709217979 
Acervo Técnico N°. :6691/2017 	 Protocolo N°. :2017/00414364 
Selos de autenticidade:A 051656, A 051657, A 051658, A 051659 

ART N° ..............:20173413520 O ...... Registrada:08/08/2017 ............ 
Empresa Executara. ... : F. E. KUR?EL E 	1A LTDA............................... 
Contratante(s) ...... :PRISMA 	CONCRETOS 	LTDA 	- 	ME 	- CNPJ/CPF: 

08.361.259/000 -70................................... 
Tlpo de Contrato .... .PRESTAÇÂO DE SERVIÇOS................................. 
Atividade Técnica, :ASSISTÊNCIA, ASSESSORIA E CONSULIORIA................ 
Área de CocïpeLência. :SERVTÇOS 	TC 	PROFISSIONAIS- 	EM SANEAMENTO E 

ME! O-AMBIENTE......................................... 
Tipo de Obra/ Servico:ELANO DE GERE NCJZAMENTO DE RESÍDUOS SÓ.iDOS-PGRS...... 
Serviço Contratado. . :PROUETO .............................................. . 

OUTROS .............. ..................... .............. 
Dimensão ............ :00,00 M2 ..........Área Existente:0,00 M2 .......... 
Área Ampliada ....... .'O,CO M2 ...........Área de Retorma:0,00 M2 ......... 
Dados Compiernencares:0,C0 ............................................... 
Local da Obra.......:ROD BR 373 MM 400, O ZONA RURAL..................... 
Muni.cipia/Es lado .... :CANDOT/PP. . ......................................... .. 

Data de Inicio ...... :01/08/2017 ......... TaLa de Conciuso:10/08/201 ..... 
Docto de Conclusão.. , : DEÇ`LARAIÇA0 PROFISSIONAL.............................. 
Descr. Comp.i. Serv.. : PLANO Dr. GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS - PGRS 

USINA 	DE CONCRETO.. PLANO DE GERENCIAMENTO DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS - PGRS USINA DE CONCRETO............ 

Observaço.......... ........................... ........ .................... 
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42)3638-1822 
•-- 	 ____ 

RODBR373KM400 
COLONIAXÁXIM - CANDOI.PR 

/ 	•' 	;r''( 	 CNPJ:08.361.259/0001-70 
\E1 	 prismoconcretos)yohoo,com 

ATESTADO TÉCNICO 

A PRISMA CONCRETOS LTDA - ME, com cede na Rodovia BR 373 - KM 400, Coiônia Xaxim, 
CEP 85.140-000. Candói / PR, inscrita no CNPJ 08.361.2591'0001-70, ATESTA para os devidos 
fins que o Engenheiro Ambiental Kennithy Kurpel, CREA PR 115.052/D, 0FF 056,825.269-10, 
responsável técnico pela Empresa ideal Assessoria Ambiental (F. H. Kurpei e Cia LI - DA -. ME. 
CNPJ 10.904.68710001-43) localizada na Rua Padre Anchieta, 4261, Centro Chopinzínho, CEP 
85.560-000, concluiu com sucesso o serviço abaixo descrito: 

DADOS DA OBRA/SERVIÇO TÉCNICO 

ART: 	 20173413520 
Endereço da Obra/Serviço: 	Rodovia BR 373, km 400, Colônia Xaxirn 

Candói/PR, CEP 85.140-000. 
Data de início: 	 0110612017 
Data de conclusão - 	 1010812017 

Atividades desenvolvidas: 	Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos - 
PGRS Usina de Concreto. 

Empresa Executara: 	 Ideal Assessoria Ambiental 
Razão Social: F.H Kurpel e Cia Ltda - ME 

Candói 21 de novembro de 2017. 
fr 

AnaCai'oiina Gôrçs 
Rapresntante Leg.frrisma 

Selo CREA 

L 
Atestado registrado 
vncuiaçào a respe 

CREA-PR 

L A O5185 

a Carbiina Gome' ,'7 
Engerea Ci,L Técnico 	sonsável 

CREA-PR 165.193-D 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

KENNITHY KURPEL 
Carteira Profissional: PR-1 15052/D 	 RNP N°.:17092 17979 
Acervo Técnico N°. :6691/2017 	 Protocolo N°. :2017/00414364 
Selos de autenticidade:A 051656, A 051657, A 051658, A 051.659 

ART N° ..............:20174634643 C ...... RegísLrdda:23/1U/2017............ 
Empresa Executora. .. :F. R. NURPEL E CA LTDA.............................. 
Contratante(s) ......:PREFEITURA MUNICIPAL DE SAUDADE DO :GUAÇU - CNPJ!CPF: 

95.585.477/0001-92................................... 
Tipo de Contrato.. . . :PRESTAÇQ DE SERViÇOS................................ 
At....vidade Técnica. . . :ASSISTÊNCIA, ASSESSORTA E CONSULTORIA................ 
Área de Competência. :SERVIÇOS TÉC PROFISSIONAIS EM SANEAMENTO E 

MEIO-AMB1LNTE........................................ 
Tipo de Ohra/Serviço:ESTUDOS Z\MBIENTAIS....................................... 
Serviço Concratado. ..:ESTUDO AMBIENTAL SIMPLIFICADO,-  EA S.................. 
Dimensão ............ :8.690,00 M2 ......Area Existerite:0,00 M2 .......... 
Área Amc1ada.......:0,00 M2. ........... Área de Refo.rma:C,00 M2 ......... 
Dados Compiementares:0,00 .................................................. 
Local da Obra, ...... :RODOVIA BR 156, SAIDA PARA RIO BCNTTO DO IGUAÇU,  O 

GLEBA ii L. 21 Q. 	
íJ.................................. Municp.io/Estado.. . . :SAUDADE DO 100ACO/PR................................. 

Data de .Início ...... :31/07/2017 ......... Data de Conclusãc:24/i0/2017. . 
Doc:o de Conclusálo.. :DECLARAÇAO PROFISSIONAL.............. ................. 
Descr. Compl. Se:v. . :COORDENAÇÂO 	GERAL DO ESTUDO PR)VIO . DE IMPACTO 

AMBIENTAL - EPIA, PARA IMPLANTAÇÃO DE ÁREA INDUSTRIAL 
NO MUNTCt?IO DE SAUDADE DO IGUAÇU.. COORDENAÇÃO GERAL 
DO ESTUDO PRÉVIO DE IMACTO AMBIENTAL - EPIA, PARA 
ÏMPLANTAÇÃO 	DE ÁREA INDUSTRIAL NO MUNICÍPIO DE 
SAUDADE DO IGUAÇU.................................... 

Observação,  .................. .............................................. 



• 	 . 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ 9.585.477i0001-92 

Telefax: (46) 3246 -1166 » vww 	d 	0tÀacu ;)r.ov,hr / E-mail. prí turatiddedoíuacu.pr.yov hu 
Rua trei Vdo BeschkI, 708 	85566000 	 Saudade do 1 gtiaçu 	- 	 Paraná  

ATESTADO TÉCNICO 

A Prefeitura Municipal de Saudade do iguaçu, com cede na Rua Frei Vitor Berscheid, 708, CEP 

85.568-00, Saudade do Iguaçu/PR, inscrita no CNÍ3 J 95.585.477/0001-92, ATESTA para os 

devidos fins que o Engenheiro Ambiental Kennithy Kurpel, CREA PR 115.052/D, 0FF 

056.825.269-10, responsável técnico pela Empresa Ideal Assessoria Ambiental (F. H. Kurpel e Cia 

LIDA - ME, CNPJ 10.904.687/0001-43) localizada na Rua Padre Anchieta, 4261, Centro - 

Chopinzinho, CEP 85.530-000, concluiu com sucesso o serviço abaixo descrito: 

DADOS DA OBRA/SÉRVIÇO TÉCNICO 

ART: 	- 	 20174634643 

Endereço da Obra/Serviço: 

	

	Rodovia BR 158, saída para Rio Bonito do Iguaçu, Gleba 

11 - Lote 21. 

Saudade do IguaçuIPR, CEP 85.568-000 

Data de Início: 	 3110712017 

Data de conclusão: 	 . 	 24110/2017 

Atividades desenvolvidas: 	Coordenação Geral do Estudo Prévio do Impacto 

Ambiental - EPIA, para Implantação de Área Industrial no 

Município de Saudade do Iguaçu. 

Empresa Executora: 	 ideal Assessoria Ambiental 

Razão Social: F.H Kurpel e Cia Ltda - ME 

Saudade do\I9uau 16 de novembro de 2017 

• 	( 

Mauro Casar Cenci 
	

Fableile Bochio 
Prefeito Municipal 
	

Engenheiro Civil 
CREA PR 78138/D 

Seio CREA 

Attsadr, roqistrd rn aut 
vincuao r 1 	 •. - 

' W` -1 ~" M— 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

ENGENHEIRO AMBIENTAL 
KENNITHY KURPEL 
Carteira Profissional:PR-115052/D 	 RNP N°.: 1709217979 
Acervo Técnico N°. :6691/2017 	 Protocolo N°.:2017/00414364 
Selos de autenticidade:A 051656, A 051657, A 051658, A 051659 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br ), através do protocolo n.° 2017/00414364. 

Emitida via Internet em 01/12/2017 10:16:48 horas. 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme a Resolução N° 317/86 e a Instrução de Serviço NC 

002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal. 



REGISTRO DE EMPREGADO 

Autenticar 	 1 Matricula eSocial 
	 N 	

000001 

Empregador 	 cNpj 

E. H. KURPEL E CIA LTDA 	 10.904.687/0001-43 

Endereço 

RUA R RUA VOLUNTARIOS DA PATRIA, 3930, CENTRO, CHOPINZINHO, PR, 

Empregado 	 Beneficiários 

JONATHAN SANTOS DA SILVEIRA 

Residência 

Rua BOA VISTA, 44, INDUSTRIAL, FRANCISCO BELTRAO, PR, - CEP: 
85601-728 

"Data de nascimento Local do nascimento - País da nacionalidade Estado civil 

24/03/1988 FRANCISCO BELTRAO - PR BRASIL Casado 
Pai 

NGELOMAR SANTOS DA SILVEIRA 
FILIAÇÃO 

Mãe 
TANIA LISETE ALVES FERREIRA 

Cédula de Identidade Data de emissão órgão/UF emissor Titulo Eleitoral Zona Seção lriscr. órgão de Classe 

79404659 	 1 1  SSP/PR 
CTPS Série Data de expedição da CTPS UF CTPS CPF Cart, Nac. Habilitação Categoria 

059.250.149-36 
Doc. militar Categoria Cor Sexo Grau de instrução 

Branca Masculino Superior Completo 
Deficiência Telefone Residencial Telefone Celular 

Não 
Cargo 1  Função C.B.O, 

ENGENHEIRO AMBIENTAL 214005 

Gi,pip de Admissão 	 (Salário 	 Por 	 Horário de Trabalho 	 Horário de Intervalo 

03/2020 	 R$ 	 1.700,00 1  Mês 	 das 08:00 as 12:00 

Opção em 	 conta vinculada no banco 	 Data da Retificação 
FGTS 	30103/2020 

PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL - PIS 

Cadastrado em 	Sob n 1 	 Domicilio bancário 

203.14682.31-1 
N 1  banco 	 Agência código 	 End. da agência 

í ALTERAÇÕES DE SALÁRIO, CARGO EJOU FUNÇÃO 

	

1 Em 2211012020 R$ 1.734,85 por mês 	Em 01/0612022 R$ 1.800,00 por mês 

F ÉRIAS 	PERíODO AQUISITIVO FÉRIAS -  PERíODO DE GOZO FÉRIAS - PERÍODO ABONO PECUNIÁRIO 

De 3010312020 a 2011212020 De 2111212020 a 10/01/2021 

De 30/0312020 a 2011212020 De 16/1112021 a 20/1112021 

De 2111212020 a 2011212021 De 20112/2021 a 02/01/202 

De 2111212020 a 2011212021 De 2611212022 a 31/121202 

De 2111212020 a 20/1212021 De 21/09/2023 a 30/09/202 

21/1212021 a 2011212022 De 01110/2023 a 30/101202 

Obs.: (Anotar advertências, suspensões, transferências, etc.) 

ACIDENTES DE TRABALHO, DOENÇAS OU DOENÇAS PROFISSIONAIS RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO 

Data da saída: 

Tipo do desligamento: 

CONTRIBUICÃO SINDICAL 

JONATHAN SANTOS DA SILVEIRA 

F. H. KURPEL E CIA LTDA 

OBSERVAÇOES 

\ 	 cj' 



REGISTRO DE EMPREGADO 

Autenticar atrícula eSocial 
5 1 	000002 

lÊmpregador CNPJ 

E H. KURPEL E CIA LTDA 10.904.687/0001-43 

Endereço 

L_RUA R RUA VOLUNTARIOS DA PATRIA, 3930, CENTRO, CHOPINZINHO, PR, 

mpregado `Beneficiários 

KENNITHY KURPEL 

Residência 

Rua VOLUNTARIOS DA PATRIA, 3930, CENTRO, CHOPINZINHO, PR, - 

CEP: 85560-000 

Data de nascimento 
11101/1987 

Local do nascimento Pais da nacionalidade 
BRASIL 

Estado civil 
Solteiro 

Pai 

FILIAÇÃO 
HENGEM KURPEL  

Mãe 
ELCI MORAES KURPEL 

Cédula de Identidade Data de emissão Õrgão/UF emissor Título Eleitoral Zona Seção lnscr. órgão de Classe 

92644600 1 SSP/PR 
CTPS Série Data de expedição da CTPS UF CTPS CPF Cart. Nac, Habilitação Categoria 

056.825.269-10 
Doc. militar Categoria Cor Sexo Grau de instrução 

Branca Masculino Mestrado 
Deficiência Telefone Residencial Telefone Celular 

Não 
Cargo 	 Função 
ENGENHEIRO AMBIENTAL 	 1  C.B.O. 

214005 

3tade Admissão 	') Por Horário de Trabalho Horário de Intervalo 

03/2020 	J 
(Salário 

R$ 	 1.700,00 	Mês 	 das 08:00 as 12:00 

(FGTS 
Opção em 

30/03/2020 
Conta vinculada no banco Data da Retificação 

PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL - PIS 

1 Cadastrado em 	Sob n 1 	 Domicilio bancário 

203.56463.48-0 

L N 1  banco 	 Agência código 	 End. da agência 

C ALTERAÇÕES DE SALÁRIO, CARGO EDO FUNÇÃO 

1 Em 0110912021 R$ 2.500,00 por mês 

FÉRIAS - PERÍODO AQUISITIVO FÉRIAS -  PERÍODO DE GOZO FÉRIAS - PERÍODO ABONO PECUNIÁRIO Obs.: (Anotar advertências, suspensões, transferências, etc.) 

De 3010312020 a 2011212020 

De 3010312020 a 2011212020 

De 21/1212020 a 2011212021 

De 2111212020 a 2011212021 

De 2111212020 a 2011212021 

2111212021 a 2011212022 

De 21112/2020 a 1010112021 

De 16/11/2021 a 2011112021 

De 2011212021 a 02101/202: 

De 26/12/2022 a 31/12/202 

De 2110912023 a 30/09/2022  

De 0111012023 a 301101202 

ACIDENTES DE TRABALHO, DOENÇAS OU DOENÇAS PROFISSIONAIS 	 - - 	 RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO 

Data da salda: 

Tipo do desligamento: 

CONTRIBUIÇÃO _SINDICAL 

KENNITHY KURPEL 

F. H. KURPEL E CIA LTDA 

OBSERVAÇOES 

FL 



23/11/2023, 16:34 	 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública 	
Poi 

EPR 

 
n

F 

Consulta de Impedidos de Licitar 

CNPJ: 10904687000143 

NENHUM ITEM ENCONTRADO! 

httos://crcao.tce.pr.gov.br/ConsUltarlmoedidoSWeblmPressaoaSnX 	
1/1 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 23/11/2023 16:39:49 

nlormaçoes ua ressoa jurluica: 
azão Social: F. H. KURPEL E CIA LTDA 
NPJ: 10.904.687/0001-43 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
rgão Gestor: TCU 
adastro: Licitantes Inidôneos 
.esultado da consulta: Nada Consta 

ara acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

3rgão Gestor: Portal da Transparência .  
-adastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
.esultado da consulta: Erro 

ara acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

3rgão Gestor: Portal da Transparência 
adastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
esultado da consulta: Erro 

ara acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei no 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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NIRE (Sede) CNPJ Data de Ato Início de Ativ.._icIirI 

41206507112 10.904.68710001-43 Constitutivo 17/06/2009 
17/06/2009 

Endereço Completo 
Rua VOLUNTÁRIOS DA PÁTRIA, N° 3930, CENTRO - Chopinzinho/PR - CEP 85560-000 

Objeto Social 

PRESTACAO DE SERVICOS DE ENGENHARIA PRESTACAO DE SERVICOS DE ASSESSORIA EM GESTAO 
EMPRESARIAL PRESTACAO E ASSISTENCIA TECNICA NA AREA AMBIENTAL TREINAMENTO EM 
DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL PRESTACAO DE SERVICOS DE LIMPEZA EM PREDIOS 
E EM DOMICILIOS CONSTRUCAO DE EDIFICIOS SERVICOS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE 
SERVICOS DE ARQUITETURA ATIVIDADE PROFISSIONAIS E TECNICAS (CONSULTORIA EM QUESTOES DE 
SUSTENTABILIDADE DO MEIO AMBIENTE SERVICOS DE CONSULTORIA EM SISTEMAS DE SEGURANCA 
CONSULTORIA MEDICA EM MEDICINA DO TRABALHO SERVICOS DE ASSISTENCIA TECNICA, 
CONSULTORIA E ASSESSORIA EM PROJETOS DE MEIO AMBIENTE) SERVICOS DE PERICIA TECNICA 
RELACIONADOS A SEGURANCA DO TRABALHOSERVICOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA 
SERVICO DE AEROFOTOGRAMETRIA ATIVIDADE DE PRODUCAO DE FOTOGRAFIAS AEREAS. 

Capital Social Porte 	Prazo de Duração 
R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) ME 	 Indeterminado 

(M ic roe m presa) 
Capital Integralizado 
R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) 

Dados do Sócio 

Nome 	 CPF/CNPJ 	Participação no 	Espécie de 	Administrador Término do 
ELCI MORAES 	524.916.179-00 capital 	 sócio 	N 	 mandato 
KURPEL 	 R$ 900,00 	Sócio 	 Indeterminado 

Nome 	 CPF/CNPJ 	Participação no 	Espécie de 	Administrador Término do 
FAUSTO HENGEM 	427.082.909- 	capital 	 sócio 	S 	 mandato 
KURPEL 	 59 	 R$ 34.100,00 	Sócio 	 Indeterminado 

Dados do Administrador 

Nome 	 CPF 	 Término do mandato 
FAUSTO HENGEM KURPEL 	 427.082.909-59 	Indeterminado 

Último Arquivamento Situação 
ATIVA 

Data 	 Número 	 Ato/eventos Status 
2410212022 	 20220894558 	002 1024 - ALTERACAO DE SEM STATUS 

FILIAL NA UF DA SEDE 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 

1 - NIRE: 41901125567 	 CNPJ: 10.90468710002-24 

Endereço Completo 

RUA PARA, N° 109, QUADRAl26A LOTE 01, CENTRO, Francisco Beltrão, PR, CEP: 85601290 

1' 	() 
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Esta certidão foi emitida automaticamente em 25/08/2023, às 17:57:38 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br , com o código OCMHQZ11. 

PRC 2317174950 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

Secretário(a) Geral 
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F. H. KURPEL E CIA LTDA 
 

DECIMA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 
CNPJ: 10.904.687/0001-43 	 NIRE 41206507112 

QUALIFICAÇÃO DOS SÓCIOS: 

• FAUSTO HENGEM KURPEL, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial 

de bens, empresário, nascido em 24/06/1959, natural de Chopinzinho/PR, 

portador da cédula de identidade n 2  3.018.916-7 expedida pela SSP/PR e CPF 

n 9  427.082.909-59, residente e domiciliado à Rua Frei Everaldo, n 2  5.058, 

Bairro Verdi, na Cidade de Chopinzinho, Estado do Paraná, CEP 85560-000; 

• ELCI MORAES KURPEL, brasileira, casada sob regime comunhão parcial de 

bens, empresária, nascida em 14/04/1961, natural de Chopinzinho/PR, 

portadora da cédula de identidade n 2  3.520,770-8 expedida pela SSP/PR e CPF 

n 2  524.916.179-00, residente e domiciliada a Rua Frei Everaldo, n 2  5.058, 

Bairro Verdi, na Cidade de Chopinzinho, Estado do Paraná, CEP 85560-000. 

Sócios componentes da sociedade empresária limitada, que gira sob o Nome 

Empresarial "F. H. KURPEL E CIA LTDA", tendo sua sede na Cidade de Chopinzinho, 

Estado do Paraná, à Rua Voluntários da Pátria, n 2  3.930, Centro, CEP 85560-000, 

inscrita no CNPJ sob n 2  10.904.687/0001-43, com contrato social devidamente 

arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob NIRE 41206507112, por 

despacho em sessão de 17/06/2009, e Nona Alteração Contratual Consolidada 

devidamente arquivada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob n9 

20194099474, por despacho em sessão de 10/07/2019, resolvem de comum acordo 

alterar seu Contrato Social primitivo pelas cláusulas e condições seguintes, e, nas 

omissões, pela legislação específica que disciplina esta forma societária. 

CLÁUSULA 1: Altera-se o objeto social da empresa que era: Prestação de serviços 

de engenharia; Prestação de serviços de assessoria em gestão empresarial; Prestação 

e assistência técnica na área ambiental; Treinamento em desenvolvimento 

profissional e gerencial; Prestação de serviços de limpeza em prédios e em domicílios; 

Construção de edifícios; Serviços de acabamento em gesso e estuque; Serviços de 

arquitetura; Atividade profissionais e técnicas (Consultaria em questões de 

sustenta bilidade do meio ambiente; serviços de consultaria em sistemas de 

segurança; Consultaria médica em medicina do trabalho; Serviços de assistência 
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F. H. KURPEL E CIA LTDA 

DÉCIMA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 
CNPJ: 10.904.687/0001-43 	 NIRE 41206507112 
técnica, consultoria e assessoria em projetos de meio ambiente); Serviços de perícia 

técnica relacionados a segurança do trabalho. Por este instrumento passa a ser: 

Prestação de serviços de engenharia; Prestação de serviços de assessoria em gestão 

empresarial; Prestação e assistência técnica na área ambiental; Treinamento em 

desenvolvimento profissional e gerencial; Prestação de serviços de limpeza em 

prédios e em domicílios; Construção de edifícios; Serviços de acabamento em gesso 

e estuque; Serviços de arquitetura; Atividade profissionais e técnicas (Consultoria em 

questões de sustentabilidade do meio ambiente; serviços de consuitoria em sistemas 

de segurança; Consultoria médica em medicina do trabalho; Serviços de assistência 

técnica, consultoria e assessoria em projetos de meio ambiente); Serviços de perícia 

técnica relacionados a segurança do trabalho; Serviços de cartografia, topografia e 

geodésia; Serviço de aerofotogrametria; Atividade de produção de fotografias aéreas. 

CLÁUSULA 2: À vista da modificação ora ajustada e em consonância com o que 

determina o art. 2.031 da Lei 10406/2002, os sócios resolvem, por este instrumento 

atualizar e consolidar o Contrato Social, tornando assim sem efeito a partir desta 

data, as cláusulas no contrato primitivo que, adequado às disposições da referida Lei 

0 10406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA, 

DENOMINADA 

F H KURPEL E CIA LTDA 

CNPJ 10.904.687/0001-43 

QUALIFICAÇÃO DOS SÓCIOS: 

• FAUSTO HENGEM KURPEL, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial 

de bens, empresário, nascido em 24/06/1959, natural de Chopinzinho/PR, 

portador da cédula de identidade n 2  3.018.916-7 expedida pela SSP/PR e CPF 

n 2  427.082.909-59, residente e domiciliado à Rua Frei Everaldo, n 9  5.058, 

Bairro Verdi, na Cidade de Chopinzinho, Estado do Paraná, CEP 85560-000; 
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F. H. KURPEL E CIA LTDA 

DÉCIMA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

CNPJ: 10.904.687/0001-43 	 NIRE 41206507112 

• ELCI MORAES KURPEL, brasileira, casada sob regime comunhão parcial de 

bens, empresária, nascida em 14/04/1961, natural de Chopinzinho/PR, 

portadora da cédula de identidade n 2  3.520,770-8 expedida pela SSP/PR e CPF 

n 2  524.916.179-00, residente e domiciliada à Rua Frei Everaldo, n 9  5.058, 

Bairro Verdi, na Cidade de Chopinzinho, Estado do Paraná, CEP 85560-000. 

Sócios componentes da sociedade empresária limitada, que gira sob o Nome 

Empresarial "F. H. KURPEL E CIA LTDA", tendo sua sede na Cidade de Chopinzinho, 

Estado do Paraná, à Rua Voluntários da Pátria, n 9  3930, Centro, CEP 85560-000, 

inscrita no CNPJ sob n 2  10.904.687/0001-43, com contrato social devidamente 

arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob NIRE 41206507112, por 

despacho em sessão de 17/06/2009, e Nona Alteração Contratual Consolidada 

devidamente arquivada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob n 

20194099474, por despacho em sessão de 10/07/2019, resolvem de comum acordo 

alterar e consolidar seu Contrato Social primitivo pelas cláusulas e condições 

seguintes, e, nas omissões, pela legislação específica que disciplina esta forma 

societária. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: NOME EMPRESARIAL - SEDE - FORO 
DENOMINAÇÃO SOCIAL: F.H. KURPEL E CIA LTDA. SEDE E FORO: Rua Voluntários da 

Pátria, n 2  3,930, Centro, na cidade de Chopinzinho, Estado do Paraná, CEP 85560-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA: FILIAIS: 

A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 

mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA TERCEIRA: PRAZO DE DURAÇÃO - OBJETO SOCIAL 

INÍCIO DE ATIVIDADES: 17 de junho de 2009. PRAZO DE DURAÇÃO: Indeterminado. 

TERMINO DO EXERCÍCIO SOCIAL: 31 de dezembro de cada ano. OBJETO SOCIAL: 

Prestação de serviços de engenharia; Prestação de serviços de assessoria em gestão 

empresarial; Prestação e assistência técnica na área ambiental; Treinamento em 

desenvolvimento profissional e gerencial; Prestação de serviços de limpeza em 

prédios e em domicílios; Construção de edifícios; Serviços de acabamento em gesso 

e estuque; Serviços de arquitetura; Atividade profissionais e técnicas (Consultaria em 
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F. H. KURPEL E CIA LTDA 
DÉCIMA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

CNPJ: 10.904.687/0001-43 	 NIRE 41206507112 
questões de sustentabil idade do meio ambiente; serviços de consultoria em sistemas 

de segurança; Consultoria médica em medicina do trabalho; Serviços de assistência 

técnica, consultoria e assessoria em projetos de meio ambiente); Serviços de perícia 

técnica relacionados a segurança do trabalho; Serviços de cartografia, topografia e 

geodésia; Serviço de aerofotogrametria; Atividade de produção de fotografias aéreas 

CLÁUSULA QUARTA: CAPITAL SOCIAL - COTAS DOS SÓCIOS 
CAPITAL SOCIAL: R$ 35.000,00 (cem mil reais); QUANTIDADE DE COTAS: 35.000 

(trinta e cinco mil) cotas; VALOR UNITÁRIO/COTA: R$ 1,00 (um real); 

PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS: 

Sócio Cotas Capital Integralizado Percentual 

FAUSTO HENGEM KURPEL 34.100 R$ 34.100,00 97,43% 

ELCI MORAES MURPEL 900 R$ 900,00 2,57% 

TOTAL 35.000 R$ 35.000,00 	100% 

CLÁUSULA QUINTA: ADMINISTRAÇÃO - USO DO NOME EMPRESARIAL - 

OBRIGAÇÕES SOCIAIS 
A administração da sociedade e o uso do nome empresarial serão exercidos pela sócia 

indicada, na forma deste instrumento, vedado o uso em atividades estranhas ao 

interesse social, ADMINISTRADOR: FAUSTO HENGEM KURPEL. USO DA FIRMA: 
Individualmente. OBRIGAÇÕES SOCIAIS: Ficam vedados: aval, endossos, fianças e 

caução de favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar bens 

imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. CAUÇÃO DE GERENCIA: 
Dispensada. 

PARÁGRAFO ÚNICO: PRÓ-LABORE 
Os sócios poderão de comum acordo, e, a qualquer tempo, fixar uma retirada mensal, 

a título de pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA SEXTA: DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
O Administrador declara sob as penas da Lei, de que não está impedido de exercer a 

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 

ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra economia popular, 
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F. H. KURPEL E CIA LTDA 

DÉCIMA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

CNPJ: 10.904.687/0001-43 	 NIRE 41206507112 
contra o Sistema Financeiro Nacional, contra as Normas de defesa da concorrência, 

contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DISSOLUÇÃO SOCIAL. 
A sociedade não se dissolverá com o falecimento de qualquer um dos sócios, mas 

prosseguirá com os remanescentes, pagando a sociedade, ou aos sócios herdeiros do 

falecido, sua quota de capital e sua parte nos lucros líquidos apurados até a data do 

falecimento, pela seguinte forma: 20% (vinte por cento) no prazo de três meses, 30% 

(trinta por cento) no prazo de seis meses e 50% (cinquenta por cento) no prazo de 

doze meses, tudo a contar da data do falecimento. 

CLÁUSULA OITAVA: DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA 
Os sócios declaram sob as penas da Lei, que a empresa se enquadra na condição de 

MICRO EMPRESA, nos termos do Inciso II, do Art. 39  da Lei Complementar n 2  123, de 
14/12/2006. 

CLÁUSULA NONA: BALANÇO GERAL- LUCROS/PREJUÍZOS 
Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o Administrador tem o dever e 

prestará contas ao outro sócio, contas justificadas de sua administração, 

apresentando-lhes balancetes mensais, inventário anual, balanço patrimonial e de 

resultado econômico, cabendo aos sócios, os lucros ou perdas apurados. Podendo 

inclusive ser destinados a formação de reserva de Lucros Acumulados, ou 

compensação de prejuízo de exercícios anteriores. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Os lucros poderão ser distribuídos aos sócios a qualquer tempo, 

de forma proporcional à sua participação no capital social. 

CLÁUSULA DÉCIMA: RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integralização do capital social. Os sócios não 

respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: TRANSFERÊNCIA DE COTAS. 
As cotas da sociedade são indivisíveis, e não poderão ser cedidas ou transferidas a 

terceiros sem o consentimento do outro sócio, que se conceitue no direito de 

preferência na aquisição das cotas postas a venda, em igualdade de condições e 

preço, no prazo de 30 (trinta) dias, após notificação previa. Decorrido este prazo, 

poderão ser livremente negociadas, formalizando se realizada a cessão delas, a 

alteração contratual pertinente. 
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F. H. KURPEL E CIA LTDA 
DÉCIMA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

CNPJ: 10.904.687/0001-43 	 NIRE 41206507112 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Chopinzinho, Estado do Paraná, para o exercício e o 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente instrumento 

em 01 (uma) via, comprometendo-se as partes a cumprirem o exposto em todos os 

seus termos, tanto por si como por seus herdeiros legais. 

Chopinzinho/PR, 28 de julho de 2020. 

FAUSTO HENGEM KURPEL. 	 ELCI MORAES KURPEL. 	 - 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa F.H. KURPEL E CIA LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

0FF Nome 

42708290959 FAUSTO HENGEM KURPEL 

52491617900 ELCI MORAES KURPEL 

fl 

CERTIFICO O REGISTRO EM 31/07/2020 15:42 SOB N 20203963709. 
PROTOCOLO: 203963709 DE 29/07/2020 09:43. 

Y CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12003343936. NIRE: 41206507112. 

-1 	F.H. KURPEL E CIA LTDA 
JUPTÀ COMERCIAL 

DO ML4N 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO—GERAL 

CURITIBA, 31/07/2020 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autentic.dade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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F. H. KURPEL E CIA LTDA 

DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CNPJ: 10.904.687/0001-43 	 NIRE 41206507112 

QUALIFICAÇÃO DOS SÓCIOS: 

• FAUSTO HENGEM KURPEL, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, 

empresário, nascido em 24/06/1959, natural de Chopinzinho/PR, portador da cédula de 

identidade n 2  3.018.916-7 expedida pela SSP/PR e CPF n 2  427.082.909-59, residente e 

domiciliado à Rua Frei Everaldo, n2 5.058, Bairro Verdi, na Cidade de Chopinzinho, Estado do 

Paraná, CEP 85560-000; 

• ELCI MORAES KURPEL, brasileira, casada sob regime comunhão parcial de bens, empresária, 

nascida em 14/04/1961, natural de Chopinzinho/PR, portadora da cédula de identidade n 2  

3.520,770-8 expedida pela SSP/PR e CPF n2  524.916.179-00, residente e domiciliada à Rua Frei 

Everaldo, n 2  5.058, Bairro Verdi, na Cidade de Chopinzinho, Estado do Paraná, CEP 85560-000. 

Sócios componentes da sociedade empresária limitada, que gira sob o Nome Empresarial "F. H. KURPEL 

E CIA LTDA", tendo sua sede na Cidade de Chopinzinho, Estado do Paraná, à Rua Voluntários da Pátria, 

n2 3.930, Centro, CEP 85560-000, inscrita no CNPJ sob n2 10.904.687/0001-43, com contrato social 

devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob NIRE 41206507112, por despacho 

em sessão de 17/06/2009, e Décima Alteração Contratual Consolidada devidamente arquivada na Junta 

Comercial do Estado do Paraná sob n 2  20203963709, por despacho em sessão de 31/07/2020, resolvem 

de comum acordo alterar seu Contrato Social primitivo pelas cláusulas e condições seguintes, e, nas 

omissões, pela legislação específica que disciplina esta forma societária. 

- Altera-se o endereço da filial que passa a ser: Rua Para, n° 109, Bairro Centro, na cidade de Francisco 

Beltrão, estado do Paraná, CEP: 85601-290. 

2 2  Das disposições finais: Ficam inalteradas as demais cláusulas do Instrumento Constitutivo que não 

colidem com as disposições do presente dispositivo. 

Lavrado em 01 (uma) via, lido, compreendido, conferido e elaborado de conformidade com a intenção 

do sócio único ora presente e que o mesmo assine e rubrique todas as suas folhas, obrigando-se 

fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Chopinzinho/PR, 23 de fevereiro de 2022. 

FAUSTO HENGEM KURPEL 
	

ELCI MORAES KURPEL 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa F.H. KURPEL E CIA LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ 
	

Nome 

42708290959 
	

FAUSTO HENGEM KURPEL 

52491617900 
	

ELCI MORAES KURPEL 

CERTIFICO O REGISTRO EM 24/02/2022 12:17 SOB N 20220894558. 
PROTOCOLO: 220894558 DE 23/02/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12202498065. CNPJ DA SEDE: 10904687000143. 
MIRE: 41206507112. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 18/02/2022. 
F.H. KURPEL E CIA LTDA 

JUCEPAR 	
LEANDRO MARCOS RAYSL BISCAIA 

SECRETÁRIO-GERAL 
www.ernpresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respect-.is peras, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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Confirmação da Autenticidade de 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CNPj: 10.904,687/0001-43 

Código de Controle: 45C5.AE64.EOCF.63C9 

Data da Emissão: 24/10/2023 

Hora da Emissão: 15:05:11 

Tipo Certidão: Negativa 

Certidão Negativa emitida em 24/10/2023, com validade até 21/04/2024. 

Página Anterior (/Servicos/certídaointernet/PJ/Autenticidade/Voltar) 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar) 

https://solucoes.receita.fazenda.ov. br/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar 	 111 



2311112023, 1627 	 Secretaria da Fazenda 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Informações do Documento 

Certidão 	032085490-74 

Tipo 	 Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida 

Ativa Estadual - Automática 

Fornecida 	CNPJ 10.904.687/0001-43 

para o 	 CNPJ não consta no Cadastro de Contribuintes do 

1CM S/ P R 

Data de 	 24/10/2023 15:05:32 

Emissão 

Data de 	 21/02/2024 

Validade 

[VOLTAR 

1 FtS 

UO 	Secretaria da Fazenda 

Av. Vicente Machado, 445 - Centro 

80420902 - Curitiba - PR 

Localize no mapa 

www.cdw.fazenda.pr.qov.br/cdw/confirmacao 	 111 
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io de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.41410001-60 	e-mal!: prefeíwra(chopinzlnho.pr.gov.br  
Fone (46).124.11-8600 - Fax (46) 3242-8620 - Rua Migue! Procôpio Kapel, 3811 
85560-000 	 - 	 cHOPIlrZJNHO 	 - 	 PARANÁ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS PARA CONTRIBUINTES 

Número Cad..: 187860 
Nome........: F. H. KURPEL E CIA LTDA 
CPF/CNPJ.... : 10.904.687/0001-43 	 RG/Inscr. 
Endereço....: RUA VOLUNTARIOS DA PATRIA 	 Número......: 	3930 
Bairro......: CENTRO 
Cidade......: CHOPINZINHO 	 PR 

o FINALIDADE: Consulta de Débitos 

Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuintes do sujeito passivo acima 
identificado, que NÃO CONSTAM DÉBITOS PENDENTES referente a Tributos Municipais inscritos 
ou não em Dívida Ativa, até a presente data. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar Dívidas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

Certidão emitida pelo Portal do Cidadão conforme Artigo 349 da Lei Municipal N °  050/2009 
de 18/12/2009. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na 
Internet, no endereço <http://www.chopinzinho.pr.gov.br/>. 

Emitida em 24/10/2023. 

I Válida até 60 dias após a data de emissão desta. 
Ano/Número da certidão.............: 2023/11718 
Código de autenticidade da certidão: 681902465681902 

Certidão emitida gratuitamente. 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO. 

Chopinzinho - PR, 24 de Outubro de 2023. 
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Dúvidas mais Frequentes 1 Início 1 V - 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual dE 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 10.904.687/0001-43 
Razão social: F H KURPEL E CIA LTDA 
Nome fantasia: IDEAL RECURSOS HUMANOS ASSESSORIA AMBIENTAL 

Data de 
Data de Validade Emissão/Leitura Número do CRF 

/11/2023 

1/10/2023 

12/10/2023 

23/09/2023 

04/09/2023 

16/08/2023 

28/07/2023 

09/07/2023 

20/06/2023 

01/06/2023 

13/05/2023 

24/04/2023 

05/04/2023 

•/03/2023 

26/02/2023 

07/02/2023 

19/01/2023 

31/12/2022 

12/12/2022 

23/11/2022 

04/11/2022 

16/10/2022 

27/09/2022 

08/09/2022 

20/08/2022 

01/08/2022 

13/07/2022 

	

19/1112023 a 18/12/2023 
	

2023111 901035429800107 

	

31110/2023 a 29/1112023 
	

20231031 05571710938553 

	

1211012023 a 10/1112023 
	

2023101201111675931338 

	

23/09/2023 a 22110/2023 
	

2023092301082193736280 

	

04109/2023 a 03110/2023 
	

2023090406094394589721 

	

r1610812023 a 1410912023 
	

2023081605164550666993 

	

.28/0712023 a 2610812023 
	

2023072818482272183066 

	

09/07/2023 a 0710812023 
	

2023070902342664033509 

	

12010612023 a 19/07/2023 	.2023062001140982917180 

01106/2023 a 30/06/2023 '2023060101184274366305 

1310512023 a 1110612023 2023051301095380227701 

2410412023 a 23/0512023 2023042400514117373004 

05/04/2023 a 04/0512023 2023040501032568564807 

17/0312023 a 15104/2023 2023031701052891628245 

26/02/2023 a 27103/2023 2023022600545863702410 

07/02/2023a08/03/2023 2023020701074397468263 

1910112023 a 17/0212023 2023011901114149576601 

31/12/2022 a 29/01/2023 2022123101083954649905 

1211212022 a 10/0112023 2022121200561991193905 

23/11/202  
11 

2 a 22/12/2022 12022112301161581126013 

04/11/2022 a 03/12/2022 2022110401183161858290 

16/10/2022 a 14/1112022 2022101600493134720738 

27109/2022 a 26/1012022 2022092701153315947140 

08109/2022 a 0711012022 2022090800553930236992 

20108/2022 a 1810912022 2022082001154399736309 

01/08/2022 a 30/08/2022 2022080100551927875226 

1310712022 a 1110812022 2022071301221948587613 

24106/2022 	 !24106/2022 a 23/07/2022 
	

2022062401102097988478 

05/0612022 	 05/0612022 a 04/07/2022 
	

2022060500581090199220 



Emissão/Leitura IJdLd ue valluc*ue I'uuiiiV uU VMr 

2810412022 2810412022 a 2710512022 2022042801102510419727 

09/0412022 09/04/2022 a 0810512022 2022040901132335643163 

21/03/2022 21103/2022 a 1910412022 2022032100515241931062 

02/03/2022 02103/2022 a 3110312022 2022030200370641963547 

1110212022 1110212022 a 12103/2022 2022021101041691190460 

23/0112022 2310112022 a 2110212022 2022012302491045956132 

30112/2021 3011212021 a 28101/2022 2021123001541474665015 

11/12/2021 11112/2021 a 0910112022 2021121101525762908564 

Resultado da consulta em 2311112023 16:35:03 

<, vy 

Volftu 

. 

. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: F. H. KURPEL E CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 10.904.687/0001-43 
Certidão n°: 58883441/2023 
Expedição: 24/10/2023, às 15:05:58 
Validade: 21/04/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que F. H. KURPEL E CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o no 10.904.687/0001-43, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. °  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http: //www.tst. jus .br ) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

L)úvcJ 	 .1 
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CREA=PR Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e Negativa de Débitõ'$" 
Con.riho Regional de Engonharia 

r Agunoma do Parjn 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a empresa encontra-se 
regularmente registrada nos termos da Lei Federal n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer 
suas atividades no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável (eis) técnico(s). 

Certidão n°: 15183812023 	 Validade: 03/05/2024 

Razão social: 	 CNPJ: 
F. H. KURPEL E CIA LTDA 	 10.904.687/0001-43 

Num. Registro: 	 Capital Social: 
50832 	 R$ 35.000,00 

Endereço: 	 CEP: 
RUA VOLUNTÁRIOS DA PÁTRIA, 3930, CENTRO 	 85560-000 

Cidade: 
CHOPINZINHO-PR 

Objetivo Social: 
Prestação de serviços de engenharia; Prestação de serviços de assessoria em gestão 
empresarial; Prestação e assistência técnica na área ambiental; Treinamento em 
desenvolvimento profissional e gerencial; Prestação de serviços de limpeza em 
prédios e em domicílios; Construção de edifícios; Serviços de acabamento em gesso 
e estuque; Serviços de arquitetura; Atividade profissionais e técnicas (Consultoria em 
questões de sustentabilidade do meio ambiente; serviços de consultoria em sistemas 
de segurança; Consultoria médica em medicina do trabalho; Serviços de assistência 
técnica, consultoria e assessoria em projetos de meio ambiente); Serviços de perícia 
técnica relacionados a segurança do trabalho; Serviços de cartografia, topografia e 
geodésia; Serviço de aerofotogrametria; Atividade de produção de fotografias aéreas. 

Restrição de atividade: 
Atividades restritas as atribuições de seus responsáveis técnicos.  

Encontra-se quite com o exercício 2023 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a presente data. 

FiIial(is): 

1 - CNPJ: 10904687000224 	 Situação: Restrição 

Endreço: RUA FLORIANOPOLIS, 965 

Bairro: ALVORADA 	 Cidade: FRANCISCO BELTRAO-PR 	 CEP: 85601560 

Responsáveis técnicos pela Matriz - CNPJ: 10.904.68710001-43 

NOME CIVIL: DJONATAN BECKENKAMP 

Carteira: PR-203688/D 	- Data de expedição: 09/05/2022 

Desde 27/06/2023 - Carga horária: 40h 

Situação: Ativo 

TITULO: ENGENHEIRO AMBIENTAL - Situação: Regular 

Lei Federal N.° 5.194/1966 - Art. 70  

TITULO: ENGENHEIRO AMBIENTAL - Situação: Regular 

Resolução do Confea N.° 447/2000 - Art. 2° 

NOME CIVIL: KENNITHY KURPEL 

Carteira: PR-1 15052/D 	- Data de expedição: 21/01/2011 

Desde 1010912019 - Carga horária: 4h 
Desde 12/0812011 até 05/08/2019 - Carga horária: 20h 

Situação: Ativo 

TITULO: ENGENHEIRO AMBIENTAL - Situação: Regular 

Lei Federal N.° 5.194/1966 - Art. 70  

TITULO: ENGENHEIRO AMBIENTAL - Situação: Regular 

Página 1 de 3 
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Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e Negativa de Débitos 

Resolução do Confea N° 31011986-Água (1) 

TÍTULO: ENGENHEIRO AMBIENTAL - Situação: Regular 

Resolução do Confea N° 310/1986-Esgoto (2) 

TÍTULO: ENGENHEIRO AMBIENTAL - Situação: Regular 

Resolução do Confea N° 310/1986-Resíduos (3) 

TÍTULO: ENGENHEIRO AMBIENTAL - Situação: Regular 

Resolução do Confea N.° 447/2000 - Art. 2 °  

TITULO: ENGENHEIRO AMBIENTAL - Situação: Regular 

Resolução do Confea N.° 310/1986 - Art. 1 1  

Obs.: Sistemas de abastecimento de água, incluindo captação, adução, reservação, distribuição e tratamento de água; - sistemas de distribuição 
de excretas e de águas residuárias (esgoto) em soluções individuais ou sistemas de esgotos, incluindo tratamento; - coleta, transporte e 
tratamento de resíduos sólidos (lixo). 

TÍTULO: ENGENHEIRO AMBIENTAL - Situação: Regular 

Decisão Plenária Confea PL-129 /1984 (Topografia) 

Anotações: 
1. Curso de Especialização em Ciências e Tecnologia Ambiental, em nível de pós -graduação lato sensu. 

2. Possui atribuição para Topografia. 

3. Possui atribuição para testes de percolação de solo para sistemas de distribuição de excretas e de águas residuárias (esgoto) em soluções 
individuais ou sistemas de esgotos, incluindo tratamento. 

4. Possui atribuição para: 
- sistemas de abastecimento de água, incluindo captação, adução, reservação, distribuição e tratamento de água; 
- sistemas de distribuição de excretas e de águas residuárias (esgoto) em soluções individuais ou sistemas de esgotos, incluindo tratamento; 
- coleta, transporte e tratamento de resíduos sólidos (lixo); 

5. Incluído em 07/0612023, o curso de Pós-Graduação de Mestrado em Engenharia Sanitária e Ambiental, na área de concentração Saneamento 
Ambiental e Recursos Hídricos, ministrado em associação ampla entre a Universidade Estadual do Centro-Oeste - UNICEN1 RO e a Universidade 
Estadual de Ponta Grossa - UEPG, no período de 13/08/2018 a 30/0412021. Conforme DECISÃO CEEC - Crea-PR 3384/2023, incluídas 
atribuições para projeto de estação elevatória de esgoto sanitário no sentido de elaboração de projeto com cálculo de vazão de esgoto, 
dimensionamento de tanque para armazenamento de esgoto, tubulação de interligação e locação das estruturas. 

NOME CIVIL: MAIKO ADRIANO HIGUTI 

Carteira: PR-159999/D 	- Data de expedição: 13/0312017 

Desde 21108/2019 - Carga horária: 2h 

Situação: Ativo 

TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular 

Decreto Federal N.° 23.569/1933 - Art. 28° 

TITULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular 

Lei Federal N.° 5.19411966 - Art. 7° 

Obs.: Possui competência profissional para as atividades do art. 7 1  da Lei 5.194/1966 nos campos da atuação do art. 28 0  do Decreto n° 
23.569/1933 e do art. 7 1  da Resolução n°218/1973 do Confea. 

TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular 

Resolução do Confea N.° 218/1973 - Art. 7° 

NOME CIVIL: TIAGO ANTONIO SANTINI 

Carteira: PR-118711/D 	- Data de expedição: 04/07/2011 

Desde 2410912020 - Carga horária: 10h 

Situação: Ativo 

TÍTULO: ENGENHEIRO AMBIENTAL - Situação: Regular 

Lei Federal N.° 5.194/1966 - Art. 7 1  

TÍTULO: ENGENHEIRO AMBIENTAL - Situação: Regular 
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Lei Federal N.° 5.19411966 - Art. 70  

TITULO: ENGENHEIRO AMBIENTAL - Situação: Regular 

Decisão Plenária Confea PL-2.087/2004 (Lei 10.267/2001) 

TITULO: ENGENHEIRO AMBIENTAL - Situação: Regular 

Resolução do Confea N.° 447/2000 - Art. 2° 

TÍTULO: ENGENHEIRO AMBIENTAL - Situação: Regular 

Decisão Plenária Confea PL-129 /1984 (Topografia) 

Obs.: Possui atribuição para sistema de informações geográficas, sistema de 
informações geográficas para web, cadastro para sistema de informações geográficas. 

TITULO: ENGENHEIRO AMBIENTAL - Situação: Regular 

Resolução do Confea N°310/1986-Água (1) 

TITULO: ENGENHEIRO AMBIENTAL - Situação: Regular 

Resolução do Confea N°310/1986-Esgoto (2) 

Anotações. 
1. Possui atribuição em Georreferenciamento de Imóveis Ruras e Urbanos, modalidade Lato Sensu, considerando que o curso frequentado atende 
ao disposto na PL n° 208712004 do CONFEA. 

2. Anotado em 28/1112019, o curso de Pós-graduação em Georreferenciamento de imóveis Rurais e Urbanos pela UNIVERSIDADE TUIUTI DO 
PARANA, no Período de 12/0312010 á 05/02/2011. 

Responsáveis técnicos pela Filial - CNPJ: 10.904.68710002-24 

NOME CIVIL: JONATHAN SANTOS DA SILVEIRA 

Carteira: PR-159582/D 	- Data de expedição: 01/03/2017 

Desde 24/11/2020 - Carga horária: 20h 
Desde 14/07/2017 até 03/01/2021 - Carga horária: 4h 

Situação: Ativo 

TÍTULO: ENGENHEIRO AMBIENTAL - Situação: Regular 

Resolução do Ccnfea N.° 44712000 - Art. 2° 

TITULO: ENGENHEIRO AMBIENTAL - Situação: Regular 

Lei Federal N.° 5.194/1966 - Art. 7 1  

TÍTULO: ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO - Situação: Regular 

Resolução do Confea N.° 359/1991 - Art. 40  

Para fins de: Licitações 

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá sua 
validade para todos os efeitos. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (http://www.crea-pr.org.br ), através do 
protocolo n.° 328470/2023, ressaltando a impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a 
participação efetiva de seu(s) responsável (eis) técnico(s). 
Emitida via Internet em 23/11/2023 14:29:03 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N° 03/2021. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Página 3 de 3 



CREAmPR 
Conielho Regionid dm tnq.nharie 

O Agunom&e do P*i'en 

'IJIO \  

(;L586 
' 

Certidão de Registro Profissional e Negativa de Débitos 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que o(a) profissional abaixo 
encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal n°5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua 
profissão no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro. 

Certidão n°: 151837/2023 	 Validade: 23/05/2024 

Nome civil: CPF: 
KENNITHY KURPEL 056.825.269-10 

Carteira - CREA-PR N°: RG: 
PR-1 15052/D 92644600 

Registro Nacional: Órgão emissor: 
1709217979 SSPJPR/PR 

Filiação: 
PAI: FAUSTO HENGEM KURPEL 
MÃE: ELCI MORAES KURPEL 

Naturalidade: 
CHOPINZINHO/PR 

Encontra-se quite com o exercício 2023. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a presente data. 

TÍTULOS 

Titulo: ENGENHEIRO AMBIENTAL 

FACULDADE EDUCACIONAL DE DOIS VIZINHOS 

Data da Colação de Grau: 03/09/2010 - Diplomação: 19/1112010 

Situação: Regular 

Atribuições profissionais: 

Lei Federal N.° 5.194/1966 - Art. 7 0  de 24/12/1966 

Resolução do Confea N°310/1986-Água (1) de 23/07/1986 

Resolução do Confea N° 310/1986-Esgoto (2) de 23/07/1986 

Decisão Plenária Confea PL-129 /1984 (Topografia) de 31/0511984 

Resolução do Confea N.° 447/2000 - Art. 2 0  de 22/09/2000 

Resolução do Confea N.° 310/1986 - Art. 1 1  de 23/0711986 

Obs.: Sistemas de abastecimento de água, incluindo captação, adução, reservação, distribuição e tratamento de água; - sistemas de distribuição 
de excretas e de águas residuárias (esgoto) em soluções individuais ou sistemas de esgotos, incluindo tratamento; - coleta, transporte e 
tratamento de resíduos sólidos (lixo). 

Resolução do Confea N°310/1986-Resíduos (3) de 2310711986 

ANOTAÇÕES 

1. Curso de Especialização em Ciências e Tecnologia Ambiental, em nível de pós -graduação lato sensu. 

2. Possui atribuição para Topografia. 

3. Possui atribuição para testes de percolação de solo para sistemas de distribuição de excretas e de águas residuárias (esgoto) em soluções 
individuais ou sistemas de esgotos, incluindo tratamento. 

4. Possui atribuição para: 
- sistemas de abastecimento de água, incluindo captação, adução, reservação, distribuição e tratamento de água; 
- sistemas de distribuição de excretas e de águas residuárias (esgoto) em soluções individuais ou sistemas de esgotos, incluindo tratamento; 
- coleta, transporte e tratamento de resíduos sólidos (lixo); 

5. Incluído em 07/06/2023, o curso de Pós-Graduação de Mestrado em Engenharia Sanitária e Ambiental, na área de concentração Saneamento 
Ambiental e Recursos Hídricos, ministrado em associação ampla entre a Universidade Estadual do Centro-Oeste - UNICENTRO e a Universidade 
Estadual de Ponta Grossa - UEPG, no período de 13/0812018 a 30/04/2021. Conforme DECISÃO CEEC - Crea-PR 3384/2023, incluídas 
atribuições para projeto de estação elevatória de esgoto sanitário no sentido de elaboração de projeto com cálculo de vazão de esgoto, 
dimensionamento de tanque para armazenamento de esgoto, tubulação de interligação e locação das estruturas. 

RESPONSABILIDADE TÉCNICA/QUADRO TÉCNICO: 

F. H. KURPEL E CIA LTDA 
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, CREAmPR 	Certidão de Registro Profissional e Negativa de Débitos 
Conselho R.gonal de Engenhara 

e A u,orni 4* Periná 

CNPJ: 10904687000143 

Desde: 10/09/2019 Carga Horária: 4h 

SUDOESTE ESTACOES ELEVATORIAS LTDA 

CNPJ: 49720257000107 

Desde: 22/03/2023 Carga Horária: 15h 

Para fins de: Licitações 

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá sua 
validade para todos os efeitos. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (http://www.crea-pr.org.br ), através do 
protocolo n.° 328469/2023, ressaltando a impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a 
participação efetiva de seu(s) responsável (eis) técnico(s). 
Emitida via Internet em 23/11/2023 14:28:26 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N°03/2021. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Página 2 de 2 



FLS 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 24/11/2023 08:44:57 

Informações da Pessoa Jurídica: 
azão Social: F. H. KURPEL E CIA LTDA 
NPJ: 10.904.68710001-43 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
3rgão Gestor: TCU 
adastro: Licitantes Inidôneos 

R.esultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

3rgão Gestor: Portal da Transparência 
adastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
esultado da consulta: Nada Consta 

ara acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

3rgão Gestor: Portal da Transparência 
adastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
esultado da consulta: Nada Consta 

ara acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N2  xx/2023 

Ref. Normativa: Lei Federal n 2  8.666/93, de 21.06.1993 e subsequentes alterações. 
1. ÓRGÃO CONTRATANTE 	2. DATA DA EMISSÃO 3. ENQUADRAMENTO LEI FEDERAL N 9 	4. PROCESSO N2 
Secretaria Municipal de 	 xx.11.2023 	 8.666/93: 	 xx/2023 

Indústria, Comércio e Turismo 	 Artigo 24, Inciso 1 

S. OBJETO 
Contratação de empresa para elaboração de projetos de licenciamento ambiental modalidade de LI (licença de 

instalação), junto ao Instituto de Água e Terra (IAT) e elaboração de RDPA, PCA, PGRCC e RAP 

6. DOCUMENTOS EM ANEXO AO PROCESSO 	 7. INSTRUMENTO A EMITIR 
Termo de abertura; termo de referência; indicação contábil; orçamentos; mapa 	 (x) EMPENHO 

comparativo; documentos da empresa F.H. KURPEL E CIA LTDA: Contrato Social, 

certidão da Junta Comercial CNPJ, federal, FGTS, estadual, municipal, trabalhista, 	8. INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR 
CREA jurídica e profissional, atestado, vincula empregatício, consulta TCE e TCU, 	Conforme termo de referência 
autenticidade dos documentos e demais. 

9. JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DA LICITAÇÃO 
Nota-se, que o valor da contratação está dentro do limite previsto em lei, objetivando atender aos princípios da 

legalidade, economicidade e celeridade, realizando a presente contratação. 

A escolha pela Dispensa de Licitação se dá ao necessitar adquirir bens e serviços de pequena monta, devendo sopesar a 

carga burocrática de um certame licitatório e a eficiência e economicidade advinda da realização de uma dispensa de 

licitação prevista no inciso 1, do art. 24, da Lei 8.666/93. Desta forma, é válido despender importante soma de custeio e 

dedicação de recursos humanos para se valer de um processo que poderia ser substituído por um procedimento bem 

menos oneroso, rápido e eficaz. 

Salienta-se, todavia, que conforme consta expressamente do já transcrito art. 24, 1, da Lei n2 8.666/93, a licitação poderá 
ser dispensada quando o seu objeto não corresponder a "parcelas de uma mesma obra ou serviço ou ainda para obras e 
serviços da mesma natureza e no mesmo local que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente' condição que é 
consentânea no processo em questão. 

Isto posto, optamos pela dispensa da licitação por considerar que o valor da contratação não compensa os custos da 

Administração com o procedimento licitatório. 

10. JUSTIFICATIVA PARA ESCOLHA DO FORNECEDOR 
Após análise aos presentes autos, onde foram realizadas pesquisas de preços junto às empresas do ramo, verificou-se que 
a F. H. KURPEL E CIA LTDA, apresentou a melhor oferta nos orçamentos consultados e que melhor atende ao solicitado. 

Os serviços disponibilizados pela empresa supracitada são compatíveis e não apresentam diferença que venha a 

influenciar na escolha, ficando esta vinculada apenas à verificação do critério do menor preço. 

11. JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
O valor ajustado para o fornecimento do objeto é de R$ 32.811,00 (trinta e dois mil, oitocentos e onze reais), conforme 
proposto pela empresa. 

O custo supracitado foi composto com base no menor orçamento recebido de empresas do ramo pertinente ao do 

objeto, constante no processo. 

O critério do menor preço deverá presidir a escolha do adjudicatário direto como regra geral e o meio de aferi-lo, estão 

em juntar aos autos do respectivo processo pelo menos 03 (três) propostas, buscando cotejar que o valor ajustado 
permaneça dentro dos padrões e limites praticados no mercado. 

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
O valor ajustado será pago através da dotação orçamentária: 

ÓRGÃO: 09— SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.05 - Serviços Técnicos Profissionais 
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 09/01 000 2.059 Manutenção e Modernização da Indústria, Comércio e 544 4316 3.3.90.39.05 

Serviços 
09.001,22.661.0033,2,059 

13. DESCRIÇÃO 	 14. VALOR TOTAL R$ 15. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL NA MODALIDADE DE LI 	 R$ 32.811,00 	 Até o 10 9  dia útil do mês 
(LICENÇA DE INSTALAÇÃO) JUNTO AO IAT (INSTITUTO 	 subsequente 

ÁGUA E TERRA) E ELABORAÇÃO DE RDPA, PCA, PGRCC E 

RAP. 

16. 	CONTRATADA 	 17. PRAZO DE EXECUÇÃO E ENTREGA 

F.H. KURPEL E CIA LTDA, 

CNPJ sob o n9 10.904.687/0001-43 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Rua Voluntários da Pátria n9 3930, bairro Centro 	 Até 60 dias, da nota de empenho e ordem de serviços 

Chopinzinho- PR, CEP 85.560-000. 

Contato (46) 3242-1567/ (46) 3242-1000; e-mail: 

idealambiental@outlook.com . 
18. PARECER DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Conforme parecer jurídico. 

JJ( 'i 3  
DATA: XX.11.2023 	 \INOME: JUL ANO RIBEIRO 

19. PROCESSO 	 20. RATIFICAÇÃO DO PREFEITO MUNICIPAL 

Ratificamos o presente pleito, concordando com a Contrtação, dispensada a licitação. 
)CONCLUÍDO 

CANCELADO 

DATA:_XX.11.2023 
	

NOME: ANDERSON MANIQUE BARRETO 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N. 049, de 29 de dezembro de 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do Paraná, no uso das atribuições 

que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea k b" Inciso II, 

RESOLVE: 

Art, 19 . DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do 

Município de Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o 

período de 01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos seguintes 

membros: 

NOME CARGO CPF N 2  IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro 

Elaine Bortolotto 

Presidente 

Membro Efetivo 

083.866.709-05 

765.002.689-20 

10,325.813-8/PR 

5.331.707-3/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 	044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

lana Roberta Schrnid j 	Membro Efetivo 050.669369-47 8.407.675-9/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900389-16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764-8/PR 

Flaviane Gubert Siqueira r Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Grasieli Cerbatto Membro Suplente 060.497.399-35 9.512.291-4/PR 

Art. 22. 	DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da Comissão, para assinar 

editais, avisos e ofícios decorrentes das licitações. 

Art. 32.  No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo 

poderá ser automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo 

ao trâmite do processo. 

Art. 49  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário, iniciando seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2023. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 29 (vinte e nove) 

dias de mês de dezembro de 2022, 133 9  da República e 67 9  do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

/ 

Registre-se e Publique-se 	 7 

CAiCOPEt 

Secretário Municipal de 

Administração 
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DIÁRIO DO SUDOESTE Y 

30 de dezembro de 2022 
B2 
Edição n°8298 PUBLICAÇÕES LEGAIS 

ML'NICÍPIo DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAl, DE PREGÀO ELETRÔNICO N' 13212022 
O Município de Itapejara D'Oeste, Estado do Paraná, torna público, que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por Item, no dia 17 (dozcssctc) de Janeiro de 2023, às 14h:O0min (quatorze) horas, 
tendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 
cspeciolizado na pnesiaçào de serviços de exames ocupacionais, sendo exames de 
asa(iaçàoaudiomcleia vocal e espironserria, destinados aos funcionários 

Pertencentes a Administração Municipal de llapejara D'Oeste .PR. 
0 prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 1 4h0çinin 

(quatorze) horas do dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023. 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N' 

32 12022. ao horário das O8h:O0min às 12b:O0min e das 131t:30min ás 17h:30min 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - P0, no endereço 
eletrônico e 
www.çomprasgovernamcntais.gov.br . Maiores informações em Contato polo 
Telefone (046) 3526-8300. 

It.apejara D'Oeste-PR, 09 (nove) de Dezembro de 2022. 
Vlademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto N 22112021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAI. DE PREGÃO ELETRÔNICO N 131/2022 
O Munie/pio de Itapejara D'Oeste, Estado do Paraná, tonta público, que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 

por Lota, no dia 17 (dczesae(e) de Janeiro de 2023, is 1 lh;O0min (onze) horas, 

lendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada na comercialização/confecção de uniformes destinados ao Coral 
Municipal e a Oficina de Ginástica Artística da Escola Municipal Irmão Josalat 
Kmtta. 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 1 lhõ0min 
(onze) horas do dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023. 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N 

'

112022, no horário das 08h:O0mio às 12h:O0min e das t3b:30min às l7h:30min 
• rua, na sede da Prefeitura Municipal de Ilapejara D'Oeste - PR, no endereço 

e (etmnlco !/lit..rô/r7,:,itrçTjd/a./it,T.Jtr..2n/t.knii!s,/1szeo e 
www.comprasgovernamentais.gov.be. Maiores informações em contato pelo 
Telefone (046)3526-0300. 

Itapcjara D'Oeste.PR. 09 )nove) de Dezembro de 2022. 
Vtademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto N 221/2021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÕNICO W 13012022 

O Município de Itapcjara D'Oeste, Estado do Paraná, torna público, que fará 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 

por Item, no dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023, às 09h:O0min (nove) haras, 
tendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 

especializada na comercialização e instalação de gerador de energia a ser instalado 

na Unidade de Pronto Atendimento de Saúde do Município de Itapejara D'Oeste. 
PR. 
O prazo para envio das propostas e documentos de habituação é até as 09bOOmin 
(nove) horas do dia 17 (dozesscte( de Janeiro de 2023. 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Ekteõasco N 
130/2022, no horário das OKh:O0min às 12h.00min e das 13h;30min às 17h:30min 
hortas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapcjsra D'Oeste - PR, no endereço 
eletrônico //L'ôç./A2/ze./Xol/r:Lolç/(.eiô./:,13.Ja..lTJ.61/Oo5Ti5 e 
wns'wcomprasgovcrnansentain.gov.hr. Maiores informaçées em contato pelo 
Teletisnc (046)3526 - 0300. 

Itapejara D'Oestc-PR, 09 (note) do Dezembro de 2022. 
Vtademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N' 22112021 

MUNICÍPIO DE ITAPEIARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÕNICO N 12912022 
,) 

 

Município de Itapejara D'Oeste, Estado do Paraná, tonta público, que fará 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por ltcns, no dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023, às 16h:O0min (dezesseis) 
horas, tendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de tomo e solda, para manutenção e 
consertos de caminhões, máquinas pesadas e dentais equipamentos integrantes da 

frota municipal de Itapejara D'Oeste . PR. 
çt pisco para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 166130mie 
(dezesseis) horas do dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. 
Outras infoensaçõrs poderão ser obtidas através do Edital do Pregão Eletrônico N' 
129/2022, no horário das OOh:Oémio às 12b:O0mis e das 13h:30otio ás 17h30min 
horas, na sede da Prcfeittara Municipal de Itapejara D'Oeste - PR, no endereço 

eletrônico e 

wsrwcompeasgovernamentais.gov.br . Maiores informações em contato pelo 
Telefone (046)3526-0300. 

ltapcjara D'Ocste.PR, 09 (nove) de Dezembro de 2022. 

Vlademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 

DecrettaN' 22112021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÀO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÕNICO N' 12812022 

O Município de It,spejara DOesse. Estado do Paraná. Sonsa público, que fará 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônica, tipo menor preço 

por Item, no dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023, ia 15h:O0min (quinze) horas, 
tendo como objeto á seleção de propostas visando a contratação de empresa 

i,aada isa o,,,nrreiatjcaç5,, de combusoiSel, óleo dmosrl. paris uso nas 

ônibus, caminlsões e máquinas integrantes da frota municipal. 

O prazo pesa envio das propostas e documentos de habilitação é até as tShOOmmn 

(quinze) horas do dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. 
Oiaeess informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N' 
126/2022, no horário das O9h:O0min às 12h:O0min e das l3h:30min às 17h:30mia 
horas, as sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Ocslc - PR, no endereço 

eletrônico I/o :p~;3//Ion71,/,st3rio.r/2t':hc/1tQi(dEt0t e 
is'ww.compnasgovcrrsamcntaio.gov.br. Maiores infomsaçôes em contato pelo 

Telefone (046) 3526- 0300. 

Itapejara D'Oesto'PR, 09 (nove) de Dezembro de 2022. 
Vtademie Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N *  221/2021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA DOESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N  2712022 
O Município de Ilapejaru D'Oeste, Estado do Paraná, sorna pmtelico, que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por Item, no dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023, às 14h;O0min (quatorze) horas, 

sendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especiatmzuda na comercialização do 01 (unta) colhndora de forragem, conforme 
convénio firmando entre o Governo do Estado do Psnsnti através da SEAB e 
Município de ttapejara D'Oeste .PR. 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 1 4h0ômin 

(quatorze) horas do dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. 

Outras informações podesio ser oh(islaa através do Edital de Pregão E(cteõnico N' 
12712022, no horário das 08h:O0min às 12h:O0min e das 13h:30min às 17h:30mmr 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de ttapejara D'Oeste - PR, no endereço 
eletrônico ilir';w;yic isjicj,riml,tml ttn,s'ir"I.htki'41lt'// i e 
www.comprssgovernamentats.gov.br . Maiores informações em contato polo 
Telefone (046)3526-8300. 

ltapcjaas D'Oeste'PR, 05 (cinco) de Dezembro de 2022 
Vladcmir Lucini 

Presidente da Comiasão de Licitação 

Decreto N 22112021 

MUNtC(PtO DE ITAPEJARA D'OESTE- PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 126/2022 
O Município de Itapejora D'Oeste, Estado do Paraná, torna público, que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 

por tiros, no dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023, às 10h:O0min (dez) horas, 
tendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada na comercialização de materiais derivadas de ferro e aça a serem 
utilizados na nxaruievçào, consertos e reparos das sedes dos Departamentos e 
Unidades pertenceres a Administração Municipal de Itapcjara D'Oeste .PR, bom 

como espaços públicos 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 1 0h00min 
(dez) horas do dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N' 
12612022, no horário das 00h;O0nsin às t2h:Oømia e das 131%:30min às 17h:30min 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - PR, no endereço 
eletrônico 1//tIl AWW i/,ssrci:iiid.)çitt/,rl aol beliçinstomis e 
www.comprasgovernaments'ms.gov.br. Maiores informações em contato pelo 
Telefone (046) 3526- 8300. 

Itapejot'a D'Oeatc.PR, 05 (cinco) de Dezembro de 2022 
Vlsdemir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N* 221/2021 

Murtmclpto DE CORONEL vtvioo - ESTADO 00 paRaNá 
PORTARIA . tdS, data ad d.a.mbm da 2022. 

o pncrerto rdunic,us. De CORONEL VIVIDA, Caiada ao Paraná, na 	 ada .mrsmeçóes aia 
cortar. ala Orgaisca do Mtrxsitsa, are aos aiso 24 alnza 'b' 1~ li. 
Resoa,vc 
AO, 5 4. DESIGNAR Co~ P.rrnaoart. da UsiraçAa pai.. r.aloaçao de Iiaaçdan ao 5.s,zióciøa O. 
Cororel 1/Moa. da ranao Micomnpai d. Saida de Coronel Vizda'PR. rara o parindo O• ai da iassaws 

1 	 NOME CARGO cpr ar mEwrtoAoe ar 
1 Jidearmo nonos 
)EmaS,. Sosretesie 

Pe.u.danta 
Ma.ritrsEiatxo 

003856 70905 
755.00260940 

10 325513.090 
5331.7074iP# 

(F.rnairdn da 05.05. Obsta Moratos Emano oaaoso.rso-rn n.rzasor.aiPR 
(laca Rsbaita Sdavld 
(Ato. Mel deu Soeta. Coroo. 

Manten treino 
Mntrtaa 9-piar/a 

05e.1569.369.a7 
053.9e0.385.16 

11.407.675-siPR 
57112.555'1iPfi 

1 DnsMa Cocos, Omrntmaoc 
1 Ftaxtana Gsbssr S.qcae. 

U.rbm Scpler/e 
Mervten tstdeeis 

041032.719-06 
071.573.439.00 

nsor.zt.s.u/PR 
10472157.21PR 

13ç.isano UarrbroSaçisni. 060.497.359-35 9332201.490 

salsas. sstoun douorarnes Soa ivaaçdan 
Art. P. No casa da tala a. algum Oca narurna ar.aoou &cravle as assaz.., a mesmo pouses sai 
aidOncssavmie sst,sisclOc por lan mr.nitao suoteris. sair' nsatsmmar relsslon ao 6am,. dc pensa.uc 
AO, 0. Esta pairara sons em s05m na dais 0 asa ocOlioaçao. rsoogsOas .5 ssocsçueii sei saia/Azo, 
"905,300 soas e/atos a osore Os er da jacanu da 2023. 
Oabmeta do Pra/soa sJae.epai O. Co~ Vidd5, Estada do Paris, am 29 ore, rooe/ d'as de no, 
da d.aarrsro de 2022.133* da 0.0/Ok. e 57' do lasro1/io 

unocnsoni assinE BARRETO 

Rrpsi..'se o P,,btrae.e 

5.cr.Sáaic 55011/pai d. 
Sdminiair.çâa 

ponrOatA N tio, da 25 de dazarabm da 2022. 
O Pratelsu aseatipsi d. Coronel Virada, Estado do OnerA. 5.0,00 as aeib,rçdaa Agias pai O. 
00160.. Lei Oioiensa do Mseioipo. sim sai asso DA. A/rua 'O 1~ ii. manda sai sumas dapsata es 
te F.darl n 0.506, da zr dO(csdiO da 1993, RESOLVE:  
AO, 1, OstalosAR Caertsaáo Parmanarito para jultiunento dos p..Ndna da amooçio mv ranlstrs 
oadasnai, sua .toaaçáo os oa005isemezio. para trs da p.rtoipaçáo are leátsçdaa pmiboan penriosedos 
pato Mcenlpa da Corunat visada para o paroda da 01 de iaii*n da 2023a31 da daamnbes da 2023. 
noaipoaio patos sascatriaa mordans: 

sosan 	 CARGO 	 cr ar 	 esrs'resAesew' 1 
Inui bei- PoS.00 	Presidente 	 020.289.-3 	 5.0e2.550 a 
NaS. napA da dodrade Oatrioo 	 Montes 	 1 037.501.510'13 	0.564.0750 	 ( 
Saem. t.esziniia Scan 1 Morreis 1 026 30575901 t.sas.54 13,( 

AO, 2', fama poreis sessar elo na daie da eta paainaçâc. reisgadua os iaaociaçd.a mi nm'aaWtn, 
AxoáaedO ama etaina aparte 0.0' d.lm.Os 0.2023. 
sabaisl. da Prelado 59arlsru1 a. Cmne'A dedo., csi.ao do Parará. 11oa29 dei. • noos) dias de meis 
da d.a.mbrn da 2022.133- da RcoiinSc. 

67- do M~AspeRsos usoitose nanerTo 
Prefeito 

Rssatis'aaa Pi,tltsm.'n, 
CARLOS LOPES 

5.srssõflc Sarklpat de 
AdmledaOaç50 

MUNICIPIO DE CORONEL ViViDA- ESTADO DO PARARA 
teao DE P9ABLflAÇAO E CONVOCAÇãO 0 CLASSIFICADA 

Pneaôo eLeTRÔNIco ar 9312033 
.0a: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARAREALIZAÇÂC DE ATENDIMENTO MÉDICO

EM PEDiATRIA, NO CENTRO SOJNIC100L DE SAIstE DOO'. CALDOSSE DE 
CA08J: c~ miaarnnAmads mstluodu pr.amua sOmai 
commaso,rmon o atpoaao mu osin mmi osc010,,m ros 85 Editei Piegào 89000maa o' 53.2022, sOda a 
lisesotapaçio 0.00 de d.zoci'bin 0.2022. atrasO. atrasaS srcO.da san inata OssO mnlroececad. a 

aenr.aa vww~ Ea4 srsTAo DE NEOfiCIOS 170,0, eia500a no CMOJ ri' 2d 3270525000m3d. 

si~ do rrrs 05, para ouei mis prazo 4. 08 (ansa) doa co~ arr,soemaaaa os soomAntes 

"1& 1, 040imokigade o rssmctado do sodaçâo nela octoirdaito coii'9risOe, o 
Umsolpmosoemcaeá e Occsarmi. onocodnr pomo, ria prazo de .55 55 tolerei dIas 
ssntç apos4a1000 os doaair'eoioa 005,00 Tais 000lev.idoa dan'erao se' 

roortRAo Drct,ARA çdo ATESTANDO rsrseoa pJ 0,000. acorde cera a 
tndlszçio de pzeflsaozai (.mta pala Coii5,atada, par. poainime ensaie do 

a) C.doafrc do azomto.lcnai módloo nw  encoutará no aerotçoo no Corasmlro 

01 rd0mo 4. Esp.oam,ama sei Padmamna, ao soa. poasar o Rega" de 
Qo.anoaçio dc Eapeoiailaia Raros Cooapilio Fedar.i de itedicioa. 

01 CanSo SUS da pznnaolnoainddioO goe snsossazl na aeeridçna.' 
Cunaldsraiide nua,  pdmmmolraiiionio a amprosa miGA GESTãO DE NEOOCIOD LTDA oekaon o 

de ro.00 ramo . on'...otami&o dos accoorooteo o 00.0 001 ooeosdIao, todo, 00 
.000nOrPnOm pans da aucaonoi.çao iao.z.euro as .oOn mnsszdn 0 s.as0 ator .000st020 

apesasnsnco era zo de deasn500 da 2022 aerne,eoa nodo a 0.aAsaaçdo. aoozim coroo a 

Secm.500. Os DatASa s cordorina pmolato no dera ti. aiddmn MA 5 O. EcRai 'A mera O. 
d--~. api.aairaaçao san d",-%-~ ou sAn anasasaoaçao dstdio do pinos 50.40 

moc0crd no Mabdaaçde da pmnpcsta. sara por/siso Ao deivaà paos0dscls1 oub,ioeia. tAcadamido à 

dainas.mr.çdo • coe.ncaçle doa d.nmaa Oc4aotcs. ria odem da oS.aatcaçdo paro aosvtoo do 

DECIDO: 
I9ALA,OTAR o .eipoasa EISA GESTÃO DE 085000105 LTDA, .n.000a no CNPJ r' 24327.8520001' 
55. sai, pecpiiao Su damaS pasmoldades oobrops . d.sarn's'o a C009VOCAOLO O. .e'sessa NP 
seRviçoS PROFISSIONAIS LTDA. esaczna no CNPJ Vi 23987. 502 ,0001  -83, 5 csaslsaOa do Os,, 
Dm, para .ndsso da dsozisrtoç5o da m'ooaoaçao. moo do pooposta 80ssiada aPr.gn.ea 5 damas 

atos n.55uáncs. 
Cana, a p,mSst.na ctassloc.da ido possaa iodos os doosen.sdoa da hatesmsçio sãO iodo 9~  a 

pespasla O. pmço siieisda. 050.00 oosronc. a aeóocima Oasaoods O oasu n.o..adetO. sogida.5. 

Coran.i Virada. 29 da d.z.e'bes da 2022. 
000.esom Manqas Sasrste 

r  MUNICÍPIO DE CLE VELANDIA '--'-«-« PORTAL DO SUDOESTE 
Praça OsOmIlia Vargas, o. 71, Cammtmo0  Clrnstlsdla#arasS 

soa. ° Co. Pnuaal ri'. $5, CEP, 05.u33'OOt 'FoaetFso: (040)2012-5000 

DECRETO: 53OV.22 

OtJME5,O, Ates C0040o Adiconai Scpleoraiai pai OpiisçSo 
O.çacre4g da 202200 U,pocpo o. CAoel5rSa. (sadio 01i'e,o,l 
neotaod. 53 718 000.00 (So00oios .0.0050 

A PraO.Oa b0s.at da CUndiedma. Estado da Paia'J. 'o aIo Os alias ai/coçO.. 1e50a 
descdarTarma aSSaSiOLdO POS Lo slsnnIoA ri' 2733/2021 

DECRETA 
Art. t Foi a Padse Enanslne 5O.zsnpai asioloado a deO Crádma Ad000mai .criammiar ao O/o'v.00 
Gela da ldIodsSpto da Cisaslindia. Estado do PaianA, para o mv da 2022. d"~o ao si,po'/. das 
desposas 9 seRra isaazodoa nor' recursos Otordo. Os aaroAsçào Is selo' da 05 //n,00 
)Oasaoeoos 5 d.aalo lvi '5.05) ram. SarO., d...au na sapAs. te55e • Doo/soa Ooçain.darus 

03- Sanca/ova MaaildpS da AdrmAostmaçao Somai 
03.01 - AdmAnatraçio SAIAS. 
04122OOcO.200a000-Marssseçia Oau Atolsadoo Ade.rssos0n.s 
3,3,99-35 - me -esmo Soados. Os Tairaens Psaaoa ,$rldiea....
28O4300e.0.003000 -Pixnasdelos AmOoaa 

0560.000.00 

4,R.009r.00-000-S.rdsnçasjmOOAs. .................... ..................  .. . 	..,....,. ........  .5550.500.00 

Os- Sosemario utodapai Ssada a Seroarario 
05.02 - Fundo Itoinlspai da Someis 
103020015.2.011000 -000sacas 5/israrcndal as 50.00. 
337170 - 303 - RaOaóo pai P.caoraçAo si,, Conservo PElou 	 ,,.. ........................ RI 30.000.00 

00' Soonsana 05,ar.Opo1 Os As.gtirds 5505 
06.01 . A6'rssaor.çao 5s5 AS 
002440010.2.017000 -M.rcoarçio da Ossada da AsalsaSede 500101 
3.3.90.30 - DOO - sz.io,mai o. Coestoima ..................................................................................  
3.3.99-35 -000 - Oriu'ns Sorolças da ramela. P...o. delis 	......................................... 

03 20.003.00 
00 10.002.00 

01.00' Sasrstsia ld,z'atd. Edosaçoa QOcra . Espu.ta 
07,01. A4.i05ppo5o SJA.E,C.E 
123610020201Ieee - MalsOsetin Ou Criara Fund~ - R@~ EdIscatis t% e 25% 
2.50.00 - 	03 -551.501 O. Comsz,is ..... .... ......... ................. ................. ... .....................  
3.3.50,35 - 	03 - Osnin Sorolço. da Tarsat'ns P..soa Jmridna ............................... . ..........  

... 0520000.00 
P5 20 000)00 

07' Sasessaisa Oàzat de E~Ct*ea s Esporas 
07.01 -sO'ita05nçáo SJ.It.Ct. 
12301 0020,2.020000 - Marnaseiçia da Marsrda (soASse 
3.3.90.32.00 - Ma5.nal, bom os SaPoço Pai. DiaorbrsçAn Gr.nm5a.... ,.,,...,... ,,.....,,,,.......,RC 
07.03 -Fa,d.EFç.rd.b 

40.000.00 

r235m0020,2.t2soeo -PodaS 30% 
3.3.5043 - m52 - Subnsnçd.s Sociais .................................................................................  05 152.000.00 

OS- S.oslada IbaSApalda ONsa .Vmaçis 
00.01 44eo05arsçin sAS.0.V. 
207520035.1,005000 Psnlsnse4açia daitoca 
3,3.90,39-000 -Oi*ns sardçss de Tmsatns P.asaa MIO 	 ............ -......... .05 300.000,00 
Total ................................ ......... 	 - ..........................................................................  9075030000 

40,2' Paria so$mbsa da mst,edu Créd90 4405,501 0s50.ni.s05peono.Oa no AO, 44.555. Mesa sdaaadss 
de OzeaaçAo ctmaloo daunrmcs 

03- Ssoatari. MizoopA O. Admeostiaçan G.iA 
03.01 - AdmOdcRsçad 5/IAS. 
5l5505N00.L000000 - R.sairi. dc Coeleaseo, 
9.5.55,50.50-590 -Rsasras da CsntAmaarola ........ .... 	 ,,_ .... ,, ........-.................. 00206.000,00 

07,00- OaossoAo Ohzitdpaida Educação Cs*,. e Esp40as 
07,02- Pmzod.OiPtzrdab 
1236100203,025000-Fmzmdsb 30% 
3.3,90.30- 1 02 -OdaisnaldaCurgtaeo,.................... ..................... -. ... .... 	...... . . .... ,,,. ........  00122,000,00 
3.3.90.30-102 -0s0.ss Oorolçtsds T.00.ens P.sso. Flalsa .... ............... ._.._.._._,_.._,. 0030,000.00 

00- 5.ozstsva 500AOOc,A da C*e.s . Vt.çdc 
Doem 'AóneõSGsção 5400V. 
217820014,2.D29000 -Marsdsnçio da ltasolads da Obas estação 
3.1.90.1 m -ont - n.aai,,.eoco s V.osagms Fia..,......... . 	....- ....,,................. doO 100.000.00 
3.1.90.40- 000- OrO.nloaçO.s s R.~Te.bamuaas,,...... .......- ............................. 
To........................................ - .... .... ..................... OaI 

OS 140.000,00 
,,,.,,Rã 710.000,00 

4053' Este Dsersaos.siomnaiamdcaasdsla. 
8511' Ransgadas as 0.505.50.0 sol co0,01ls, 

Gabeata Os P,sl.Oa de Clsz.ISe0., E$adadn Patsei, me 29 de O.Os'.iten 05 

R,AFAOLA MARTINS Losi 
PREFEITA MUNICIPAL 

MbnoCtemO DE ZOlcPiNZPaO000. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

MOdaldsds: Prsgio,Ed0amii'1460022, Fornia: EisS'Ornso.Piatatoena /Tin/ .1/. 1',: 
1) Date do ~: Dia t3 da ans.n da 2023. 55 50:00 (noa.( 50005 de. Cor*staçdo da 
Soeosças da rrmsspois Atsdêsnêuu: 0500 susrnaoo. Rã 1.052.012,00 Ode.es: Sarslço.. O 0445 
enmiornims'aa 5 OspaaSsio das tiOsmns5000s no PiAdo da PrstslOza da Ooop.mred,o. OleoSo da 
Lmvsmiçd.s 5 C0ir500.. 655 Ugual Pinudpta capA. n 3511 - ctmoçiam44mu/PR, das 08,00112 00 a 
dos 1350/1730 00 o nu undae.ço atooVana: o'u'.ri,J'oiorle//o.os is", 5 000enaçdas pato 151.00'. 

(45) 32421014. 

CONSÕRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CON(MS 
ATO DE CONSÓRCIO 
RESOLUÇÃO N°267 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022 
Súmula: Desligar o empregado público do quadro de pessoa) do Corms&cmo 

(nlernaoiçipal de Saúde -CON(MS, 
RESOLUÇÃO N 5  265 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022 
Súmula: Dispõe sobre a indusão de procedimentos e ajuste de valor em 
edital 002/2022 de czedenciamenle e dá outras prosidênoas. 
A Integre encontra -se disponível aiOS Seguintes endereços eletrônicos: 

cE;' A lm)lç'./'1d'ww 11,smtor/Omat/mc/fl5). Corn.b/msinp.' 

CONSÓRCIO INTERMUOI1CIPAL 00 551100 

TERMO DE HOMOLO0AÇÀO E ADJ001CAÇÀ0 DE P0000300 LICITATÕRIO 

soaidseao PsA co. sanas O. .9b,Isaas e..  E. do or5s185 - SqVasao c. aoe 
•5951555 darsssuspasmeeo.euiseameso05acs.eos4a05CmnatA 0 Asa5aoclMI 5  

.i W-44~ 	 es.pnamaasasmus 
d) 0~ a. 000slsgssa.: osro,ram 
0OaPsUIae09a.. 	 0005330 DE PE~ 005050 

DA AREA De SAUDE PARA P1,15TACÃO 01 
ttuet,s,alORsutG au RE De Mosca Od5EPOI DE 001100 .msuo 0.000 or 

PESSOAS rdaçuae000em0,noslaRsslosCOP0-/..o.a..500ssez..eno 

	

.ssrnçdn 1550.4.000000 ssomamarsms. 	 rasa 	 esa.00 	 o mm R$ 32 sono 
ElentRNEIRO 

RI 33.600.N 

02- 	 ~-sis~i 	 0111336c200 

1 	naevaoa D'sana 	 1 	5 Od 

	

tie'ósossoams5Ao,. Co,so'o.tos 	 talOiOsOSdOIlAdOI,O,tst 095 

~"CIO INTERMUNICIP 51, 5€ 50/DE 

TERMO os RATV50AçAO 00 PROCESSO DO PseOtGmL5.SOE ar meolxsaa 
Fiodair.oAdo no si. 25 da Is d. L.dIaçO.5 Vi 0650011 05T650aI. so05.adad. SI' 1557022, para ao 

oras-ao esconsos lar em objeto  Ct000ENCIM4ENCO 0€ PESSOAS JuotrmC.ns 05 APta OE sat/stE 

PARA PI5ESTAçAO DE SERVIÇOS isÉDocoO aAISio,sToeLSoS si REDE CAstOs SaiJmoiCOPOI, DE r,uáOE 

NAS ÁOCAS DE GO85Cca.OGI5 E zosTeTRlCtA. PWIATRI,5, 12350.5 OENAI, unas,sa soojosmai 
nata 6eiAai0, na E31R07E51A SAIOtE 05 ESOAL1A, tesos do .ssedrro,no Aoraso co,r'sSoraPOar da 

s.00salo.00 rio e585.0 • 0000€rIOaasErarS 0€ rriSsoo,s riscas 900,5 Er0,nmira'isi,EnTO À 

CO510.19, d'sOado si OardIrrallo ao. asSoo. Ono,an do ala5060 as roo Boaro,1°n neo.ov,sao  so 

CONIAIS 
Vaso 05,0.0 33t0t.00 
Oaaçae 0200r.10,3020002.2552.3.5 903000 	 P011. 016 

Goma 2g)12f2522 	 Pui,,0Ou 



Paraná, 30 de Dezembro de 2022 • Diário Oficial dos Municípios do Paraná • ANO XII N° 2678 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N° 24212022 

EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N°242/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 150/2022 
PREGÃO ELETRONICO N° 109/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: KARINA RAQUELE QUINTEIRO MARCO 
05022765926 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
INSTALAÇÃO DA SALA MAKER, QUE SERA UTILIZADA 
PELOS ALUNOS MATRÍCULADOS NO ENSINO 
FUNDAMENTAL DE 1° AO 50  ANO DA REDE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 
VALOR GLOBAL: R$ 2.245,00 (Dois Mil, Duzentos e Quarenta e 
Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Anderson Muniz da Silva 

Código Identificador:8367CCF9 
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EXTRATO DO CONTRATO N° 24412022 - ID NO24422 

EXTRATO DO CONTRATO N° 24412022 - ID NO24422 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 149/2022 
PREGÃO ELETRONICO N°10812022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: MK SCHITICOSKI - ME 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MINIDICIONÁRIOS DA LINGUA 
PORTUGUESA PARA SEREM DISTRIBUÍDOS PARA OS 
ALUNOS MATRICULADOS NO 3°, 4° E 5° NAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS. 
VALOR GLOBAL: R$ 4.565,00 (Quatro Mil, Quinhentos e Sessenta 
e Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Poliana Papker Lavali, 

Código Identlficador:E72AE493 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO N° 8.077 DESIGNA SERVIDORES PARA FUNÇÃO 

DE PREGOEIRO 

DECRETO N°. 8077, de 29 de dezembro de 2022. 
Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal 
n°. 2.989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), 
Lei Complementar n°. 056 de 27/0712020 (dispõe sobre o Regime 
jurídico único dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei 
Complementar n°. 057 de 27/04/2020 (dispõe sobre o quadro de 
cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 
Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS 
ABATTI, portador do CPF n° 044.650.189-16, para desempenhar a 
função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de 
Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de l 
(primeiro) de janeiro de 2023 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, 
e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 

§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário atuar 
como Pregoeiro. 
§ 30. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 2° DESIGNAR a Servidora LANA ROBERTA SCHMID, 
portadora do CPF n° 050.669.369-47, para desempenhar a função de 
Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para 
o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de 
janeiro de 2023 à 31 de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é 
composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar 
como Pregoeira. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 3° Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos 
membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade técnica do 
objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do 
Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
iniciando os seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

/J;'N 
AN.DERSONM14NIQUE BARRETO 
Prefeito 	

FLS ..—° t 	
Ç Registre-se e Publique-se 	

\Ç 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:DEIC747B 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 04912022 

PORTARIA N°. 049, de 29 de dezembro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso 11, 
RESOLVE: 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 01 de 
janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N IDENTIDADE N 

Juliatto Ribeiro Presidente 083.866.709.05 10.325.81 3./I' 

Elaine Rortolono Membro Efetivo 765.002.689-20 5.33 l.707.3.PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189.16 8.178.961.4JPR 

lana Rolerta Sclsmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675.9/PR 

Aline Ps4ari dos Santos Canova Membro Supinte 053.00.389-16 9.782.955.1/PR 

Dauglas Cristian 5'rapa72,on Membro Suplente 041 032.719.06 8.907.76i-8/PR 

FIavianeGtber1 Siqueira Membro Suplente 077.573.43909 10.672.157-2/PR 

Gasicli Ccrbatlo Membro Suplente 060.497.399.35 1 9.512.291.4'PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Piesidente da 
Comissão, para assinar editais, avisos e ofícios decorrentes das 
licitações. 
Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias de mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Ident1ficador:E5AC09F7 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 05012022 

PORTARIA N° 050, de 29 de dezembro de 2022. 
O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em 
seu artigo 24, alínea "b" Inciso II e tendo em vista o disposto na Lei 
Federal n°8.666, de 21 de junho de 1993, RESOLVE: 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente para julgamento dos 
pedidos de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 
cancelamento, para fins de participação em licitações públicas 
promovidas pelo Município de Coronel Vivida, para o período de 01 
de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N IDENTIDADE N 

Ines Delmira Polcilo Presidente 020.289.009-03 5.902.558-9 

de 	Andrade 
Balbinoti 

Membro 037.681.519-13 8.954.875-6 

Simone Terezinha Sozo Membro 026.365.759-01 6.586.841-5 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias de mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:A84271 3B 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE INABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO 

TERMO DE INABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO 6' 
CLASSIFICADA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 93/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO 
DE ATENDIMENTO MÉDICO ESPECIALIZADO EM 
PEDIATRIA, NO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DRA. 
CALDISSE DE CARLI; conforme discriminado no objeto do presente 
edital. 
Considerando o disposto no 11cm 16, subitem 16.1 do Edital Pregão 
Eletrônico n° 9312022, após a homologação de 06 de dezembro de 
2022, através de e-mail enviado em nesta data, foi convocada a 
empresa vencedora, EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA, inscrita 
no CNPJn°24.327.85210001-56, vencedora do ITEM 01, para que no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis apresentasse os seguintes documentos: 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade 
competente, o Município convocará o licitante vencedor para, no 
prazo de até 05 frmnc&  dias úteis, apresentar os documentos abaixo. 
Tais documentos deverão ser encaminhados ao Gestor e Fiscal do 

Contrato, os quais farão a conferência e EMITIRÃO 
DECLARAÇÃO A TESTANDO ESTAREM OUNAO de acordo com 
a indicação do profissional feita pela Contratada, para posterior 
emissão do Contrato. Deverão ser apresentados os seguintes 
documentos: 
a) Cadastro do profissional médico que executará os serviços no 
Conselho Regional de Medicina do Paraná - CRM/PR. 
b) Título de Especialista em Pediatria, ou seja, possuir o Registro de 
Qualificação de Especialista - RQE no Conselho Federal de 
Medicina. 
c) Cartão SUS do profissional médico que executará os serviços." 
Considerando que, primeiramente a empresa EGA GESTÃO DE 
NEGÓCIOS LTDA solicitou a prorrogação do prazo para a 
apresentação dos documentos, o qual foi concedido, logo, foi 
encaminhado parte da documentação (CRM e RQE), foi então 
requerido o cartão SUS, a qual não apresentou. Em 28 de dezembro 
de 2022 a empresa pediu a desclassificação, assim como, a Secretária 
de Saúde e conforme previsto no item 16, subiten: 16.1.1 do Edital ".4 
falta de documentação, apresentação em desconformidade ou não 
apresentação dentro do prazo fixado, resultará na inabilitação da 
proposta, sem prejuízo às demais penalidades cabíveis, facultando à 
Administração a convocação dos demais licitantes, na ordem de 
classificação para exercício do mesmo direito." 
DECIDO: 
INABILITAR a empresa EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA, 
inscrita no CNPJ n o  24.327.852/0001-56, sem prejuízo às demais 
penalidades cabíveis e determino a CONVOCAÇÃO da empresa MP 
SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ n° 
23.987.502/0001-53, 6' classificada do item 01, para análise da 
documentação de habilitação e envio da proposta ajustada a Pregoeira 
e demais atos necessários. 
Caso, a próxima classificada não possua todos os documentos de 
habilitação e/ou não envie a proposta de preço ajustada, deve-se 
convocar a próxima classificada e caso necessário, seguintes. 
Coronel Vivida, 29 de dezembro de 2022. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:98CF8BC0 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA 048/2022 

PORTARIA N° 048, de 28 de dezembro de 2022. 
O Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
usando as atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, Inciso II, alínea "b", 
RESOLVE: 
Art. 1° - Designar Comissão de Avaliação para apresentação das 
especificações mínimas e durante a prova técnica emitir parecer para o 
objeto do Pregão Eletrônico n° 108/2022, Processo Licitatório n° 
205/2022 de registro de preços para futura e eventual fornecimento e 
instalação de luminárias de lcd e acessórios, para substituição da 
iluminação pública no perímetro urbano, para atender a secretaria de 
obras, viação e urbanismo, composta pelos seguintes membros: 

NOME CPF N RG N 

JEAN FELIPE MIECOANSKI 081.363.459.88 10.195.607.5 

FRANCHY RECH 914.130.609.00 5284.230.1 

LUIZ ANTONIO POLEZELLO 071.012.779.00 10.244.559-7 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de dezembro de 2022. 

A NDERSON MA NIQ UE BARRETO 
Prefeito 

/íP/o  
Publique-se e registre-se, 

CARLOS LOPES 
	 FLS '41 

Secretário Municipal de Administração 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ERRATA  

REFERENTE PORTARIA N9 049, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022. 

ERRATA a Portaria n 2  049, de 29 de dezembro de 2022. Súmula: DESIGNAR Comissão 

Permanente de Licitação. Publicado na Edição n 2  8298 de 30 de dezembro de 2022 do Jornal 

Diário do Sudoeste, e na Edição n 9  2678, de 30 de dezembro de 2022 do Diário Oficial 

Eletrônico do Município de Coronel Vivida, ONDE SE LÊ: 

NOME - 	 CARGO CPFN9  

Juliano Ribeiro Presidente 	033.866.709 0.5 

LEIA-SE:  

NOME CARGO 	 CPF N9 

Juliano Ribeiro Presidente 	j 	083.886.709-05 

Coronel Vivida, 10 de janeiro de 2023. 

ANDE RSON MANtQUE BARRETO 

Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LóPJ 

Secretário Municipal de 

Administração 
fr 

IDENTIDADE N 2  

10.325,813-8/PR 

IDENTIDADEN 2  

10.325,813-8/PR 
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.49099,049044.549099*4404055404. .qo494. 049)409904990.49559910450009 
44.... 9965o.9050 0900.201 4006. 10650640 ,09440599909,99504405999,49451491994 9. p45)400 90. 44. 
p0... 994040 oCo 4. 961o45 .49, 99444094 (0994.9(999.9 DE 4.19.959499974) E 0094(40 

F.so990soo40004.I.129ldI.. 9918,5996.9950.404.0060904 ,5 SoIs FsoàA NOTA FISCAL 04.001,o,.00. 

o. ,ok.o404. 600609 95060904.9. 0.45 .54. d0000 
.oj,so.4..slolok, .14.04.,..,  C994.4400.90.4.90951044. 900.5004000509.400409905 5p60901540.4 4.0.09. 

nela 909040900421005,sd5,0.9064955000000090494400040144999009.1004.94. .... 440d09049451005  0,  
94550601409 16095.01.9 	 9.4 p...40.ols.964o 4.4906941' 	 006 .954.4 .9.. 	 .64010,944.. 

03292 DOS 01903000004400:00l 	 - 	 S).0041044., 	 .9. 	 C...o4o..ç44 	 do 	 040.0.099.4.. 

99,90,94.1l 000(0 - 96,41 do 1,05516. • 9,40.044 3. 9,,00ss.olo 
6141149.5099090404.10049049.491 -M.o4.oç4.dsC,.od.o.çkdsAd000.s.,.91000009000010090' 

U.,.., C.ç. . C.o90s.Po ..).0s.4o969..4..4099005., 104l05 J. .401,94.915049250.9.054005(504.0.25 

0.. 	Aia 4.09999à9..99.I0.00.POp9.090440 .49.0094 
94055490404495 0.009o..4 á 0045 449.04964., à 18900.449.454 . 44514999.  

909905490004*094500 P.o09.44o.0o44 9.4090.099*00054 
4. p99So 9.S.p,. 90509699. .o,*909400. 01904.44CI090?Ol' 54011 01081500a. NIV.LM TOTAL 

905090,90049.5. OSo*40.,p.4 4504.à 4999.opoà. O90ooOsl'.',.4' 906510000.090.0.59050594: 
914004.01 001990949994.44 00 44090099*9050.069990081.094095 	 à 4.09004098 

09 14.400 94910099949 90 44 0000. 990) 90, 9040 O 40099.005 45 4101*15* 06445. 15044, 04.9. 

2.549*09000(9.5500o9999.o44000 0.99.0009155444409.9095949.590 
0..oá4*4.*so0.àh..'...')d9950dd-?409549400459* .° 1400) 

905099,00*4554195590000.95445 00644 4. l.l0..... à Os49000 4. Ps...4 . (9010701 o 9.404. 9*4... 
09050494, 73!44 907905015 OIJ0900 Fo..4. 95045099.0050 

184499 	 459.40*.0.699.15904.p0000.4.o404.OIOUNPOO'S$OIU 909 509.009. 0,044,1* 

444*49 098.1.509.' 9044.549 40114.0 sO.904.4.99.0 499.0... 5.p0..504s 4690 1 à 5540.2.  

MUOICIPSO DE NARIÓPOU$ 
EXTRATO IIONOLOGAÇÂO DE UCTAÇÃO EDITAL DE PREGÀO ~RICO 8' 1292022. 

PROCESSO 9' 916212022. Em c000'62o46 ao 11*9*160 da c1auilcaçio, açss*stado pelo 

Pr~ .. estando o proca60ooes0 Iol.9A,io da acudo com as dis'~ colIda. na  L)9 9' 

l0. 52012002, subsidiar~ na Lei 9' 8.666)113, Decido 949409o4p61 9' 006)2008, De~ M~ 

n.38/2020 scan 4.44.0 no Decoto Muoc6 n0  43, de 296. agosto de 2001. goe r.g04ama.'la o 

S4O,ma de RegeVo de Pmçoo. HOMOLOGO o 6)11965959909560.  go. los 7o1 46e90 a 4r51wlaçAo 

09 REGISTRO DE PREÇOS paPa *JtulO 190*46 conO..taçãO de 5996)9004 p114 locaç110 de geladol 

de .59*05, som  *40*90940, 905 oolO 4*iZadoO 091 905409001 festivos nuliop49s. 9.419061994690 

A. Doas Tenorí, Eoen690 0€, ~ta no COPJ sob 09' 16.651.2S60007.07 e 410041960 Estadu6 sob 

009 iiiiii coso 0466 lo(a) de R$ 147.992.00 (CorOa Ouaoeola e sele rd novecentos  900401150 

60,0 reais). E 6,1.19400 Ode 054399 59.0.4.631 S1 doo.oe94açdeo 9'.CaIOalOOs de acudo com o. 

900001 )eg6s. Ma06o9s. 10de Jao.00 d02023. Modo Ed4.aodo Logos Pauleã - Nefelato M9100p6. 

MUNIC)Pl0 DE MARIOPOLIS 
EXTRATO HOMOLOGAÇÃO DE UCITAÇÂO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 8' 0012022. 
PROCESSO N 	08512022. Em cucoldáso .3.9.54 14469 de 04esodoa00, agl.se.r1.do  9590 
Prego.410 e, alIando o ppocadrrer.9c 9*1,0400 de .1014, 000691 II dagoslçôa coo*dss no L6 
10.520)2002, IIASI94VIaOOSI. 04 L59 ri* 8.66653, Sendo Mijrddp& 1' 00692008, Dwe(o MIarlc.p4 

9' 3812020 e com 404.o no Decreto M~ o' 43, de 29 de agosto de 2007. que regolanresoa o 
241399. de 0090550 de 94eços, 80990(060 o 66929 gogostado. que los por objeto a 6rçáorI.çlo 

de REGISTRO DE PREÇOS para futura .900946 5909960 .9e rr,alooa.s de sinalização ndoa92áos.lo 

e buda 45009041. às erP6)105450 So Haii4ue A2a01 77262174649, .ow0. 90 CNPJ sob o 09 

46.257.51440001-28 e 4rsolç0o 663609 sob o 09 boorto, com o valor 1096 de 90 (.060,60(1.400* 

soIsserda e se.s 1e395 e sosse9le carleooa(. Si~ Logos de Moroso. 07008410030, *1101.90 
2.992 sob o 09 20.792.5314000143 e 400cosç6o Eoladud sob o 91  118.599.304-117, corri o valo. 0099 
de 9$ 6.483,00 (Seis n'o) Quatrocentos o oitenta s Pé. 900.5). 2.49, C*an Co~ de Eq6pameolos 

Ltda. inscrita 990 CNPJ sob o o' 43210.256.1.05 e /ssooçRo Esta&al sob o II' 12192300, com o 
499% 9099 de R$ 20.560,00 (VoOs 06) Qor94enOa . SessoosI. reais). 0299 Co~ 4.90, boscdea o,. 
CO4PJ sob o o' 45.393.047(000l-09 e rcução Estadual sob o 09 261561790, com o ookt 9*96 de RI 
14.249,50 ( 42uatooe 949 duzer.10e e 9019811. O novo 905l05 o59goU 6191500.). AS Sl.oa6lzaç6o e 

Sas.ço. Ltd. - 0€. 59sa9a no CNPJ sob o 99 45.250.426)0001 .20 e bsaoç4.o Estado.) s40 . ne 
532.922.602.118. 04.9 O 06106 9092/ de RI 16.414,25 (O 520005:5 90) qlAdO'00a01100 e 9439002e 9,9400 
46115 5 0900 9.91509). 8419. 54049*4990 Ltda. 41ocoit. no CNPJ sob o o' 17,980.945)0001.10 e 

lOsorçáo Estadual sob o 9' 9062785008, como 0*.. 9,161 de RI 1.100,00 (Um 9s) e com ocos). Ides. 

Coe'u.ocaç3o Seoalzaçlo Vl56a Lida. 59sci8a no CNPJ sob o 09 41.800.666)2001-16 e k.scoçâo 

Estadual sob o 7°  0600161540, w.r o v9op 049 4. RI 30,120,00 ((Ais 0* coso e deu. real.). 

Ee00.olac LIda, 4110,84 90 CNPJ 000 O 9' 06.160.67454021-13 e locução Esladoal sob o o' 
354423400, com o oa66 1095) de 9$ 28.900,00 (Voe. . nove 49) r.00eoanto. e 0.1.99. reais). 02 

Err'go.esd.sseoboo e Loglolco Lida, brwea 90 cNPJ sob o n 1  14.744.454.0001 .60 o 6rw4ç&o 

Estadual sob o #' 90511%751111, com o vu 6)46 de RS 26.530,00 (Vele e seus 06 qinnentolí e 9645 

r.als(. E deterrs°.00 que solim 0*boesda. as Axor,e..rtaçdes oecoosáo.s de .cordo com 011461.101 
1.9*91. MeflIlpOis, 10 de J00epo de 2023. 99,59. Eduardo Logos 9009* . P4050 Mossop.L 

EDITAL DE CIOA38ÀI4ENIO DE PESSOAL 106.5454/1523 

51505., SOIOIOIIOP, 990(204 Mosoip.) do k.p.js,s 0094.. Estado 4. Psp.oâ. o. 0519 do .oaa 
0900ll4ÇDOa 9.g.. 9045 0062 .do oon4)sid.e pol. Lei Oegb.io. 6. M49olpio (0495 od.ça.) .eo 000 Ao, 
64 inciênis IX, X, XXV, XXVI, resolve: 

o COSVOCAR: 
4.0 - 00.. cornar 7000 00 105909904 C9080 O. 40I o..od,45k'. (..) .4,p904o. (4) 11.0 Cc*4000 

94blo.M.oiop.l,E..oEdlt.209lll/2l2I. 
1.2 	. O, eao,oOdalos .6.90 o.I000,ndos, ,ko'o.ro se apresentu o. 0.9510.90940 	lo 00.50640 

H0000..45P,.0..an.Mcoo.pal..p,o..dodai.d.psbl.o,çlodo.s.EJ.,sI.po...osr.,ro 
904004496 COÇO. ,ob paria do 4*0994.9,40 do. (..) 9,96,45000 )O5) 910900.059900900 c1555450.d191 

4)61.40 OCUPACIONAL OPERACIONAL 
CARGO, G..1 M0000Ha, 

I0102.. 	 NOME SE CI,ÀSSII'. 
DIO 00530 	 NATI9AN SCI1AP.LWAM 9. LDC/ITEW 52,45 4' 

o 	 30960 	 SIDNSIMAXSIMOVITZ 1 	 91,41 0' 

5Ioj,.. bOo.as. 09 (9090) 4.43*0.60 .4. 2023 

V4I,eo, Ssis1lep, 

9,04.4. M.se44ipal. 

DECRETO 00. 55923 
DATA: 01.51.2W 

940064,199: 001$. 	 .Na.. 	 4.651a do oeocuo.9,o 9044 O 9099.4. 9954..) e 
709410/SI Oldoeo- IPTU pIoe 8 ..o.ko 2023. e dá 009 40004O16O,99. 

99490., S,h.,.&p, O P9O(0450 Moo.p.I .45 lospejeo', D'Oo.00. 9.404. (o P. ooasod. .40 
.o94i44osl..55is que 9..osk0000c.95)X..X6o art. M45000.9400s49M4504.p.o44Iogjo.. 
50.02, 940445 (9 956401 do 02.04/90 o a.., 

DECRETA: 
APtO.9,054034.e409.do4n5o0.005 pais 0459900990.dlel. 

T0000lsI Lo90o. - 19911.;. T.. do 400.95 lo Fso..c0000.4o o Io'psol.. 9.40, Soç.. . 0145 li.. 90909 

5 11opoaàPoo4.sIoToocu4U40s-l9*U 
9 -  P(g2400009 4154 4045 4.51.5, 4499 090l9909. 55 25 de .0.4 do 2021. 

3'psoo94440050(..00'oo.e.o.000030d.pododo 2921. 

I-Psgaroro09o.90úoo..00lpoo. 19909 eolsdo60'Id.2013. 

.095- 2.' Elo 099590 6004 90 094* 04 4... lo ,.1.)rolblil2oi. 
0,b.opop do 906099 l.4,,00.,pal 4. 90(004.0. 5999...., Estado 99 P09, .*. lo (404) 9,.. 4* W. do 1.2.00.. 

Pr.ko.. 04*44,901 	 Reo polo D$o 4. Ado.o.OoscSo 

M..klpl. 4. t4ope)o. 0000. . Dsào. - .090 e 64712022 
DADOS DO SOLICITANTIL 

No,.e' E4.oso4. S. 54440o09. M4,OOI. 1 1 299449 Ór94o do 1.44544449: Dopso lo SoAdo. (sogo os Pooçio 

A1 .9. bolos. Cio,). A0000.asbs.o,. Vo.k.k, W,obo.4, 0.0 ,.00p.oIoslo. 0441000 LOA 14*4000.4: 
Dela dsV,58..,:.s4404,sl1/lDfO(422..O105060400,00 dia 27A00022.s 910401.000.,..: 904509896 

V,IOe 9p 4,9094' 0$ 379.00 T4.g000s c4.).0240 C,*o.. Io.n'o oOoi.II. Fi05Ii4.ds 4.. 009619: Cor.oIl. 
0.955100.40 	 50200 0040605 4.4 4009005 )kop.4./ do 9.50. Oro.... Doo9.o oso o.ol, doo e.000s. 
9*045480 0644 994 	M09..91 .*1 91 1 2021111. q9. 	 540990 O 090ir1499d 900 .4400...NNlara 09401 

06 12.2022. 
M..klpl.4.I,.pojo.'.D'040. Mil- - AI. 9'6492O21 

041905 *50 SOLICITANTE 
59090 Joaosr,do .5. M, 0409.0).:11230. É.  60g4 	do 1.2992. Sep06c do 5.949 C.C. ou Ooçl.. 
044416105 II. 49.999.94.096.: 0)44.. 0.946... 0019, .9997.99.646. V,Id,o t(944 ,.00. 244997.014469 
P.od. E.... 095* 0005061424003906. 0.00094. DA 09.069.4: Dos 6. V,,goe 444. dia 27 12202250 
094.30 o ,oloo.o di. 21:9212002 os 204009 	 9090450 	C.so.o.I. 5'.),. .0 4,59... 	 05 t25.00. 0.445501. 

404)45540: Cr-(45010 o0.44. 94.4944.4.d. 04sg.o 	 C400IIIU. 604801410434. . .00690 04849.495.00 

o.l.' 2.0552.2.45. 050456, 9099 449040 4,. reo. 4050:000 05 L. M.so...901 .*1911 4.021 que 

5p1099990090004500 dias dlâPO.4.I9999009'00016 27.12.2022 

. 4 ..lolpl. 95 It.pej.. D'Coso - D.400 -40.549:2022 

DADOS DO SOLICOTAP.'Tt 

Soe,.. )OOO0000 da 9..... M.o4o$4192109.I. Õ.g3o do Làaçio. Sopo. do SolIdo. C0.(9 05(0.440 

9.4464491. A..00rp.oharo.s' OsJ. R...6 com ....or'ço,bs.00. 99400404 VI AGEM: Dali da V591oo: 

saída 4.. 20.22022,.059,10. r*o. .402941212022,. 204.00.00004.0. Cooc..d. V61oe,9s 454.... RI 
129,00. 	 001,049. 2.9.00. )o..ro 990444). 9.9514.4999 49 404.00: C.91514194 	 Õ.4ioo/10o341 o 

094599 0/5/2.495 60 605100609. UOPLCCAN. DooIo 6044 499000 659 dorm iu; 9*5.40.150 1.0, ?oloo,o,p.I 

,0'. 99 02020, 990 speoo'.cl.90e90.10 das 44.so.tOa9oJs,'aD'Oo.1. l0.2 2020 

005544099008 CO,OIt5,WS0.à-5XT0ATO00 906904,0949.0.0 

Dee0009'lO,5d. JsioR4d010 PeO904d 9.09 EsO.01. (.4400090009010001045 0,04955.59 

Do.0019'1*lSdS 554404.4.4951. No 	 .s.#o.4o4.( 9.0009954960004400 
silirviaid.Editalii, 	001.3~22. 

022 4.
15006000 

090*010.9554.500954509 

5010.95005 4.44* 55000000 .000.. 009.990400.5945. e09.54 0901499
pela 1. 

9.554.e..'o.s. velo o5000oe 7001,4.064 4.o#Od. 5020 

ERRATA 
REFERENTE PORTA00AI99 s4a, DE 29 DE 0(2055000 DE 2062. 

ERRATA. P0040. o' 049. do 29 do *04.09,90. 2022. 0459190 0(507400 Cno*eã. P500999004. 

Lio*sçao.P4.SC.001aEd.çAc ri- 5259d.304.O.2.oS0090d.2022d0 Jornal D069500005.ld100l . na  

E*çdo ri- 26?e.del000 9.09400.04.20224.04590044.54 E104.rloc do OA94dpo 0. C00004 /10.40.. 

ONDE 3115 LÉ 

NOME 	 CARGO 	 C#FW 	 EIINT)040001' / 
44454,0.094490 	 Pres.d,.4. 	 090544.00004 	 i 70.3200134.99 / 
o 	

NOME 	 CARGO 	 CPÇN 	 0(919040(0' 

3.45.40. R04e.rO 	 91.06.69, 	 053 000 700.05 	 10,325813-.0/PR 

9594/0095.0 P92Sq,.-o. 
CARLO3 LOPES 

O400loAOr.çio 

CLA5*WICAÇAO FINAL DO P009900009 sELEÇÃO 0€ €014431340101 

COM oE.4/.JOIERAÇAO N.0099022 

ADMINISTRAÇÁO 

CANDIDATO 	 CPF 

VANDERLEIA 11ATISTA 	073928 029.50 

_ 	

?F:_
6•d°°#' 

=OS EMARrOZ7£9 

0140ELA SCALCOI4 0€ 

0190500 
OWN632857 30 li- 

100.0* 
17 

A9.IREAI4ADE MELLO ÕÁ 

0004 LUGAR 

*AIAI10A 0.400.5.9 
PINTO 078 424 51949 

0450(5  
13- 

10100* 
14 

MARIA CÉCLLA 
BELU5900 

949,213,139494 
14.  10044*  

14 

JULIO.P4E 04914.6) 
02.101041  

0430531593.51 
15. 1000*  

13 

0040401 P4914459 
AZEVEDO 

PAS TR 

035402963.30 
LUGAR 

13 

00950LISEPIT€R 
5.009(04 

003003470-75 17' 
 104005  

13 

EDU 	 L 
TELEIOEN 

111 
 LUGAR  

12 

0#ACEL,CR,9TPIA 
09004.2.10 

277 435 009.19 155 	 ' 
 10010  

74 

ENFERMAGEM 

CAOI009000 CPÇ 
______ 

C9.M$.16)AÇ 
Ao  

50(0.9.60701 

0.402.01 	 00 0740.4 08.412 lOS' 0L9404R 20 

FRANCO 
104,946.411 

93 
49LUO3R 

LEIRIEL 
EL`TA KALANDRA DE 011.11157 030- 3' LUGAR 

11 

A.NA CLAUDIA DOS  
SANTOS 

PETRY 

14 

ENGENHARIA CIVIL 

AÇÀO 

BORTOLUZZ 9.67 
CARLOS EDUARDO NEVES 

DA 

SILVA 

105012.42 21 	 UGAR 
21 

1 

FARMÁCIA 

CAP400ATO CPF CLAÇ"IFBCÁ 
A0 

TUTLINEOERN9995)000 

SAN 

TOS 
110,470,433.04 1* LUGAR 

%e.90l_ 40 ).P40.Pa D'O.06e o 554944 _ 49. e• 00912000 

DSDO* D050UCTTAMTE 
5*06. 1. Colos 4. 5,10 Msosl94, 11~. Ó,gao de (4ssç4o. Doplo do 5.990. Co.go 4 l.o42.. 

9.40.0.4., ACOMPANHANTES: 01..a. Doo, O. Oaood,  15.1 Ro.(0I 90.0, 4 705409 Mao...I 6 

R005I 04(905 DA VIAGEM: 5.5. da V.gs: .994. do. 00090423 o 921400 o 0095060.544.0409)2023 

'5 299904 5651042. 2.4096.. V.1- .4. .bào.: OS 370,00. To.poo. ol,l,p4, doo. (colo o2.c449 

Fo.IoJoIo do o,sooro: 2.00.4)05. Ô94à411144a'. 5 590060 0,5/ledo. o .940... Ilosp.lo) .9. Cl..oss. Doo).... 

94.. 044000 .040 000005 90502155 50 Lei M.4skip0 o'.19102020. que 997005 o 4694010091' 1105454.. 

llqrqao. 0005)2 03 o) 2023 
4.11401_ do 105901.6. D'Osso. o 0.994.. - 09,, 0' 0020003 

DADOS DO SOLICITANTE 
94,00..: 9409900 9. 9...., M,94009,: 112605.1. Õ56o do 1.osç90 Dsvl,. lo 64049 C.... 09 9410450: 

0.4440.. ÃCOMP0PAOI9,'OTES. Osso.o Psroso com 0000950004000. DADOS 00 VIAGEM: 0.4.6, 

(.5598 .5445 dl. 0545.2023 ,s 00.00 o oos000 ás 55.9991023 o. 171,00. Do.050. C4.00901 51.404. 

4,0010: 93 023.111. Tr...po.0s .o.I.o..4.. Croeo. Ocuo .5040). FSO.1O140 4.. 9690009 CoroAlo 

dogl0.19954. 0,0100 0959.490 09 S'04099. 110PECCAN. 10401500 p550 5/solo 6.5 soes.. po944so 0 Li 

7410094(01 0 (SI 4.2420, 49445 090046,90900940 4499.. 115919900'00580 03 0) 2023 
%4..lclp4.95I9.p.j.Po O'O40. Ma, -AIo,00312023 

DADOS DO SOLICITANTE 

90.09: 104050009 4. 9...., 04.900504. 112605.1. 4)995 3. 1095949: 0990 do Saúde 2.5590 456 Oos.ç3o 

UC004901004A9TE0, Moo. C.o41'.o.00 0000 .00599510509. DADOS Do. 51009.4: 0... 

dsVlsg000:.ald. dia 0369191023502II40000502e09. dia 0469I/20210521004.D001450. (4od0s. VsIo.d. 

444.,.'.,: 99. 250.00. T,....0o9, 41,146449: C,o.00e (o..00 of.oisJl. Fio.).4.Jo Is 40544900 lol,'oo.,rÇ,,O. 

Õ.gàos109i. . .09070 900.440. 904 959040. )4495p546 9.445599.10. Dejaoc 0.0 0*06955 4.1 0990650 

70549425 05 Lei 9.904440 0'. 90) .2020, go sp000, o ,og...000. 6.. 940... Il4pcJo. D'Co,. 

03,09 2023. 
M..klpI.d.I5.p.9.p.00'0.00.'D.álo5-499 .' 004 ,2023 

DADOS DO SOLICITA,VEE 

09100: 1414000090 4, 9...., M.,440: 9 2600.). doido de Lo.çio: Dgo.. 4. 5.44. Cago ou 
04,4990.. ACOMPANOAN'PES. 01o91. OhpoOo. 6000 .00.4.090042. 00500 0$ VIAGO)4, Oslo .4. 

V/54000 .614. .6... 004402023 .5 09000 s pO.'seo As 096914523 .5 950410. 0.0110: C.ao,004. VA,o do 

.40.0... 95 923,00. T.'oo.p000 o9.).4I.' C'o,o,.s 60190 .Tis)). F.l.4995 dl 990509 Cooeo419a. 

609595040004. . .5004 4449.41.5 *4009095 ' (10999' 2044520 50., 4.00e 6,1 0000451 960040 06.  Lei 
04.96.552) 4.40 11/199 244. 400 59.0 ,'44999 90191' 444 diárias . lI.popo, W~ 05.01 2023. 

MUOIICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ. 
P09011AC*C.00 DE ATOS: 

ATO 	 DATA 	 4510590010 
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2.1. Que o Candidato não comparecendo ou não se pronunciando no 
prazo estabelecido neste item será automaticamente eliminado do 
Concurso Público, aberto através do Edital n o. 01/2022 de 30/05/2022. 
III. Que a posse em cargo público dar-se-á no prazo de 15(quinze) 
dias contados da publicação do ato de nomeação, podendo, a pedido, 
ser prorrogado por igual período (art.35 da Lei Complementar n°. 
056/2020), e dependerá do resultado da inspeção e no atendimento aos 
requisitos estabelecidos no item 2 do Edital de Abertura do Concurso 
Público sob n°. 01/2022 de 30/05/2022, Anexo II deste. 
3.1. Será considerado apto se não apresentar restrições médicas que o 
contraindique ao exercício do cargo. 
3.2. O não atendimento de algum dos requisitos para investidura 
estabelecida no Edital de Concurso Público n°. 01/2022 eliminará o 
candidato do concurso. 
3.3. E de cinco dias o prazo para o servidor entrar em exercício, 
contados da data da posse. 
IV. O disposto no presente Edital atende aos preceitos contidos na Lei 
Complementar n°. 057/2020 de 27/04/2020 (Dispõe sobre o Quadro de 
Cargos, os Planos de Carreira e a remuneração do servidor do Quadro 
Efetivo da Administração Pública de Coronel Vivida), na Lei 
Complementar n°. 056 de 27/04/2020 (dispões sobre o Regime 
Jurídico único dos Servidores Públicos do Município de Coronel 
Vivida-PR), e no Edital de Concurso Público N° 01/2022 de 
30/05/2022 e demais disposições legais vigentes. 
V. Que a publicação deste, além do Jornal Diário do Sudoeste de Pato 
Branco-PR, 	no 	endereço 	eletrônico: 
http://www.diariomunicipaLconi.brlampl  - conforme autorizado pela 
Lei Municipal n° 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo 
Decreto ri' 7691,de l4de julho de2ø2l. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 10 (dez) dias do mês de Janeiro de 2023, 134° da República e 68° 
do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

ANEXO! 
EDITAL N° 02212023 de 10/0112023 
CONCURSO PÚBLICO 001/2022 - Convocação 
Candidatos CONVOCADOS para assumir Cargo de Provimento 
Efetivo 
Decorrente de habilitação no Concurso Público, aberto através do 
Edital N° 01/2022. de 3010512022: 
Cargo Público: Operador de Máquina Rodoviária 

Ordem 
Nome do Candidato N. Inscrição Lotação Funcional 

1 3 
JEFEI&SON 	GONÇALVES 

74625 
Secretaria Municipal de Obras 

DOS SANTOS Viação e Urbanismo 

ANEXO II 
EDITAL N° 02212023 de 1010112023 
CONCURSO PÚBLICO 00112022 - Convocação 
Requisitos para Nomeação 
Documentos Iniciais 

cópia da Carteira de Identidade; 
cópia do Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
cópia do Título de Eleitor e comprovante de regularidade eleitoral; 
cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do 
sexo masculino); 
urna foto 3x4 recente e tirada de frente; 
cópia da certidãn de nascimento ou casamento; 
cópia da certidão de nascimento e CPF dos filhos de até 16 (dezesseis) 
anos; 
certidão negativa de antecedentes criminais do Cartório Criminal do 
lugar onde tenha residido nos últimos OS anos, expedida no máximo 
há 03 (três) meses; 
certidão negativa de antecedente:; criminais Federal; 

comprovante de endereço; 
cópias dos documentos comprobatórios da escolaridade e pré-
requisitos mínimos constantes do Anexo 1 do Edital 001/2022; 
Carteira de Habilitação conforme requisito exigido para o cargo. 
Para a cargo de Agente Comunitário de Saúde, 1° comprovante de 
residência, ou ainda através de declaração de residência, assinada por 
duas testemunhas, cabendo à administração municipal, nos termos do 
Parágrafo único do art. 10 da Lei n° 11.350 de 05/10/2006, exonerar 
unilateralmente o ACS na hipótese de não atendimento ao disposto no 
Inciso 1 do art. 6° da referida Lei, ou em função da apresentação de 
declaração falsa de residência. 2° comprovante de residência deverá 
ser apresentado, por ocasião da nomeação, pelo candidato habilitado 
no concurso 
demais documentos que a Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 
achar necessários, posteriormente informados no Edital de 
Convocação. 

ATENÇÃO: O candidato, por ocasião da POSSE, deverá comprovar 
todos os requisitos acima elencados. A não apresentação dos 
documentos, implicará na eliminação do candidato, anulando-se todos 
os atos e efeitos decorrentes da inscrição no Concurso Público. 

Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
Publicado por: 

Gracieli Santos de Quadros 
Código Identificador:9A613E31313 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ERRATA 

ERRATA 
REFERENTE PORTARIA N° 049, DE 29 DE DEZEMBRO DE 
2022. 
ERRATA a Portaria n° 049, de 29 de dezembro de 2022. Súmula: 
DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação. Publicado na Edição 
no  8298 de 30 de dezembro de 2022 do Jornal Diário do Sudoeste, e 
na Edição n° 2678, de 30 de dezembro de 2022 do Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Coronel Vivida, ONDE SE LÊ: 

NOME 1 CARGO 1 CPF N IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro 1 Presidente 102 2 .t66.709 05 10.325.913.8/PR 

LEIA-SE: 

NOME CARGO CPF N IDENTIDADE N' J 
Juliano Ribeiro 1 Presidente 083.886.709.05 1 10.325.813.8/PR1 

Coronel Vivida, 10 de janeiro de 2023. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 	 ímo 
Prefeito  

Registre-se e Publique-Ee 	 ( FLS 

CARLOS LOPES 	 . .,. 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quudros Ahatti 

Código Identiflcador:D51306CD3 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO 8082/2023 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ. 
DECRETO N° 8082, de 09 de janeiro de 2023. 
Súmula: Divulga os dias de feriados municipais e estabelece os dias 
de ponto facultativo no ano de 2023, para cumprimento pelos órgão; e 
entidades da Administração Pública direta e indireta do Poder 
Executivo do Município de Corone! Vivida, Estado do Paraná. 
Considerando a necessidade de dar publicidade ao público em geral, 
os dias de pontos facultativos e feriados da Administração Pública 
Municipal; 

www.diaríonjcipal.com.br/arnp 	 65 
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OFÍCIO N 2  163/2023 

PROTOCOLO N2  155/2023 

PARA: Procuradoria Municipal 

DATA: 24.11.2023 

Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei n 2  8.666/93, encaminhamos 

minuta do processo de dispensa de licitação, referente a contratação de empresa para 

elaboração de projetos de licenciamento ambiental modalidade de LI (licença de instalação), 

junto ao Instituto de Água e Terra (IAT) e elaboração de RDPA, PCA, PGRCC e RAP. 

11 àó' R ~b e~~ o"'-;  
residente da CPL 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PARECER JURÍDICO 

Trata-se de processo de dispensa de licitação com fundamento no art. 24, 1, da Lei n 
8.666/93, em razão da necessidade da contração de empresa para elaboração de projetos de 
licenciamento ambiental (licença de instalação), bem como elaboração de RDPA, PCA PGRCC E 
RAP, junto ao IAT. 

Os presentes autos foram encaminhados a esta Procuradoria Jurídica para confecção 
de parecer, sendo que este tem, portanto, o escopo de assistir a municipalidade no controle 
interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

Pois bem. 
Como é sabido, embora a realização de contratos pela Administração Pública exija, em 

regra, a obediência ao certame licitatório (princípio da obrigatoriedade), o legislador ressalvou 
hipóteses em que o Gestor pode prescindir da seleção formal prevista na Lei Federal n 9  8.666/93, 
classicamente denominadas como "dispensa" e "inexigibilidade". 

Essas hipóteses de ressalva encontram fundamento no próprio texto constitucional, 
uma vez que o inciso XXI do artigo 37 da Constituição Federal, ao estabelecer a obrigatoriedade 
do procedimento de licitação para os contratos feitos pela Administração, já inicia seu texto 
resguardando "ressalvados os casos especificados na legislação". 

Em outras palavras, quando a Lei prevê hipóteses de contratação direta (dispensa e 
inexigibilidade) é porque admite que nem sempre a realização do certame levará à melhor 
contratação pela Administração ou que, pelo menos, a sujeição do negócio ao procedimento 
formal e burocrático previsto pelo estatuto não serve ao eficaz atendimento do interesse público 
naquela hipótese específica. 

Analisando os documentos carreados aos autos, atesta-se ser o caso de dispensa de 
licitação, nos termos do art. 24, 1, da Lei n 2  8.666/93, visto que presentes os requisitos objetivos 
para tal modalidade (valor e objeto). 

Por derradeiro, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, 
exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo 
administrativo em epígrafe. 

Alerta-se que, mesmo nas dispensas ou inexigibilidade de licitação, a comprovação da 
habilitação do contratado deve ser exigida com relação aos aspectos essenciais à regularidade da 
contratação (art. 55, XIII c/c arts. 27 a 33, da Lei n 2  8.666/93). 

Por fim, em relação ao preço, tem-se que foram realizadas as pesquisas junto às 
empresas da região, sendo que, conforme mapa comparativo, a empresa F. H. Kurpel e Cia. Ltda. 
apresentou a melhor proposta. 

Ante o exposto, opina-se, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos 
técnicos e o juízo de oportunidade e conveniência de ajuste, pela possibilidade jurídica do 
prosseguimento da contratação direta. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões 
jurídicas observadas na instrução processual e no contrato, nos termos do parágrafo único do art. 
38 da Lei n 2  8.666/93. 

Este é o parecer. 

Coronel Vi 	R, 24 de novembro de 2023. 

Daniel roença Larsson 
OAB/PR 2  90.028rocurador Jurídico 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	CORONEL VIVIDA 
Fone: (46) 3232-8313 - e-mail: procurador@coronelvivida.pr.gov.br 	UMA CIDADE PARA TODOS 
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PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N2  28/2023 

Ref. Normativa: Lei Federal n 9  8.666193, de 21.06.1993 e subsequentes alterações. 

1. ÓRGÃO CONTRATANTE 	2. DATA DA EMISSÃO 3. ENQUADRAMENTO LEI FEDERAL N2 	4. PROCESSO N 

Secretaria Municipal de 	 24.11.2023 	 8.666/93: 	 143/2023 

Indústria, Comércio e Turismo 	 Artigo 24, Inciso 1 

S. OBJETO 
Contratação de empresa para elaboração de projetos de licenciamento ambiental modalidade de LI (licença de 

instalação), junto ao Instituto de Água e Terra (IAT) e elaboração de RDPA, PCA, PGRCC e RAP  

6. DOCUMENTOS EM ANEXO AO PROCESSO 7. INSTRUMENTO A EMITIR 

Termo de abertura; termo de referência; indicação contábil; orçamentos; mapa 	 (x) EMPENHO 

comparativo; documentos da empresa F.H. KURPEL E CIA LTDA: Contrato Social, 

certidão da Junta Comercial CNPJ, federal, FGTS, estadual, municipal, trabalhista, 	8. INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR 

CREA jurídica e profissional, atestado, vincula empregatício, consulta TCE e TCU, 	Conforme termo de referência 

autenticidade dos documentos e demais. 

9. JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DA LICITAÇÃO 

Nota-se, que o valor da contratação está dentro do limite previsto em lei, objetivando atender aos princípios da 

legalidade, economicidade e celeridade, realizando a presente contratação. 

A escolha pela Dispensa de Licitação se dá ao necessitar adquirir bens e serviços de pequena monta, devendo sopesar a 

carga burocrática de um certame licitatório e a eficiência e economicidade advinda da realização de uma dispensa de 

licitação prevista no inciso 1, do art. 24, da Lei 8.666/93. Desta forma, é válido despender importante soma de custeio e 

dedicação de recursos humanos para se valer de um processo que poderia ser substituído por um procedimento bem 

menos oneroso, rápido e eficaz. 

Salienta-se, todavia, que conforme consta expressamente do já transcrito art. 24, 1, da Lei n 2  8.666/93, a licitação poderá 

ser dispensada quando o seu objeto não corresponder a "parcelas de uma mesma obra ou serviço ou ainda para obras e 

serviços da mesma natureza e no mesmo local que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente' condição que é 

consentânea no processo em questão. 

Isto posto, optamos pela dispensa da licitação por considerar que o valor da contratação não compensa os custos da 

Administração com o procedimento licitatório. 

10. JUSTIFICATIVA PARA ESCOLHA DO FORNECEDOR 

Após análise aos presentes autos, onde foram realizadas pesquisas de preços junto às empresas do ramo, verificou-se que 

a F. H. KURPEL E CIA LTDA, apresentou a melhor oferta nos orçamentos consultados e que melhor atende ao solicitado. 

Os serviços disponibilizados pela empresa supracitada são compatíveis e não apresentam diferença que venha a 

influenciar na escolha, ficando esta vinculada apenas à verificação do critério do menor preço. 

11. JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

O valor ajustado para o fornecimento do objeto é de R$ 32.811,00 (trinta e dois mil, oitocentos e onze reais), conforme 

proposto pela empresa. 

O custo supracitado foi composto com base no menor orçamento recebido de empresas do ramo pertinente ao do 

objeto, constante no processo. 

O critério do menor preço deverá presidir a escolha do adjudicatário direto como regra geral e o meio de aferi-lo, estão 

em juntar aos autos do respectivo processo pelo menos 03 (três) propostas, buscando cotejar que o valor ajustado 

permaneça dentro dos padrões e limites praticados no mercado. 

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O valor ajustado será pago através da dotação orçamentária; 

ÓRGÃO: 09— SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.05 - Serviços Técnicos Profissionais 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC. 

00 09/01 000 2.059 Manutenção e Modernização da Indústria, Comércio e 544 4316 3.3.90.39.05 
Serviços 
09.001.22 .661.0033 . 2.059 

13. DESCRIÇÃO 	 14. VALOR TOTAL R$ 15. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL NA MODALIDADE DE LI 	 R$ 32.811,00 	 Até o 10 2  dia útil do 	mês 

(LICENÇA DE INSTALAÇÃO) JUNTO AO IAT (INSTITUTO 	 subsequente 

ÁGUA E TERRA) E ELABORAÇÃO DE RDPA, PCA, PGRCC E 
RAP. 

16. FORNECEDOR/EMPRESA CONTRATADA 	 17. PRAZO DE EXECUÇÃO E ENTREGA 

F.H. KURPEL E CIA LTDA, 

CNPJ sob o n 2  10.904.687/0001-43 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoroneIvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Rua Voluntários da Pátria n 2  3930, bairro Centro 	 Até 60 dias, da nota de empenho e ordem de serviços 

Chopínzinho- PR, CEP 85560-000. 

Contato (46) 3242-1567/ (46) 3242-1000; e-mail: 

18. PARECER DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Conforme parecer jurídico. 	 dOME: DATA: 24.11.2023 	 JULIANO RIBEIRO 

19. PROCESSO 

	

	 20. RATIFICAÇÃO DO PREFEITO MUNICIPAL 
Ratificamos o presente pleito, concordando com a Contra ção, dispensada a licitação. 

(X ) CONCLUÍDO 	 ANDERS NMANIQUE AAN"D̀ ~'R50NMAN IQUE  

	

CANCELADO 	 BARRET 96731109991 
. . dos 202311J4 14 58 , 36-03 ' 00' 

DATA: 24.11.2023 	 NOME: ANDERSON MANIQUE BARRETO 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Processo de Dispensa de Licitação n 9  28/2023 

Despacho do Prefeito 

- 	 Processo Licitatório n 2  143/2023, RATIFICO, nos termos do art. 26, da Lei Federal n 9  

8.666/93, contendo parecer jurídico do Sr. Daniel Proença Larsson, Procurador Municipal, 
declaro dispensável a licitação nos termos do inciso 1, do art. 24 da Lei Federal n2  8.666/93, 
do diploma legal invocado, referente à contratação de empresa para elaboração de projetos 
de licenciamento ambiental modalidade de LI (licença de instalação), junto ao Instituto de 

Água e Terra (IAT) e elaboração de RDPA, PCA, PGRCC e RAP. CONTRATADA: F.H. KURPEL E 

CIA LTDA, inscrita no CNPJ n 2  10.904.687/0001-43, no valor total de R$ 32.811,00 (trinta e 

dois mil oitocentos e onze reais). Prazo de execução: 60 (sessenta) dias, 27 de novembro de 
2023 a 26 de janeiro de 2024. 

Publique-se. 

Coronel Vivida, 24 de novembro de 2023. 

Assinado de forma digital por 
ANDERSON MANIQUE 
BARRETO:96731 10999 BARRETO6731 109991 

1 	 Dados: 202 3.11.24 14:59:34 

-0300 

Anderson Manique Barreto, 

Prefeito. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: IicitacaocoroneIvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital n° 9712023. Forma: Eletrônico. Local: p5,p/jyg,pv.br/corroras/pt. 
brf. Data da Licitação: 13 de dezembro de 2023, às 09:00 (nove) horas. Objeto: REGISTRO DE 

PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA 
MANUTENÇÃO DOS PRÓPRIOS MUNICIPAIS - ITENS DESERTOS E FRACASSADOS PE 

6712023. Valor máximo estimado R$ 358.414.35 (trezentos e cinquenta e oito mil, quatrocentos e 

quatorze reais, e, trinta e cinco centavos). Gênero: Material de Consumo. O Edital encontra-se à 

disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e 

Contratos. Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 - Chopinzinho/PR, das 08:00112:00 e das 

13:00117:00 horas, e no endereço eletrônico: www.chopinzinho.pr.qov.br . Informações pelo 

telefone: (46) 3242-8614 ou (46)9 8401-3560. 

RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 10/2023 - APOIO A PRODUÇÕES 
AUDIOVISUAIS 

ANEXO 1 
CATEGORIAS DE APOIO - AUDIOVISUAL 

Onde se tè: Até R$ 12.649.30 doze mil, seiscentos e quarenta e nove reais e (r.nta 
centavos) para apoio á realização de ação de Festival e Mostra de Produção Audiovisual, mediante de 
contratação de pessoa física ou jurídica, habilitada a realizar Mostra Cultural de Inverno com artistas 
do município de Coronel Vivida, pagos em uma única cota de RE 12.649,30, VALOR BRUTO, 
NECESSITANDO SEREM CONSIDERADOS TODOS OS TRIBUTOS QUE INCIDEM SOBRE O 
REFERIDO VALOR. Leia-se: Até R$ 12.649,30 (doze mil, Seiscentos e quarenta e nove reais e trota 
centavos) para apoio a realização de ação de Formação Audiovisual ou de apoio a Cineclubes, pagos 

em uma única cota de R$ 12.649,30. 
VALOR BRUTO, NECESSITANDO SEREM CONSIDERADOS ronos OS TRIBUTOS QUE 

INCIDEM SOBRE O REFERIDO VALOR. 
Onde se Iõ:B.1 Concurso Audiovisual: Organização de um concurso audiovisual com o objetivo de 
identificar, valorizar e dar visibilidade à produção audiovisual dos estudantes matriculados na rede de 
ensino municipal. O projeto deve conter objetivos específicos (metas mensuráveis), etapas de trabalho, 

cronogranta e planilha orçamentária completa. Leia-se! 5.1 - Concurso Audoylsual:.Organização de 
um concurso audiovisual com o objetivo de identificar, valorizar e dar visibilidade à produção audiovisual 
dos estudantes matriculados nau redes de ensino municipal, estadual alou federal. públicas ou 
privadas. O projeto deve conter objetivos especificou (metas mensuráveis), etapas de trabalho, 
cronograrna e planilha orçamentária completa. 
Onde se lê: 0) Inciso III do art. 6° da LPG: Apoio a cineclubes e à realização de Festivais e 
Mostras de Produções AudIovIsuais: D.1 - Apoio à realização de Festivais e Mostras de 
Produções Audiovisuais: Leia-se: Inciso III do art. 6° da LPG: Apoio à realização de ação de 
formação Audiovisual o ou de apoio a Cineclubes: 0.1 -Apoio à realização de ação de formação 

Audiovisual: 
As vlteracileu descritas açima se fazem neçesárias devido ao falo do que as mesmas osluvais em 
descordo com o contido no item 03 do Anexo 1 do Edital. 
Devido as afteranóps. fica renroaramado as atenas do edital. conforme abaIxo' 

Datas: 
1 Fase de inscnçãoesubmissão de proposta 	 - - 	, 22/lia 30/11/23 

II Análise de mérito cultural dos projetos: fase de análise do projeto 01112 a 04112/23 
realizada _por _comissão _de_seleção  

III Resultado 	preliminar 	com 	a 	habilitação 	das 	propostas 0511212023 
contempladas  

IV Período de interposição de recursos etapa submissão de p ropostas 06112 a 08112123 
V 1 Resultado dos recursos 1211212023 

VI Habilitação: fase de análise dos documentos de habilitação do 12112 a 1511212023 

P!EP2 1Di9P.tE° 14 
Vil / 	 )06f. documental __ -------- 	

... 
18/12/2023 	- 

Vill ãa2,í12.,r6o.ttoo..etapa habilitação documental - 	............19/12 a 21/12/2023 

IX Resultado 	dos 	recursos 	e 	resultado 	final 	das 	propostas 22/12/2023 
contempladas 

X Assinatura do termo de execução das propostas contempladas e 27112/2023 
encaminhamentos de emissão das notas de empenho 

Coronel Vivo-a, 21 de novembro de 2023. Juliano Ribeiro, Diretor do Departamento de Compras e 

Patnmõnio. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
CONTRATO n° 97/2023 - Pregão Eletrônico n o  83/2023 - 
Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: FIPAL 
DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA, CNPJ n° 
77.396,810/0008-00. Objeto: contratação de empresa para 
fornccimcnto de 01 (um) veículo flOVI) tipo hatch, capacidade 
mínima para 05 passageiros, para atender a demanda da 
Secretaria de Assistência Social. Valor total: R$ 92.480,00. 
Prazo de vigência: 12 meses. Coronel Vivida, 23 de novembro 
de 2023. Ariderson Manique Barreto, Prefeito. 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA . 016 

TERNO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 280023 

Processo Lic,tatónlo n 14012023, RATIFICO, nas te.rnnxs do ei, 26, da Lei Fedenil ii °  e,66et93, uontieidu tiai000m juddico 
do Sr. Daniel Proença Lorssorn, Procurador Municipal, declaro dinpinnsovol e licitação nos momos do inciso 1, do arE 24 te 
LO Federal n° e.66b/93, do diploma legal invocado. referente à contratação de empresa para elaboração da pru/otos de 
Scen,vamr,enio ambientei mv,idui'ti pie uni Li Cure/is i/O , rvuilavaa:. tal/a ao inni/livia mie Água o Torra 1/Alt o alobaração de
RDPA, PCA. PIORCC a RAP. CONTRATADA F.H. RURPEL E CIA I.TOA. 'mero/o ex CNPJ n. 10.954.65710551-43, no 

valor total de 16$ 32,811.00 (/etnIa e dois mil oitocentos e onze reais). Prazo 5/e anotação' 60 (sessenta) dias. 27 de 
iouemnuloo de 2023 a 26 4e janeiro de 2024. Publique-se. Co,noir.i Vivida, 24 te naue,iiiiro de 2023. Aod.inoe Mani,,e 
Barre/o, Prefeito. 

TERMO os FOMENTO N 000023 .. i000iibili/ede Ir Ci,aino,,iri,t,i PucOuc n- 0412023 Pe,conoqco 0011., si u,una,nii,, 

o MUNICIPiO 011 CORONEL. VIVIDA e vAPUI - ASSOCIAÇÃO OS PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFAnCIA OS 

CORONEL VIVIDA, CNPJ ri" 77.485,53010001-00. Objeto: Repasso de recursos financeiros declinados à APIA - 
Assirnaçdo de Pr'otsrçda à Matnnvi/',cle e à /ntãnua da Carur,ni Vivida para aquisição da nióoaio, máquinas 
irquiliai000ios, itocsorentoo do Einon,/o leip,isitluas Municipais. Valor o/SI: 85 57.9711,9-t. Prazo itc vqiieiilu: 12 iriiseiti.. 
do 24 do novembro do 2023 a 23 do novembro do 2024. Coronel V,uide. 23 do novembro do 2023. Aridonuon Maniquo 
Bane/o. Prefeito. 

A4l,,co n' co - Aio do Rogiet'a de Pniços O 322023 -. Pio-gIlo Eln/rieocav° 1112023. Conimsinile: MUNIC1PIO 011 

CORONEL VIVIDA - PR - Ooroe'/ora SUPERMERCADO SÃO CRISTÓVÃO LTOA, CNPJ'MF sob o r." 07.882.240000/-

06. Considerando a eu/ia/ação na detentora, 1,ce de coniomni acordo cose as partos. concedido o reeguitlbno ecooôonco 
linariuniro para o soe das port/ei do doi 23 de novembro ii., 2023.0 valor /i,UiI deve ai/n'au/do 8,33055,41. Pe,rnnonncon, 
leeferadas as demais clausulas Coronel Vivida, 234. novembro de 2023. Aodaraoen Man,q,ia Barrote. Prefeno 
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Etapa:  Datas: 

1 Fase de inscrição e submissão de propostas 22111 a 3011/23 

Análise de mérito cultural dos projetos: fase de análise do projeto 
01112 a 04112123 

realizada por comissão de seleção 

Resultado 	preliminar 	com 	a 	habilitação 	das 	propostas 
05112/2023 

contempladas  

IV Período de interposição de recursos etapa submissão de propostas 06/12 a 08112123 

V Resultado dos recursos 1211212023 

vi Habilitação: fase de análise dos documentos de habilitação & 
12/12 a 15/1212023 

proponente, descritos no tópico 14 

VII Resultado preliminar documental 18/1212023 

VIII Interposição de recursos etapa habilitação documental 19/12 a 21/1212023 

Resultado 	dos 	recursos 	e 	resultado 	final 	das 	proposta: 
2212/2023 

contempladas  

Assinatura do termo de execução das propostas contempladas e 
2711212023 

encaminhamentos de emissão das notas de empenho  

Coronel Vivida, 27 de novembro de 2023. 

JUL IA NO RIBEIRO, 

Diretor do Departamento de Compras e Patrimônio. 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador:DC3067A7 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMOS 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
n° 28/2023 

Processo Licitatório n° 143/2023, RATIFICO, nos termos do art. 26, 
da Lei Federal n° 8.666/93, contendo parecer jurídico do Sr. Daniel 
Proença Larsson, Procurador Municipal, declaro dispensável a 
licitação nos termos do inciso 1, do art. 24 da Lei Federal n° 8.666/93, 
do diploma legal invocado, referente à contratação de empresa para 
elaboração de projetos de licenciamento ambiental modalidade de LI 
(licença de instalação), junto ao Instituto de Agua e Terra (IAT) e 
elaboração de RDPA, PCA, PGRCC e RAP. CONTRATADA: F.H. 
KURPEL E CIA LTDA, inscrita no CNPJ n° 10.904.687/0001-43, no 
valor total de R$ 32.811,00 (trinta e dois mil oitocentos e onze reais). 
Prazo de execução: 60 (sessenta) dias, 27 de novembro de 2023 a 26 
de janeiro de 2024. Publique-se. Coronel Vivida, 24 de novembro de 
2023. 

A NDERSON MA NIQ UE BARRETO, 

Prefeito. 

TERMO DE FOMENTO N° 04/2023 - Inexigibilidade de 
Chamamento Público n° 04/2023. Parceria que entre si celebram o 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA e o APMI - ASSOCIAÇÃO 
DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À INFÂNCIA DE 
CORONEL VIVIDA, CNPJ n° 77.485.530/0001-00. Objeto: Repasse 
de recursos financeiros destinados à APMI - Associação de Proteção 
à Maternidade e à Infância de Coronel Vivida para aquisição de 
móveis, máquinas e equipamentos, decorrentes de Emendas 
Impositivas Municipais. Valor total: R$ 57.975,94. Prazo de vigência: 
12 meses, de 24 de novembro de 2023 a 23 de novembro de 2024. 
Coronel Vivida, 23 de novembro de 2023. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 

Prefeito. 

Aditivo n° 03 - Ata de Registro de Preços ,n° 32/2023 - Pregão 
Eletrônico n° 11/2023. Contratante: MUNICIPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PR - Detentora: SUPERMERCADO SÃO CRISTÓVÃO 
LTDA, CNPJ/MF sob o n.° 07.882.240/0001-06. Considerando a 
solicitação da detentora, fica de comum acordo entre as partes, 
concedido o reequilíbrio econômico financeiro para o lote 43 a partir 
do dia 23 de novembro de 2023. O valor total deste aditivo é de R$ 
3.055,41. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel 
Vivida, 23 de novembro de 2023. 

A NDERSON MA NIQ UE BARRETO. 	( FLSLLO.. 1 
Prefeito. 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador:A47BB7D4 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 
EXTRATO CONTRATUAL N° 10/2023 

Dispensa de Licitação n° 0912023 

Contrato de Prestação de Serviços que entre si celebram de um lado a 
CÂMARA MUNICIPAL de VEREADORES de DIAMANTE 
D'OESTE, órgão legislativo com personalidade jurídica, com sede em 
Diamante D'Oeste, Rua Belém, n° 289, centro, inscrita no CNPJ sob o 
n° 01.095.949/0001-85. e de outro lado a Empresa - TIAGO 
RAFAEL PAULETTI - ME. com  sede na Avenida Brasil, 1820, sala 
02, andar 01, Centro, CEP: 85.892-000 - Santa Helena/PR, inscrita no 
CNPJ sob o n° CNPJ: 32.122.377/0001-00, sob processo de dispensa 
n° 07/2022 

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de conexão à 
Internet, velocidade de 600 mega convencional pra Câmara Municipal 
de Diamante D'Oeste. 

VALOR: valor de R$ 99,90 (noventa e nove reais e noventa centavos) 
mensais, perfazendo um montante total de 1. 198,80 (mil cento e 
noventa e oito reais e noventa centavos) ano. 

VIGÊNCIA: Vigência de 12-12-2023 a 12-12-2024, podendo ser 
prorrogado por igual período se houver necessidade. 

DIAMANTE D'OESTE-PR, 27 de novembro de 2023 

Publicado por: 
Salete Lucio da Costa 

Código Identificador:Fl E94529 

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 
TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Dispensa de Licitação n° 0912023 
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